
Porta da frente � O embarque de passageiros pela porta da frente começará a ser feito, esta
semana, em mais 20 linhas de ônibus que atendem 65 mil passageiros. Com estas novas linhas, a
mudança já chega a 67 das 193 linhas que operam em Campinas

Sinalização melhora no corredor Amoreiras
Recapeamento,
faixas de segurança,
legendas e zebras
aumentam segurança
em cruzamentos
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Banco do Povo atinge a marca
de R$ 1 milhão em empréstimos
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Com a entrega
de seis novos
cheques, o Banco
do Povo de
Campinas atingiu
ontem a marca
de R$ 1 milhão
em empréstimos a
micros, pequenos
e médios
empreendedores
do mercado formal
e informal da cidade.
Durante a entrega,
diretores do banco
anunciaram nova
pareceria com o
Sebrae, para
ampliar a assistência
aos empreendedores
que recebem
empréstimos.
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13º salário
de servidores
sai dia 19
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Sinfônica
apresenta
seu novo
regente
Cláudio Cruz, o
novo regente
titular da Orquestra
Sinfônica de
Campinas, vai
ser apresentado
ao público nos
concertos deste
final de semana.
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DENISE PEREIRA

Mais de 65 mil usuários
passarão a fazer o embarque
nos ônibus pela porta da fren-
te a partir desta semana, com
o prosseguimento das altera-
ções no acesso ao transporte
coletivo definidas pela Em-
presa Municipal de Desenvol-
vimento de Campinas (Em-
dec). São 20 linhas novas que
terão o acesso mudado para
a porta dianteira. Deste total,
oito linhas são da Tuca, sete
da Urca, uma da Ebvl e mais
quatro da Vbtu.

O processo de mudança
no embarque foi determina-
do pela Emdec no início de
outubro e deverá ser concluí-
do em fevereiro de 2004,
quando todos os ônibus do
sistema de transportes terão

Quatro cruzamentos do
Corredor Amoreiras, única via
com pista exclusiva para o
transporte coletivo em Cam-
pinas, receberam, neste mês,
melhorias na sinalização viá-
ria. Foram beneficiadas as in-
tersecções do Amoreiras com
as ruas Itapecerica da Serra,
Dante Alighieri, Amância Ce-
sarino e  Martinópolis.

A manutenção consistiu,
na etapa pós recapeamento,
em implantação de faixas de
segurança para pedestres, si-
nalizações de retenções e
aproximações, legendas de
advertência quanto à traves-
sia, instalações de zebrados.

O projeto de sinalização
garante mais segurança aos
pedestres e mais tranqüilida-
de aos motoristas, pois ficam
demarcados no solo a
definição das faixas de tra-
vessia e de tráfego.

De acordo com a Empre-
sa Municipal de Desenvolvi-
mento de Campinas (Em-
dec), ao longo do Corredor
passam cerca de 20 mil veí-

DONIZETI VIEIRA

Uma antiga ponte de con-
creto foi reformada e libera-
da ao tráfego no final da se-
mana passada no Parque Bra-
sília (região Leste). Os repa-
ros  foram feitos pela Admi-
nistração Regional (AR) 2,
pertencente à Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.
De acordo com a direção da
unidade, apesar de faltar ser-
viços de acabamentos, a pas-
sagem foi liberada ao tráfego
para não prejudicar mais os
moradores do Parque Brasí-
lia que utilizam o local para
atingir outros bairros da área.

A obra na passagem en-
globou a instalação de 14
aduelas de concreto de 3,10
por 3,40 metros para ampliar
a vazão das águas do córrego
São Quirino que passa no lo-
cal. Devido ao estreitamento
do seu leito nesse ponto,
aconteciam freqüentes ala-
gamentos das residências
das proximidades no período
de chuvas. A ponte tem apro-
ximadamente 14 metros de
largura e seis de extensão.

Embarque muda em 20 linhas de
ônibus que atendem 65 mil pessoas
Entrada pela
porta da frente
dá mais
segurança para
os passageiros

Além da estrutura, o pro-
jeto abrange reparos no piso
e no corrimão da passagem.
Conforme os técnicos, se o
tempo permanecer bom, os
serviços de remates e a cons-
trução de barragens (sacos
contendo areia e cimento)
nas laterais para evitar erosão
do terreno serão finalizados
no prazo de 15 dias.

 A AR 5 e o Departamen-
to de Limpeza Urbana (DLU)
viabilizaram na sexta-feira,
dia 7, a instalação de um
container da coleta seletiva
próximo ao túnel que faz a
ligação dos Jardins Garcia e
Pacaembu.

O material que será depo-
sitado pela população nesse
recipiente coletivo será dire-
cionado à Cooperativa de
Reciclagem de Resíduo San-
to Expedito, que funciona na
Vila Castelo Branco. Será de-
sencadeada, no próximo dia
22, uma operação nos bair-
ros da região para recolher 
material reciclável que será
entregue à cooperativa. O
trabalho reunirá esforços da
AR 5, DLU e da comunidade.

 

a entrada unificada pela por-
ta da frente. Com a mudança
nas novas 20 linhas, o novo
embarque atinge 67 das 193
linhas que operam em Cam-
pinas. O objetivo da altera-
ção é ampliar a segurança
dos usuários, reduzindo prin-
cipalmente os riscos de atro-
pelamentos que eram co-
muns quando os passagei-
ros utilizam a porta da frente
para o desembarque.

Além disso, já está com-
provada a diminuição do nú-
mero de assaltos em veícu-
los com este tipo de embar-
que, uma vez que a catraca
na parte dianteira inibe as
ocorrências.

Outra vantagem da medi-
da está relacionada à redu-
ção da evasão de receita,
pois as catracas na parte di-
anteira dos veículos dificul-
tam que o usuário utilize o
ônibus sem pagar a tarifa.

Todas as alterações serão
informadas aos usuários, por
cartazes nos pontos e pan-
fletos nas linhas.

Emdec melhora sinalização em
cruzamentos da Amoreiras

culos por dia. A Avenida
chega a receber 168 ônibus
por hora, nos horários de
pico, em cada sentido.

No Laurão. A Emdec
também realizou obras de
manutenção da sinalização
horizontal das vias que pas-
sam por baixo do Viaduto

Laurão. O cruzamento das
avenidas Moraes Sales e
José de Sousa Campos
(mais conhecida como Nor-
te Sul), a Avenida Princesa
D�Oeste e o acesso ao bair-
ro Cambuí receberam nova
sinalização. Nestes cruza-
mentos, circulam cerca de
60 mil veículos por dia.

  

Ponte reformada é liberada
ao trânsito no Parque Brasília

Entrada pela frente: redução no número de atropelamentos de passageiros após o desembarque

Quatro cruzamentos receberam melhorias na sinalização
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CLÁUDIA XAVIER

O Banco do Povo de
Campinas atingiu ontem a
marca de R$ 1 milhão em
empréstimos a micros, pe-
quenos e médios empreen-
dedores da cidade. Durante
a entrega dos cheques, foi
lançado um selo com a mar-
ca da instituição e anuncia-
da também uma parceria
com o Serviço Brasileiro de
Apoio às Micro e Pequenas
Empresas (Sebrae), que
dará palestras gratuitas
àqueles que procurarem
pelo Banco do Povo em
busca de financiamento.

Foram oficializados du-
rante o evento o emprésti-
mo a mais seis empreende-
dores do mercado formal e
informal, dentre eles o tra-
balhador desempregado
Marcelo de Barros Santos.
Ele recebeu um cheque no
valor de R$ 2,2 mil valor su-
ficiente para transformar o
bar do cunhado em uma
pequena mercearia com
varejão de frutas e legu-
mes. �Pesquisei a possibili-
dade de emprestar dinhei-
ro nas casas de crédito

NATÁLIA PELOGGIA

A Companhia do Desen-
volvimento do Pólo de Alta
Tecnologia de Campinas re-
alizou nesta segunda-feira,
dia 10, a abertura dos enve-
lopes da licitação que vai
escolher novas empresas
que serão beneficiadas com
o Projeto Nade (Núcleo de
Apoio ao Desenvolvimento
de Empresas), ou seja,
aquelas que ficarão incuba-
das e receberão o apoio da
Ciatec para o seu cresci-
mento pelos próximos dois
anos. Segundo o diretor su-
peritendente da Ciatec, Jor-
ge Humberto Nicola, foram
recebidas 14 propostas
para disputar esta concor-
rência.

Os interessados entre-
garam dois envelopes: um
com a documentação da

Ciatec inicia seleção para incubar novas empresas
empresa para a habilitação
e outro com a proposta de
trabalho que ele pretende
desenvolver durante o perí-
odo de incubação.

O processo seletivo do
novos empreendimentos foi
dividido em duas etapas. Na
primeira, a Ciatec vai verifi-
car se os documentos apre-
sentados dentro do envelo-
pe 1estão enquadrados nos
requisitos exigidos pelo edi-
tal. Os candidatos que tive-
rem com a documentação
em ordem serão habilitados
para a próxima fase e os no-
mes serão divulgados pela
Ciatec até 17 de novembro.

Na segunda etapa, serão
abertos os envelopes que
contém as propostas de
trabalho. Vale ressaltar que
somente serão abertos os
envelopes dos candidatos
que foram habilitados na

primeira fase. As propostas
dos licitantes habilitados
serão abertas após decorri-
do o prazo legal de recursos
ou ainda após o julgamento
de eventuais recursos, em
data ainda a ser marcada e
que será publicada pelo Di-
ário Oficial do Município.
Esta etapa consiste na pré-
qualificação por meio da
análise da proposta de tra-
balho e uma entrevista com
os interessados. Os candi-
datos receberão uma pon-
tuação e serão classificados
em ordem descrescente.

Comissão técnica. O
julgamento das propostas
será feito por uma comis-
são técnica indicada pela
direção da Ciatec. A classifi-
cação será efetuada levan-
do-se em consideração as
seguintes características da

proposta dos licitantes:
grau de inovação tecnológi-
ca, viabilidade técnica, inte-
resse social e viabilidade
econômica.

Segundo o edital desta li-
citação, a previsão é que o
resultado final saia no dia 1º
de dezembro. Os empreen-
dimentos selecionados se-
rão avisados pela Ciatec e
também os nomes serão
publicados no Diário Oficial.
A partir daí, os escolhidos
deverão assinar um �Termo
de Permissão de Uso� den-
tro de dez dias após a divul-
gação do resultado final e, a
seguir, eles têm mais 30 dias
para ocupar o espaço e co-
meçar, efetivamente, o pro-
cesso de incubação. No
caso de desistência de al-
gum selecionado, serão con-
vocados os que estiverem
na lista de espera.

A licitação tem como
meta a seleção de empre-
endimentos para participa-
ção do Projeto Nade, mati-
do pela Ciatec com o obje-
tivo de apoiar a criação de
empresas do ramo tecno-
lógico, aperfeiçoar ou de-
senvolver novos produtos
ou inovar processos ou ser-
viços técnicos.

As empresas novas fi-
cam incubadas por até dois
anos, prazo que pode ser
prorrogado por mais um, e
recebem da Ciatec instala-
ções para o exercício da ati-
vidade da empresa e assis-
tência administrativa por
custos mínimos, até atingi-
rem a sua autonomia. O es-
paço físico de instalação é
de 70 metros quadrados.
Hoje, a Ciatec mantém 17
empresas incubadas dentro
destas característica.

Empréstimos do Banco do Povo
atingem a marca de R$ 1 milhão
Durante entrega
de cheques,
instituição lança
selo e anuncia
nova parceria

convencionais, mas os ju-
ros praticados são inviáveis
para mim�, disse o futuro
comerciante.

Segundo a consultora de
negócios do Sebrae, Taís
Fernanda Camargo Anto-
nio, é importante que os in-
teressados em abrir ou in-
crementar um negócio pos-
sam ter noções de como
gerenciar o empreendimen-
to, equilibrando os custos,
as despesas e o preço do
produto ou serviço. �Só re-
ceber o dinheiro não resol-
ve muita coisa, é preciso
saber como administrar�,
afirmou Taís. Além das pa-
lestras gratuitas, o Sebrae
oferece também o curso

�Saber empreender�, com
duração de três dias. 

O Banco. O Banco do
Povo foi criado em março
deste ano a partir de uma
parceria firmada entre a Pre-
feitura Municipal, através da
Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico
e Trabalho, Sindicato dos
Bancários, Sinergia, Sindi-
petro, Sindicato dos Traba-
lhadores da Universidade
Estadual de Campinas (Uni-
camp), Sindicato dos Traba-
lhadores na Economia In-
formal de Campinas, com o
apoio da Pontifícia Universi-
dade Católica (Puc) de Cam-
pinas, Associação Comerci-

al e Industrial de Campinas
(Acic) e Sebrae.

O Banco do Povo não
tem fins lucrativos e tem
por objetivo fomentar inici-
ativas de micros, pequenos
e médios empreendedores,
incentivando a geração de
emprego e renda na cidade.
Os clientes são, em geral,
cidadãos que desenvolvem
atividades econômicas au-
tônomas ou informais.

Para conceder os em-
préstimos, o Banco faz um
levantamento minucioso
do cliente, através de ca-
dastro confeccionado no
próprio local de trabalho
do empreendedor. Funcio-
nários do Banco acompa-

nham o investimento dos
recursos, orientam e asses-
soram os clientes para que
obtenham sucesso nos ne-
gócios.

Os requisitos para a ob-
tenção de crédito são resi-
dir e desenvolver a ativida-
de econômica no municí-
pio de Campinas; apresen-
tar a Carteira de Identida-
de, CPF, comprovante de
residência e, se existir em-
presa constituída, apresen-
tar o contrato social e car-
tão CNPJ em vigência.

Além dos financiamen-
tos individuais, o Banco
do Povo dá crédito para os
chamados �Grupos Soli-
dários�, que são organiza-
ções voluntárias de três a
cinco empreendedores
com atividades econômi-
cas independentes. Cada
participante do grupo
pode receber um crédito,
ficando todos devedores
solidários até a quitação
plena dos créditos conce-
didos a cada um.

Os juros cobrados pelo
Banco do Povo são de, no
máximo, 1,9% ao mês. Dos
359 projetos de financia-
mento apresentados ao
Banco do Povo até agora,
82% foram aprovados. Des-
tes, 75% dos valores foram
aplicados no comércio;
21%, em serviços e 4% na
produção.

Empreendedora recebe cheque do Banco do Povo durante a cerimônia realizada ontem
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PATRÍCIA COUTINHO

A Prefeitura Municipal de
Campinas informou ontem
que o pagamento da pri-
meira parcela do 13º salário
dos servidores admitidos
em 2003 será feito no pró-
ximo dia 19. De acordo com
a Secretaria de Recursos
Humanos o pagamento
será feito a mais de 1,1 mil
trabalhadores, e o valor da
folha é de aproximadamen-
te R$600 mil.

A folha de pagamento da
Prefeitura tem hoje mais de
20 mil servidores,  15,6 mil
ativos e cinco mil aposen-
tados e pensionistas. Des-
de 2001, o Governo firmou
o compromisso com os tra-

Prefeitura anuncia pagamento de
primeira parcela do 13º salário
Secretaria
garante que
segunda parcela
será paga sem
atrasos

balhadores de voltar a pa-
gar a primeira parcela do
13º salário no mês de julho,
com exceção dos admitidos
no ano em exercício. Este
ano, em julho, mais de oito
mil ativos e todos os cinco
mil aposentados receberam
a primeira parcela. Para os
demais, o pagamento foi
feito junto com as férias.

Sem atraso. A Secreta-
ria de Recursos Humanos
informou que a Prefeitura
não vai atrasar o pagamen-
to do 13º salário. �A admi-
nistração está priorizando o
pagamento dos funcionári-
os. Apesar dos limites da
arrecadação, nós vamos
conseguir pagar em dia o
13º de todos os servidores
da ativa e aposentados�,
declarou Airton Salvador,
diretor da folha da paga-
mento da Secretaria de Re-
cursos Humanos.

Ainda de acordo com a

Secretaria, a segunda par-
cela, que beneficia todas as
servidoras e servidores,
será paga no dia 19 de de-
zembro, como acontece to-
dos os anos. O diretor da
folha de pagamento lembra
que os servidores devem
estar atentos ao valor a ser
recebido. �A primeira parce-
la é exatamente a metade
da remuneração que o ser-
vidor recebe, ou seja, não
são feitos descontos. Na
segunda, que é essa que vai
ser paga em dezembro, são
feitos os descontos pa-
drões da folha de pagamen-
to�, enfatizou Airton. O va-
lor líquido que será deposi-
tado no mês de dezembro é
mais de R$12 milhões.

Em 2002, o pagamento
da segunda parcela do 13º
salário foi antecipada em
quase dez dias. O depósito
foi feito no dia 12 e benefi-
ciou mais de 20 mil servido-
ras e servidores municipais.

MONICA MONTEIRO

O Congresso da Cidade
entrou esta semana em fase
de conclusão. As quatro úl-
timas plenárias temáticas,
vinculadas aos quatro eixos
que orientaram a discussão,
fecharão as propostas para
que apenas as pendências
� pontos sobre os quais
não se chegou a consenso -
sejam levadas à plenária fi-
nal, marcada para 14 de de-
zembro.

A primeira plenária final
temática aconteceu ontem,
com o tema Desenvolvi-
mento Econômico. Hoje, o
encontro abordará Territó-
rio e Desenvolvimento Ur-
bano e Rural. Amanhã, dia
13, os debates serão sobre
Participação Popular.

O último encontro des-
sa fase será no próximo dia
17 enfocando Políticas So-
ciais. Todas as reuniões
acontecem às 19h, no Salão
Vermelho da Prefeitura, com
participação aberta aos in-
teressados.

Propostas. Desde julho,
as plenárias temáticas reuni-
ram cerca de 1,5 mil partici-

A Plenária Temática do
Transporte, ocorrida dia 8,
conseguiu mobilizar 325
pessoas em mais um mo-
mento importante do Con-
gresso da Cidade.

Representantes da po-
pulação, dos empresários,
taxistas, motoristas do sis-
tema seletivo, profissionais
do serviço do transporte
escolar, de fretamentos, as-
sociações de bairros, enge-

PAULA RICOY

O engenheiro Ricardo
Farhat Schumann tomou
posse hoje como presi-
dente da Sociedade de
Abastecimento de Água e
Saneamento S/A (Sanasa)
e enfatizou o compromis-
so assumido pela compa-
nhia com a administração
municipal de tratar 70%
dos esgotos de Campinas
até 2004.

Schumann tomou posse
durante a reunião do Con-

Plenárias discutem conclusões
finais do Congresso da Cidade

pantes, de todas as regiões
do município. Pensando que
a cidade que Campinas será
daqui a 20 anos dependerá
das atitudes tomadas agora,
tanto o governo municipal
quanto as lideranças comu-
nitárias levantaram e deba-
teram temas relacionados a
esporte e lazer, habitação,
exclusão e inclusão social e
transporte, entre muitos ou-
tros pontos.

Fizeram parte dos temas
o Plano de Igualdade, envol-
vendo mulheres, jovens,
idosos, portadores de ne-
cessidades especiais, co-
munidade negra e GLBTT
(Gays, lésbicas, bissexuais,
travestis e transexuais); as
novas perspectivas e os de-
safios da Ação Comunitária
e a construção de uma Edu-
cação para o Futuro.

O Estatuto da Cidade e
o direito à moradia foram
outros destaques. No setor
de transportes, foi apresen-
tado o Projeto Estruturado
do Transporte Coletivo para
a Cidade, abrangendo a uti-
lização dos ramais férreos
desativados e a articulação
entre o transporte coletivo
e o particular.

Mais de 300 pessoas acompanham
Plenária que discute transporte

nheiros, arquitetos, profes-
sores lotaram o Salão Ver-
melho da Prefeitura, para
conhecer as diretrizes para
o futuro do transporte em
Campinas. O Secretário de
Transportes, Marcos Pimen-
tel Bicalho, destacou a im-
portância de Campinas
contar, a partir de agora,
com um Plano Estrutural de
Transportes que vai orientar
e nortear as ações deste e

dos próximos governos.
O plano foi apresentado

pelo diretor de Desenvolvi-
mento e Planejamento da
Empresa Municipal de De-
senvolvimento de Campi-
nas (Emdec), Ayrton Camar-
go e Silva. No terceiro mo-
mento da Plenária, foi dis-
cutido o texto-base do
Congresso da Cidade, com
apontamentos para o dia 13
de dezembro.

Presidente da Sanasa promete
ampliar tratamento de esgoto

selho de Administração e a
Assembléia Geral Extraordi-
nária da Sanasa. Durante a
cerimônia de posse, Schu-
mann afirmou ainda que vai
dar continuidade ao Progra-
ma de Obras da Sanasa.
Também foi assinado o
acordo de repactuação com
a Promotoria do Meio Am-
biente de Americana para a
despoluição das bacias do
Rio Atibaia e Ribeirão Qui-
lombo até 2006, projeto
vinculado à liberação dos
recursos financeiros da Cai-

xa Econômica Federal
(FGTS) e do Banco Nacional
de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES).

O acordo contempla as
seguintes obras: Bacia do
Rio Atibaia - Estação de
Tratamento de Esgoto
Anhumas, Sousas/Joaquim
Egídio, Barão Geraldo, Sa-
mambaia (em operação) e
Estação de Tratamento de
Lodo anexa às ETAs 3 e 4.
Bacia do Ribeirão Quilom-
bo: ETEs San Martin, Santa
Mônica e Boa Vista.

Segunda parcela será paga para todos os servidores no dia 19 de dezembro
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DENIZE ASSIS

A Vigilância Epidemioló-
gica de Campinas registrou
o primeiro caso de dengue
depois de um período de 13
semanas sem confirmar ca-
sos da doença na cidade,
informou ontem a Secreta-
ria de Saúde. Trata-se de um
homem de 28 anos, mora-
dor do Jardim Bom Sucesso,
bairro localizado na área de
abrangência do Centro de
Saúde São Vicente, na Re-
gião Sul da cidade. O caso é
�importado�, já que a inves-
tigação aponta que ele con-
traiu a doença numa viagem
ao Pará.

De acordo com Ovando
Provati, biólogo da Secreta-
ria de Saúde de Campinas,
mesmo que seja um caso
�importado�, a ocorrência é
importante porque foi noti-
ficada justamente nesta
época do ano, caracteriza-
da por dias de calor e chu-
va, quando a quantidade de
mosquito começa a aumen-
tar. �A situação nos coloca
em alerta porque o doente
chegou em Campinas no
estágio da doença em que
existe o risco da pessoa ser
picada pelo mosquito da
dengue e iniciar uma trans-
missão no local onde mora
ou trabalha�, disse o biólo-
go. O período de transmis-

Campinas confirma primeiro caso
de dengue depois de 13 semanas
Homem de 28
anos contraiu
doença no Pará
e é foco potencial
de disseminação

A Secretaria de Saúde
iniciou nesta segunda-fei-
ra, dia 10, mais um levan-
tamento sobre a infesta-
ção do mosquito Aedes
aegypti, que transmite o
vírus da dengue. Tecnica-
mente, este estudo é cha-
mado de pesquisa do ín-
dice de breteau. De acor-
do com Fernanda Borges,
coordenadora das ações
da dengue em Campinas,
os resultados obtidos são
tomados como base para
direcionar as ações de

Saúde faz novo levantamento sobre infestação do mosquito
controle e prevenção da
doença.

�O breteau aponta cria-
douros disponíveis, locali-
zação das larvas e a densi-
dade. O resultado aponta
onde os trabalhos devem
ser intensificados�, disse
Fernanda. A pesquisa deve
estar concluída em três se-
manas. O último estudo
sobre a infestação do mos-
quito da dengue na cidade
foi realizado em setembro.

Campinas registrou, em
2003, 452 casos de den-

gue, 382 deles autóctones
(contraídos no próprio mu-
nicípio). Também foram re-
gistrados 70 casos impor-
tados. Em 2002, foram re-
gistrados 1.458 casos,
1.246 autóctones e 191 im-
portados. Do total de ocor-
rências do ano passado,
nove foram casos hemorrá-
gicos, considerados mais
graves. Não houve mortes.

Fernanda Borges explica
que a Secretaria de Saúde
também intensifica as
ações de combate à den-

gue nas áreas com casos
confirmados da doença e
nas áreas com casos sus-
peitos. �Também são leva-
das em conta as caracterís-
ticas geográficas de cada
localidade e os tipos de cri-
adouros�, disse.

Arrastões. Agentes co-
munitários e outros profis-
sionais da Secretaria de
Saúde percorrem as ruas
de Campinas, esta semana,
para promover arrastões
de eliminação de criadou-

ros do mosquito e cons-
cientizar os moradores
sobre os perigos da do-
ença e as formas de com-
bater sua proliferação.

A Secretaria de Saúde
também promove a Ope-
ração Caixa Limpa, com
enfoque para caixas
d´água. Durante os tra-
balhos, além da informa-
ção sobre o recipiente e
como mantê-lo limpo, as
equipes colocam telas
para evitar o acesso do
mosquito.

sibilidade começa um dia
antes do paciente manifes-
tar os sintomas da doença
e vai até seis dias depois do
primeiro sinal.

Bloqueio. Para reduzir
a probabilidade de que o

mosquito comece a trans-
mitir o vírus dentro do mu-
nicípio, a equipe do Cen-
tro São Vicente, em parce-
ria com profissionais da Vi-
gilância em Saúde (Visa)
Sul e do Centro de Contro-
le de Zoonoses (CCZ), ini-

ciou uma série de ações de
controle.

O procedimento é cha-
mado tecnicamente de
bloqueio e inclui busca
ativa de casos suspeitos
em quarteirões no entor-
no da residência do doen-

te e remoção de criadou-
ros, além de outras medi-
das de controle.

De acordo com Provati,
durante o verão, na água,
em uma semana a larva
se transforma em um mos-
quito adulto. �E basta um
mosquito infectado para
iniciar a transmissão num
raio de 100 a 300 metros�,
diz ele.

O biólogo explica que a
maneira mais eficaz de im-
pedir que o mosquito da
dengue procrie é pela eli-
minação dos criadouros. É
por isso, segundo ele, que
não basta cada família cui-
dar do seu quintal e elimi-
nar as possíveis situações
que favoreçam a prolifera-
ção do mosquito. �As co-
munidades precisam se
unir contra a dengue�, diz.

Outro fator importante
para o controle da dengue,
segundo Provati, é a iden-
tificação precoce dos ca-
sos. Ele diz que, quanto
mais cedo o serviço de
saúde identificar o caso,
menor a probabilidade da
doença se espalhar. Os
sintomas da dengue são
febre e dores de cabeça e
no corpo e fraqueza. Tam-
bém podem surgir man-
chas pelo corpo.

A orientação dos técni-
cos da Vigilância Epidemio-
lógica municipal é para que,
ao apresentar febre, a pes-
soa procure o mais rápido
possível o Centro de Saúde.
Também é importante que
não tome medicamentos
sem orientação médica.

Agente de saúde recolhe pneu velho, criadouro do mosquito transmissor da dengue
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Vagas disponíveis no PAT � Campinas
Rua Cândido Gomide, 196, Jardim Guanabara

Interessados nas vagas devem comparecer às 8h para retirada de senhas. Levar Carteira de Trabalho e RG para fazer cadastro.

Fonte: PAT-Campinas

Ocupação Sexo Idade Escolaridade Experiência/meses

Empregada doméstica F 45 a 60 alfabetizada -
(para morar Ponte Preta)
Costureira F 27 a 40 ens. fundamental 12
(escolarida rígida) completo
Almoxarife F 25 a 40 ens. fundamental 12
(tomar uma condução para o Guanabara, não fumante) completo
Representante comercial F/M 20 a 30 ensino médio 12
(com carro próprio) completo
Vendedor F/M 18 a 40 ensino fundamental 06
(possuir veículo ou moto própria) (5ª série)
Salgadeiro M 20 a 40 ens. fundamental 12
(prática com salgados folheados e assados - horário noturno/diurno) (4ª série)
Recuperador de embreagens de carro M 25 a 50 ens. fundamental 60
(trabalhar em Indaiatuba/somente para moradores de Campinas) (4ª série)
Instalador de acessórios de carro M 20 a 50 ens. fundamental 12
(experiência em som e alarme) completo
Motorista M 26 a 45 ens. fundamental 12
(caminhão, entregas, ter curso MOPP, experiência em vendas de bens de consumo) (4ª série)
Motorista M 25 a 50 ensino médio 36
(caminhão Betoneira) completo
Alinhador de veículos M 22 a 40 ens. fundamental 48
(experiência com alinhamento, balanceamento, suspensão, caixa de direção e solda) (6ª série)
Mecânico de caminhão M 25 a 50 ensino médio 36
(habilitação �D�, manutenção Diesel, mecânica pneumática, hidráulica e normas de segurança) completo
Motorista carreteiro M 25 a 45 ens. fundamental 36
(curso MOPP,  habilitação �E�) (4ª série)
Professor de informática F/M 20 a 40 ensino médio 12
(possuir curso técnico em informática) completo
Pintor industrial M 30 a 50 ens. fundamental 12
(saber jatear) (5ª série)
Auxiliar operacional F/M 25 a 45 ensino médio 12
(conhecimento de transporte rodoviário e informática) completo
Conferente M 30 a 45 ensino médio 12
(trabalho noturno prática em manobras de caminhão, empilhadeira, ter condução própria) completo
Auxiliar de departamento pessoal F 22 a 45 ensino médio 12
(ter curso de informática) completo
Ferramenteiro de estampa M 30 a 50 ens. fundamental 12

(5ª série)
Farmacêutico F/M 20 a 45 superior completo 24
Instrumentista F/M 25 a 50 ensino médio 60
(conhecimento em calibração de instrumentos de pressão, vazão e temperatura, conhecimento CLP, completo
curso ténico em instrumentação e eletrotécnica)
Trabalhador rural M 30 a 50 alfabetizado 12
(Jaguariúna, para morar, cuidar de gado, consertar cercas)
Líder de Limpeza M 30 a 45 ensino médio 12
(limpeza de piso, remoção de cera, aplicação de selador, equipamento de auto-lavagem, poder trabalhar à noite) completo
Técnico de manutenção de computadores M 19 a 40 ensino médio 12
(saber instalar software, montagem, backup, rede)
Auxiliar de limpeza M 30 a 45 ens. fundamental 12
(experiência em limpeza de piso, remoção de cera, aplicação de selador, equipamento de auto-lavagem) (4ª série)
Marceneiro M 30 a 45 ens. fundamental 60
(ter experiência em móveis planejados para trabalhar em Vinhedo) completo
Vendedor externo F/M 21 a 50 ensino médio 12
(com condução própria) completo
Operador de empilhadeira M 24 a 35 ensino médio 12
(ter curso, disponibilidade de horário) completo
Encanador de manutenção predial M 22 a 45 ens. fundamental 36
(experiência em tubulação de água fria e quente, PVC, Cobre e esgoto PVC) (4ª série)
Ajudante eletricista/encanador M 18 a 45 ens. fundamental 12
(experiência com elétrica e hidráulica) (4ª série)
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PODER EXECUTIVO

GABINETE DA PREFEITA

NOS TÊRMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 50 LETRA ‘‘C’’ DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, VETO TOTALMENTE O PROJETO

DE LEI Nº 603/02, QUE ‘‘DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE ÁGUA
FILTRADA POR BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, AUTO

LANCHES, CANTINAS, PANIFICADORAS E SIMILARES DO
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA’’

J. PUBLIQUE-SE
CAMPINAS, 11 DE NOVEMBRO DE 2003

IZALENE TIENE
PREFEITA MUNICIPAL

Of. 445/03
Assunto: Encaminha razões de veto total ao projeto de lei nº 603/02, que ‘‘Dispõe sobre a
utilização de água filtrada por bares, restaurantes, lanchonetes, auto lanches, cantinas,
panificadoras e similares do Município conforme especifica’’.
SENHOR PRESIDENTE:

COMUNICAMOS a Vossa Excelência que, no uso das atribuições que nos conferem os
artigos 50, alínea "c", 51, "caput", e 75, inciso IV da Lei Orgânica do Município, resolvemos
opor veto total ao projeto de lei 603/02, que ‘‘Dispõe sobre a utilização de água filtrada por
bares, restaurantes, lanchonetes, auto lanches, cantinas, panificadoras e similares do
Município conforme especifica’’.
Em que pese a relevante iniciativa da nobre edil, entendemos que opor veto total preservará
melhor o interesse público, como procuraremos demonstrar.
No caso em tela, o interesse público se revela com a garantia de qualidade da água utilizada
no manejo de produtos destinados ao consumo humano pelos bares, restaurantes, lanchonetes
e similares, observando as regras de vigilância sanitária referentes à higiene, assepsia e
qualidade, em especial no preparo de alimentos de forma geral.
Da análise do projeto, verificamos que a imposição da obrigação de instalação de filtros, sob
pena de aplicação de multa, ao invés de constituir em vantagem ao consumidor, poderá
revelar-se em potencial desvantagem.
De fato, instalar filtros que eventualmente garantam maior qualidade da água na manipulação de
produtos de maneira a traduzir vantagem aos consumidores não deve ser objeto de lei, mas sim,
e aqui somente se menciona a título sugestivo, de estratégia do empreendedor, seja ele dono de
bar, restaurante, lanchonete, auto lanches e outros que lidam diretamente com o público.
De outro lado, a obrigação de instalação de filtro faz presumir que a água ofertada no
Município não tem boa qualidade, fato que não é real pois, como sabido, o Município de
Campinas é servido por água tratada pela Sanasa S.A, empresa referência nacional no
tratamento de água potável.
Ademais, obrigar os particulares que se utilizam de água tratada pela SANASA S.A a
instalarem filtros com a finalidade de eventualmente garantir maior qualidade à água, revela
não somente desprestígio à atividade da empresa municipal mas também constitui verdadeira
intromissão do Poder Público em atividade reservada aos particulares, vedada nos termos do
art. 170 e seguintes da Constituição Federal.
Finalmente, o caput do art. 1° utiliza do advérbio somente (negrito proposital), que significa
unicamente, exclusivamente, vedando a possibilidade de utilização de água tratada por qualquer
outro meio, ainda que mais eficiente que o sugerido filtro ou ainda, a utilização de água mineral. 
Como sabido, o veto não pode abranger parcialmente o texto ou expressão do artigo, nos
exatos moldes do art. 66, § 2° da Constituição Federal e art. 51, § 1° da Lei Orgânica do
Município, razão pela qual se impõe o veto ao dispositivo em apreço.
Não se pode deslembrar, também, que o projeto de lei em tela impõe atribuições à órgão da
administração pública, cuja iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, de acordo
com o disposto no art. 45, II da Lei Orgânica do Município.
Como se vê, o veto total à iniciativa encontra-se bem amparado, motivo pelo qual contamos
com sua manutenção por essa Colenda Câmara Municipal.
Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e ilustre vereadores nossos protestos de estima e
respeito.

Campinas, 11 de novembro de 2003

IZALENE TIENE
Prefeita Municipal

EXMO. SR.
CARLOS FRANCISCO SIGNORELLI
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS
pl-603/02

LEI Nº 11747 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003
DENOMINA RUA MARIA AMÉLIA RAMOS UMA VIA PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE CAMPINAS
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita do Município de Campinas, sanciono e promulgo
a seguinte lei: 

Art.1º - Fica denominada Rua Maria Amélia Ramos a Rua 17 do loteamento Parque
Residencial Campina Grande.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 11 de novembro de 2003

IZALENE TIENE
Prefeita Municipal

Prot. 03/08/4492
autoria: Vereadora Maria José da Cunha

LEI N. 11748 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO ‘‘PROGRAMA DE PREVENÇÃO A ASMA’’ NO

MUNICÍPIO DE CAMPINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita do Município de Campinas, sanciono e promulgo
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Campinas, em todos os hospitais e
postos de saúde pertencentes a rede pública o ‘‘Programa de Prevenção a Asma’’.

Parágrafo único -- O programa deverá contar com profissionais da saúde, visando um
trabalho preventivo com o objetivo de reduzir os casos de internação hospitalar.

Art. 2º - O Poder Executivo terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para regulamentar a
presente lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação consignada no
orçamento, suplementada, se necessário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Campinas, 11 de novembro de 2003

IZALENE TIENE
Prefeita Municipal 

Prot. 03/08/4605
autoria: Vereador Sebastião dos Santos

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA DE

ADMINISTAÇÃO

Em 11 de novembro de 2003
Prot. nº 36.428/2001
Int.: Sub Prefeitura de Nova Aparecida Ref.: Tomada de Preços nº 042/2003
Objeto: Contratação de empresa para execução das obras de construção do CEMEI ‘‘San
Martin’’, na Vila San Martin - Distrito de Nova Aparecida - Campinas, com área total a
construir de 1.072,89 m2.

HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Em face dos elementos constantes no presente protocolado, e ao disposto no art. 43, inciso VI
da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º inciso II, do Decreto Municipal nº
14.217/03, HOMOLOGO a Tomada de Preços nº 042/2003 referente à contratação de
empresa para execução das obras de construção do CEMEI ‘‘San Martin’’, na Vila San
Martin - Distrito de Nova Aparecida - Campinas, com área total a construir de 1.072,89 m2.
O contrato vigerá pelo prazo de 300 (trezentos) dias corridos, a contar da data do recebimento
da Ordem de Serviço emitida pelo Departamento de Projetos, Obras e Viação da Secretaria
Municipal de Obras e Projetos. ADJUDICO seu objeto à empresa Construtora Nadir dos
Santos Ltda., bem como AUTORIZO a despesa a seu favor no valor global de R$
696.079,72 (seiscentos e noventa e seis mil setenta e nove reais e setenta e dois centavos),
devendo onerar dotação orçamentária do presente exercício o valor de R$ 35.770,62 (trinta e
cinco mil setecentos e setenta reais e sessenta e dois centavos), e o restante onerar dotação
orçamentária do exercício subseqüente.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1- ao Departamento de Planejamento, Controle e Custos desta Secretaria, para anotações;
2- à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania para lavratura do Termo de Contrato;
3- à Secretaria Municipal de Finanças, para emissão da nota de empenho; e
4- à Secretaria Municipal de Obras e Projetos para as demais providências.

MARIA TEREZA DOMINGUES
Secretária Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA DE
ADMINISTRAÇÃO

Em 11 de novembro de 2003
Prot.: 10/18111/2003
Int.: SMAS Ref.: Concorrência n.º 012/2003
Objeto: Registro de Preços de Gêneros Alimentícios não perecíveis.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado e ao disposto no Art. 3º inciso II, do
Decreto Municipal n.º 14.217/03, AUTORIZO, com fulcro nas Atas de Registro de Preços
abaixo, a despesa no valor total de R$23.674,94 (vinte e três mil, seiscentos e setenta e quatro
reais e noventa e quatro centavos), a favor das empresas abaixo relacionadas:
I- Cathita Comércio e Representações Ltda., no valor de R$8.648,16 (oito mil, seiscentos
e quarenta e oito reais e dezesseis centavos), para o fornecimento dos itens 06, 07, 08, 09, 12,
22, 34, 37, 39, 42 e 43, Ata n.º 322/2003;
II- Progresso Alimentos, Importação e Exportação Ltda., no valor de R$2.763,48 (dois
mil, setecentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos), para o fornecimento dos
itens 05 e 19, Ata n.º 326/2003;
III- J. J. Antonioli & Cia. Ltda., no valor de R$12.263,30 (doze mil, duzentos e sessenta e
três reais e trinta centavos), para o fornecimento dos itens 01, 03, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17,
18, 20, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 38, 41, 45 e 46, Ata n.º 327/2003;
À Coordenadoria de Planejamento e Organização -- DPCC, para encaminhamento ao Setor
de Contabilidade via SIM, a seguir, a SMAS, para o gerenciamento e emissão das Ordens
de Fornecimento.

MARIA TEREZA DOMINGUES
Secretária de Administração

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE --
CMDCA -- CAMPINAS

RESOLUÇÃO N° 041/03 DE 06.11.03

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA -- Campinas,
criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei Municipal n°
8484 de 04 de outubro de 1995, conforme deliberado em reunião ordinária de 06.11.03,
RESOLVE:
Aprovar registro ao seguinte programa da Entidade
N° DE ORDEM RAZÃO SOCIAL N° DE 

REGISTRO 
FUNDAÇÃO ORÇA ‘‘ PROGRAMA DE INCLUSÃO 
SOCIAL E CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA ‘‘ 122/P01

Campinas, 07 de novembro de 2003

PADRE ERLY GUILLEN MOSCOSO
Presidente - CMDCA

(08, 11 e 12/11)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE --
CMDCA -- CAMPINAS

RESOLUÇÃO N° 042/03 DE 06.11.03
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA -- Campinas,
criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei Municipal n°
8484 de 04 de outubro de 1995, conforme deliberado em reunião ordinária de 06.11.03,
RESOLVE:

Aprovar registro ao seguinte programa da Entidade
N° DE ORDEM RAZÃO SOCIAL N° DE

REGISTRO 
PETI -- PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL -- (PETI/CAMPINAS) 123/P01

Campinas, 07 de novembro de 2003

PADRE ERLY GUILLEN MOSCOSO
Presidente - CMDCA

(08, 11 e 12/11)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE --
CMDCA -- CAMPINAS

RESOLUÇÃO N° 043/03 DE 06.11.03

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA -- Campinas,
criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei Municipal n°
8484 de 04 de outubro de 1995, conforme deliberado em reunião ordinária de 06.11.03,
RESOLVE:
Aprovar registro ao seguinte programa da Entidade
N° DE ORDEM RAZÃO SOCIAL N° DE

REGISTRO
FEAC -- ‘‘PROGRAMA EDUCAÇÃO 
PARA O TRABALHO SENAC/FEAC’’; 066/P03
‘‘PROGRAMA CURUMIM -- SESC/FEAC’’; 066/P04
‘‘PROGRAMA QUALIDADE NA ESCOLA’’. 066/P05

Campinas, 07 de novembro de 2003

PADRE ERLY GUILLEN MOSCOSO
Presidente - CMDCA

(08, 11 e 12/11)

SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO

COMUNICADO 51/2003

Vimos pelo presente PUBLICAR no Diário Oficial do Município, a relação das solicitações
efetuadas pela SMCET aos clubes, nos meses de setembro e outubro de 2003, e as respostas
em atraso às solicitações efetuadas nos meses janeiro,fevereiro,março,abril,maio,junho,julho
e agosto de 2003.

SOLICITAÇÕES EFETUADAS PELA S.M.C.E.T. AOS CLUBES NO MÊS DE
SETEMBRO /2003

Solicitante Ofício Contrapartida Justificativa Clube Resposta do Clube
Assoc.M.Porta Céu 1356 Salão Social Beneficente Cultura ATENDIDA
Liga Fut-Sal 1379 Ginásio Curso Reciclagem Guarani ATENDIDA
C.E.Allan Kardec 1387 Salão Social Beneficente Cultura NEGADA
M.E.Maria Rosa 1388 Salão Social Beneficente Regatas ATENDIDA
SMCET 1394 4 postes cimento Instalação Praça Cambuí ATENDIDA
Assoc. M. Pq. Vila Vitória 1391 Mat. Espotiv. Ativ. Esportivas Alphaville SEM RESPOSTA

Andorinha SEM RESPOSTA
AABB SEM RESPOSTA
AAPP SEM RESPOSTA
ACEC SEM RESPOSTA
ASPMC SEM RESPOSTA
OKINAWA SEM RESPOSTA
Bonfim SEM RESPOSTA
Casa Portugal SEM RESPOSTA
Monte Líbano SEM RESPOSTA
Regatas SEM RESPOSTA
Concórdia SEM RESPOSTA
Irapuã SEM RESPOSTA
Fonte SP SEM RESPOSTA
Cultura SEM RESPOSTA
Banescamp SEM RESPOSTA
Grêmio SEM RESPOSTA
Guarani SEM RESPOSTA
Nosso Clube SEM RESPOSTA
Hípica SEM RESPOSTA
Vila Marieta SEM RESPOSTA
Tênis SEM RESPOSTA
U. Viajantes SEM RESPOSTA
ADPM SEM RESPOSTA
A.Campineira SEM RESPOSTA
A.Advogados SEM RESPOSTA
ABRSSC SEM RESPOSTA
Cambuí SEM RESPOSTA

Esporte C. Pulo do Gato 1389 Transporte Campeon. Fut-Sal Camões SEM RESPOSTA
Andorinha SEM RESPOSTA
AABB SEM RESPOSTA
AAPP SEM RESPOSTA
ACEC SEM RESPOSTA
ASPMC SEM RESPOSTA
OKINAWA SEM RESPOSTA
Bonfim SEM RESPOSTA
Casa Portugal SEM RESPOSTA
Monte Líbano SEM RESPOSTA
Regatas SEM RESPOSTA
Concórdia SEM RESPOSTA
Irapuã SEM RESPOSTA
Fonte SP SEM RESPOSTA
Cultura SEM RESPOSTA
Banescamp SEM RESPOSTA
Grêmio SEM RESPOSTA
Guarani SEM RESPOSTA
Nosso Clube SEM RESPOSTA
Hípica SEM RESPOSTA
Vila Marieta SEM RESPOSTA
Tênis SEM RESPOSTA
U. Viajantes SEM RESPOSTA
ADPM SEM RESPOSTA
A.Campineira SEM RESPOSTA
A.Advogados SEM RESPOSTA
ABRSSC SEM RESPOSTA
Cambuí SEM RESPOSTA

SEM RESPOSTA
SMCET 1404 Mat. Demanda D.Esportes AAPP NEGADA

AABB NEGADA
Alphaville Atendida Parcial
Andorinha NEGADA
Bonfim NEGADA
Irapuã NEGADA
Fonte SP NEGADA
Cultura NEGADA
Guarani NEGADA
U.Viajantes NEGADA
Cambuí NEGADA
Regatas NEGADA
ACEC SEM RESPOSTA
ASPMC SEM RESPOSTA
OKINAWA SEM RESPOSTA
Casa Portugal SEM RESPOSTA
Monte Líbano SEM RESPOSTA
Concórdia SEM RESPOSTA
Irapuã SEM RESPOSTA
Banescamp SEM RESPOSTA
Grêmio SEM RESPOSTA
Nosso Clube SEM RESPOSTA
Hípica SEM RESPOSTA
Vila Marieta SEM RESPOSTA
Tênis SEM RESPOSTA
ADPM SEM RESPOSTA
A.Campineira SEM RESPOSTA
A.Advogados SEM RESPOSTA
ABRSSC SEM RESPOSTA
Camões SEM RESPOSTA

Assoc.M.Pq.E.Carajás 1405 Mat. Artesanato Hípica ATENDIDA
AAPP SEM RESPOSTA

AABB SEM RESPOSTA
Alphaville SEM RESPOSTA
Andorinha SEM RESPOSTA
Bonfim SEM RESPOSTA
Irapuã SEM RESPOSTA
Fonte SP SEM RESPOSTA
Cultura SEM RESPOSTA
Guarani SEM RESPOSTA
U.Viajantes SEM RESPOSTA
Cambuí SEM RESPOSTA
Regatas SEM RESPOSTA
ACEC SEM RESPOSTA
ASPMC SEM RESPOSTA
OKINAWA SEM RESPOSTA
Casa Portugal SEM RESPOSTA
Monte Líbano SEM RESPOSTA
Concórdia SEM RESPOSTA
Irapuã SEM RESPOSTA
Banescamp SEM RESPOSTA
Grêmio SEM RESPOSTA
Nosso Clube SEM RESPOSTA
Vila Marieta SEM RESPOSTA
Tênis SEM RESPOSTA
ADPM SEM RESPOSTA
A.Campineira SEM RESPOSTA
A.Advogados SEM RESPOSTA
ABRSSC SEM RESPOSTA
Camões SEM RESPOSTA

Assoc.M.Pq. Vila Vitória 1411 Mat. Espotiv. Ativ. Esportivas ADPM ATENDIDA
Assoc.M.Pq. Vila Vitória 1412 Mat. Espotiv. Ativ. Esportivas Assoc.Campineira SEM RESPOSTA
Assoc.M.Pq. Vila Vitória 1413 Mat. Espotiv. Ativ. Esportivas Assoc.Advogados SEM RESPOSTA
Assoc.M.Pq. Vila Vitória 1414 Mat. Espotiv. Ativ. Esportivas ABRSSC SEM RESPOSTA
Assoc.M.Pq. Vila Vitória 1415 Mat. Espotiv. Ativ. Esportivas Camões NEGADA
Assoc.M.Pq.Vila Vitória 1416 Mat. Constr. Campo futebol ADPM NEGADA
Assoc.M.Pq.Vila Vitória 1420 Mat. Constr. Campo futebol Camões NEGADA
Seara Esp. Joana Angelis 1408 Salão Social Beneficente Regatas ATENDIDA
Assoc.M.Pq. Vila Vitória 1390 Mat.Constr. Cerca em Campo Alphaville SEM RESPOSTA

Andorinha SEM RESPOSTA
AABB SEM RESPOSTA
AAPP SEM RESPOSTA
ACEC SEM RESPOSTA
ASPMC SEM RESPOSTA
OKINAWA SEM RESPOSTA
Bonfim SEM RESPOSTA
Casa Portugal SEM RESPOSTA
Monte Líbano SEM RESPOSTA
Regatas SEM RESPOSTA
Concórdia SEM RESPOSTA
Irapuã SEM RESPOSTA
Fonte SP SEM RESPOSTA
Cultura SEM RESPOSTA
Banescamp SEM RESPOSTA
Grêmio SEM RESPOSTA
Guarani SEM RESPOSTA
Nosso Clube SEM RESPOSTA
Hípica SEM RESPOSTA
Vila Marieta SEM RESPOSTA
Tênis SEM RESPOSTA
U. Viajantes SEM RESPOSTA
ADPM SEM RESPOSTA
A.Campineira SEM RESPOSTA
A.Advogados SEM RESPOSTA
ABRSSC SEM RESPOSTA
Cambuí SEM RESPOSTA
Camões SEM RESPOSTA

EMEF. Carmelina C Rinco 1437 Dependências Ativ. Recreativas ASPMC ATENDIDA
Casa Criança de Sousas 1430 Salão Social Beneficente Cultura CANCELADO
GAVES 1440 Salão Social Semana Esponhola Fonte SP ATENDIDA
SMCET 1438 Mat.Constr. Reforma Balneário Alphaville SEM RESPOSTA

Andorinha SEM RESPOSTA
AABB SEM RESPOSTA
AAPP SEM RESPOSTA
ACEC SEM RESPOSTA
ASPMC SEM RESPOSTA
OKINAWA SEM RESPOSTA
Bonfim SEM RESPOSTA
Casa Portugal SEM RESPOSTA
Monte Líbano SEM RESPOSTA
Regatas SEM RESPOSTA
Concórdia SEM RESPOSTA
Irapuã SEM RESPOSTA
Fonte SP SEM RESPOSTA
Cultura SEM RESPOSTA
Banescamp SEM RESPOSTA
Grêmio SEM RESPOSTA
Guarani SEM RESPOSTA
Nosso Clube SEM RESPOSTA
Hípica SEM RESPOSTA
Vila Marieta SEM RESPOSTA
Tênis SEM RESPOSTA
U. Viajantes SEM RESPOSTA
ADPM SEM RESPOSTA
A.Campineira SEM RESPOSTA
A.Advogados SEM RESPOSTA
ABRSSC SEM RESPOSTA
Cambuí SEM RESPOSTA
Camões SEM RESPOSTA

C.E.Allan Kardec 1447 Dependências Confraternização BANESCAMP ATENDIDA
AMIC 1448 Boate Beneficente Tênis SEM RESPOSTA
SMCET 1454 Dependências Integração Regatas NEGADA
SMCET 1462 Salão Social Dia Consc. Negra Cultura NEGADA
Câmara Municipal 1465 Salão Social Festa Nações Cultura NEGADA
Câmara Municipal 1463 Salão Social Festa Nações ASPMC NEGADA
Câmara Municipal 1464 Salão Social Festa Nações Casa Portugal NEGADA
SMCET 1478 Reforma Praça Instalação Elétrica Hípica Atendida Parcial
SMS-DSL 1476 Salão Social Reunião Equipe AABB ATENDIDA
C.E.Allan Kardec 1479 Salão Social Beneficente AABB CANCELADO
C.E.Allan Kardec 1479 Salão Social Beneficente Regatas NEGADA
C.E.Allan Kardec 1479 Salão Social Beneficente Andorinha CANCELADO
C.E.Allan Kardec 1479 Salão Social Beneficente C.Portugal NEGADA
C.E.Allan Kardec 1479 Salão Social Beneficente Bonfim Atendida
C.E.Allan Kardec 1479 Salão Social Beneficente Fonte SP CANCELADO
GP - Defesa Civil 1421 Salão Social CONCAMP Hípica SEM RESPOSTA
SME 1480 Salão Social Formatura Cultura ATENDIDA
EMEF. Carmelina C Rinco 1477 Visita Semana Criança Guarani ATENDIDA
Casa Criança de Sousas 1491 Salão Social Beneficente Cultura CANCELADO
Policlínica III 1490 Salão Social Encontro Cardíacos Regatas ATENDIDA
Creche C. C. Caminho Feliz 1489 Salão Social Beneficente AABB ATENDIDA
SMCET 1499 Salão Social Enc.Olimpíadas Serv. Regatas NEGADA
SMCET 1499 Salão Social Enc.Olimpíadas Serv. Fonte SP NEGADA
EMEI "Recanto Alegria" 1497 Dependências Dia das Crianças Nosso Clube ATENDIDA
Paróquia N.S. Apda. 1496 Ginásio Missa Solene Guarani ATENDIDA
Univ. da Paz 1495 Sala Curso Biodanza Fonte SP ATENDIDA
SMCET 1502 Mat. Reforma Balneário ADPM NEGADA
SMCET 1503 Mat. Reforma Balneário Assoc.Campineira NEGADA
SMCET 1504 Mat. Reforma Balneário Assoc.Advogados SEM RESPOSTA
SMCET 1505 Mat. Reforma Balneário ABRSSC SEM RESPOSTA
SMCET 1506 Mat. Reforma Balneário Camões NEGADA
SME 1510 Salão Social Reunião Equipe Tênis CANCELADO
EMEF.Odila M.R.Brito 1511 Dependências Recreação ASPMC ATENDIDA
SMCET 1498 Dependências Gincana Crianças Andorinha ATENDIDA
EMEF "P. Syllvia Magro" 1524 Dependências Ativ. Recreativas Andorinha ATENDIDA
SMASP - Guarda Munic. 1520 Rede / Bola Treinamento Alphaville SEM RESPOSTA

Andorinha SEM RESPOSTA
AABB SEM RESPOSTA
AAPP SEM RESPOSTA
ACEC SEM RESPOSTA
ASPMC SEM RESPOSTA
OKINAWA SEM RESPOSTA
Bonfim SEM RESPOSTA
Casa Portugal SEM RESPOSTA
Monte Líbano SEM RESPOSTA
Regatas NEGADA
Concórdia SEM RESPOSTA
Irapuã SEM RESPOSTA
Fonte SP SEM RESPOSTA
Cultura SEM RESPOSTA
Banescamp SEM RESPOSTA
Grêmio SEM RESPOSTA
Guarani SEM RESPOSTA
Nosso Clube SEM RESPOSTA
Hípica SEM RESPOSTA
Vila Marieta SEM RESPOSTA
Tênis SEM RESPOSTA
U. Viajantes SEM RESPOSTA
ADPM SEM RESPOSTA
A.Campineira SEM RESPOSTA
A.Advogados SEM RESPOSTA
ABRSSC SEM RESPOSTA
Cambuí SEM RESPOSTA
Camões SEM RESPOSTA

SMS - CS Taquaral 1525 Salão Social Chá Dançante AABB ATENDIDA
SMCET 1526 Lanche Festa Nações Hípica Atendida Parcial

Alphaville SEM RESPOSTA
Andorinha SEM RESPOSTA
AABB SEM RESPOSTA
AAPP SEM RESPOSTA
ACEC SEM RESPOSTA
ASPMC SEM RESPOSTA
OKINAWA SEM RESPOSTA
Bonfim SEM RESPOSTA
Casa Portugal SEM RESPOSTA
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Monte Líbano SEM RESPOSTA
Regatas SEM RESPOSTA
Concórdia SEM RESPOSTA
Irapuã SEM RESPOSTA
Fonte SP SEM RESPOSTA
Cultura SEM RESPOSTA
Banescamp SEM RESPOSTA
Grêmio SEM RESPOSTA
Guarani SEM RESPOSTA
Nosso Clube SEM RESPOSTA
Vila Marieta SEM RESPOSTA
Tênis SEM RESPOSTA
U. Viajantes SEM RESPOSTA
ADPM SEM RESPOSTA
A.Campineira SEM RESPOSTA
A.Advogados SEM RESPOSTA
ABRSSC SEM RESPOSTA
Cambuí SEM RESPOSTA
Camões SEM RESPOSTA

SOLICITAÇÕES EFETUADAS PELA S.M.C.E.T. AOS CLUBES NO MÊS DE
OUTUBRO /2003

Solicitante Ofício Contrapartida Justificativa Clube Resposta do Clube
SMCET 1555 Salão Social Conferência AABB Atendida
SMCET 1549 Transporte Jogos Abertos Hípica Sem Resposta
SMCET 1556 Café da manhã Jogos Abertos Regatas Sem Resposta
SMCET 1543 Brinquedos Recreação Alphaville Sem Resposta

Andorinha Sem Resposta
AABB Sem Resposta
AAPP Sem Resposta
ACEC Sem Resposta
ASPMC Sem Resposta
OKINAWA Sem Resposta
Bonfim Sem Resposta
Casa Portugal Sem Resposta
Monte Líbano Sem Resposta
Regatas Sem Resposta
Concórdia Sem Resposta
Irapuã Sem Resposta
Fonte SP Sem Resposta
Cultura Sem Resposta
Banescamp Sem Resposta
Grêmio Sem Resposta
Guarani Sem Resposta
Nosso Clube Sem Resposta
Hípica Sem Resposta
Vila Marieta Sem Resposta
Tênis Sem Resposta
U. Viajantes Sem Resposta
ADPM Sem Resposta
A.Campineira Sem Resposta
A.Advogados Sem Resposta
ABRSSC Sem Resposta
Cambuí Sem Resposta
Camões Sem Resposta

SMCET 1544 Dep. Recreativa Confraternização Concórdia Sem Resposta
SMCET 1551 Mat. Espotiv. Demanda DE Alphaville Sem Resposta

Andorinha Sem Resposta
AABB Sem Resposta
AAPP Sem Resposta
ACEC Sem Resposta
ASPMC Sem Resposta
OKINAWA Sem Resposta
Bonfim Sem Resposta
Casa Portugal Sem Resposta
Monte Líbano Sem Resposta
Regatas Sem Resposta
Concórdia Sem Resposta
Irapuã Sem Resposta
Fonte SP Sem Resposta
Cultura Sem Resposta
Banescamp Sem Resposta
Grêmio Sem Resposta
Guarani Sem Resposta
Nosso Clube Sem Resposta
Hípica Sem Resposta
Vila Marieta Sem Resposta
Tênis Sem Resposta
U. Viajantes Sem Resposta
ADPM Sem Resposta
A.Campineira Sem Resposta
A.Advogados Sem Resposta
ABRSSC Sem Resposta
Cambuí Sem Resposta
Camões Sem Resposta

Fraternallis 1558 Salão Social Beneficente Fonte SP Atendida
EMEF "André Tosello" 1552 Dep. Recreativa Confraternização ASPMC Atendida
Lar E.Jesus Nazaré 1548 Salão Social Formatura ADPM Atendida
M.Caminho Liberdade 1546 Salão Social Beneficente Regatas Atendida
NAECA 1547 Dep. Recreativa Atividades Desp. Tênis Sem Resposta
C.M.Nazaré 1545 Salão Social Beneficente Cultura Atendida
SMCET 1557 Ginásio Basquete Feminino Regatas Sem Resposta
SMCET 1550 Transporte 5ªEtapa Resistência Regatas Sem Resposta
SMAS 1570 Salão Social Reunião Trabalho Nosso Clube Atendida
P.N.SRA. AUXILIADORA 1574 Salão Secundário Reunião Bonfim Atendida
Coord. Ensino Leste 1575 Dep. Recreativa Confraternização Alphaville Atendida
Associção do Idoso 1576 Salão Social Baile 3ª Idade Cultura Atendida
SMCET 1588 Salão Social Enc.Olimpíadas Tênis Sem Resposta
SMCET 1587 Salão Social Jantar Iabás Cultura Sem Resposta
Assoc. Nazarena 1594 Salão Social Beneficente Fonte SP Sem Resposta
Rotary Clube 1593 Salão Social Beneficente Guarani Atendida
APABEX 1592 Salão Social Beneficente Banescamp Sem Resposta
SMCET 1595 Mat. Constr. Instalação DE Alphaville Sem Resposta
SMCET 1544 Guarda-Vidas Confraternização Concórdia Sem Resposta
SMCET 1596 Festa Baile Consc. Negra Tênis Sem Resposta
SMCET 1600 Mat. Reforma Piscina Cambuí Atendida Parcial
Apesec 1616 Salão Social Olimpesec Cultura Atendida
Apesec 1615 Salão Social Olimpesec Hípica Atendida
Conseg - Cambuí 1619 Sala Reunião Mensal Regatas Atendida
EMEF " Pe.E.Miotti" 1617 Dep. Recreativa Recreação Andorinha Atendida
Igreja Adventista 7º Dia 1621 Ginásio Congressso Concórdia Sem Resposta
APABEX 1627 Dep. Recreativa Enc. Atividades 03 Banescamp Sem Resposta
Emei " Nair V. Cunha" 1626 Dep. Recreativa Recreação ASPMC Sem Resposta
EMEF "Pe. Melico C.B" 1625 Visita Recreação ASPMC Atendida
SME 1656 Salão Social Encontro Diretores Camões Atendida
Casa Criança Paralítica 1659 Salão Social Beneficente Regatas Sem Resposta
Igreja Adventista 7º Dia 1655 Ginásio Congressso Concórdia Sem Resposta
SMCET 1648 Mat. Oficinas Alphaville Sem Resposta

Andorinha Sem Resposta
AABB Sem Resposta
AAPP Sem Resposta
ACEC Sem Resposta
ASPMC Sem Resposta
OKINAWA Sem Resposta
Bonfim Sem Resposta
Casa Portugal Sem Resposta
Monte Líbano Sem Resposta
Regatas Sem Resposta
Concórdia Sem Resposta
Irapuã Sem Resposta
Fonte SP Sem Resposta
Cultura Sem Resposta
Banescamp Sem Resposta
Grêmio Sem Resposta
Guarani Sem Resposta
Nosso Clube Sem Resposta
Hípica Sem Resposta
Vila Marieta Sem Resposta
Tênis Sem Resposta
U. Viajantes Sem Resposta
ADPM Sem Resposta
A.Campineira Sem Resposta
A.Advogados Sem Resposta
ABRSSC Sem Resposta
Cambuí Sem Resposta
Camões Sem Resposta

EMEF "Pe. Frco. Silva" 1657 Dep. Recreativa Recreação Andorinha Sem Resposta
SMS -D. Saúde Leste 1676 Salão Social Reuniões AABB Sem Resposta
C.H.M.S.L.F. ABREU 1652 Mat Demanda DE Alphaville Sem Resposta

Andorinha Sem Resposta
AABB Sem Resposta
AAPP Sem Resposta
ACEC Sem Resposta
ASPMC Sem Resposta
OKINAWA Sem Resposta
Bonfim Sem Resposta
Casa Portugal Sem Resposta
Monte Líbano Sem Resposta
Regatas Sem Resposta
Concórdia Sem Resposta
Irapuã Sem Resposta
Fonte SP Sem Resposta
Cultura Sem Resposta
Banescamp Sem Resposta
Grêmio Sem Resposta
Guarani Sem Resposta
Nosso Clube Sem Resposta
Hípica Sem Resposta
Vila Marieta Sem Resposta
Tênis Sem Resposta
U. Viajantes Sem Resposta

ADPM Sem Resposta
A.Campineira Sem Resposta
A.Advogados Sem Resposta
ABRSSC Sem Resposta
Cambuí Sem Resposta
Camões Sem Resposta

Câmara M. Campinas 1683 Boate Confraternização Fonte SP Sem Resposta
EMEF - CAIC 1682 Dep. Recreativa Recreação ASPMC Sem Resposta
Com.E. São Judas 1681 Salão Social Beneficente Fonte SP Sem Resposta
SME 1675 Salão Social Formatura Bonfim Sem Resposta
SME 1674 Salão Social Formatura Regatas Sem Resposta
SME 1674 Salão Social Formatura Cultura Sem Resposta
SMASP 1691 Estádio Torneio AAPP Sem Resposta
ABAMAC 1692 Salão Social Beneficente AABB Sem Resposta
Câmara M. Campinas 1693 Salão Social Beneficente Cultura Sem Resposta
P. Sta. Edvirges 1694 Salão Social Beneficente Andorinha Sem Resposta
SMCET 1695 Escada Piscina Praça.E.D. Watge Alphaville Sem Resposta

Andorinha Sem Resposta
AABB Sem Resposta
AAPP Sem Resposta
ACEC Sem Resposta
ASPMC Sem Resposta
OKINAWA Sem Resposta
Bonfim Sem Resposta
Casa Portugal Sem Resposta
Monte Líbano Sem Resposta
Regatas Sem Resposta
Concórdia Sem Resposta
Irapuã Sem Resposta
Fonte SP Sem Resposta
Cultura Sem Resposta
Banescamp Sem Resposta
Grêmio Sem Resposta
Guarani Sem Resposta
Nosso Clube Sem Resposta
Hípica Sem Resposta
Vila Marieta Sem Resposta
Tênis Sem Resposta
U. Viajantes Sem Resposta
ADPM Sem Resposta
A.Campineira Sem Resposta
A.Advogados Sem Resposta
ABRSSC Sem Resposta
Cambuí Sem Resposta
Camões Sem Resposta

RESPOSTAS EM ATRASO ÀS SOLICITAÇÕES EFETUADAS PELA
S.M.C.E.T.  AOS CLUBES, CONTRARIANDO AS DETERMINAÇÕES DO

ART.4º, PARAGR.III DO DECRETO Nº13.951/2002
Solicitante Ofício Data Contrapartida Justificativa Clube Resposta do Clube
SMCET 745 24/04/03 Salão Social Almoço Beneficente Tênis Atendida 
Hospitalhaço 782 02/05/03 Feira de Artesanato Beneficente Tênis Atendida 
Clube da Lady 822 12/05/03 Salão Social Beneficente Hípica Atendida 
AMIC 851 16/05/03 Salão Social Pintura Mediúnica Tênis Atendida 
Polícia Militar 861 19/05/03 Salão Social Baile Bombeiros Hípica Atendida 
CS. Sousas 920 28/05/03 piscina aquecida atividades pacientes Regatas Negada
CF.S. Vida 954 03/06/03 Salão Social Beneficente Tênis Atendida 
O.I.J. Unicamp 965 05/06/03 Transporte/Lanche Apresentação MG Cambuí Atendeu Of.1600
O.I.J. Unicamp 965 05/06/03 Transporte/Lanche Apresentação MG Fonte SP Em Análise
Ballet J.Omati 974 05/06/03 ginásio Beneficente Tênis Atendida 
SMCET 1023 17/06/03 Aquisição Comput Demanda Trabalho Alphaville Atendeu Of.1508
Pq. Jambeiro 1046 27/07/03 Mat. Proj. Melhor Idade Tênis Atendida Parcial
SMCET 1049 24/06/03 Mat. Prç. Edgar Ariane Hípica Atendeu Of.1478
SMCET 573 02/04/03 Aquisição de Som ACL Alphaville Atendeu Of.1508
CC Louis Braille 1087 03/07/03 Mat. Atividades Cambuí Atendida Parcial
Câmara M.CPS 1144 21/07/03 Campo de Futebol Campeon. Andorinha Atendida
Léa Duchovni 1153 23/07/03 Boate Beneficente Hípica Atendida
I.Dom Nery 1194 06/08/03 Salão Social Beneficente Hípica Atendida
ABAMAC 1174 04/08/03 Salão Social Beneficente Regatas Negada
ABAMAC 1224 08/08/03 Salão Social Beneficente Regatas Atendida
A.B.E.Carajás 1240 13/08/03 Brinquedos Play-ground Regatas Negada
A.B.E.Carajás 1240 13/08/03 Brinquedos Play-ground V. Marieta Negada
A.B.E.Carajás 1240 13/08/03 Brinquedos Play-ground Cambuí Atendida Parcial
A.B.E.Carajás 1240 13/08/03 Brinquedos Play-ground Alphaville Atendida Parcial
A.B.E.Carajás 1240 13/08/03 Brinquedos Play-ground Andorinha Negada
A.B.E.Carajás 1240 13/08/03 Brinquedos Play-ground Bonfim Negada
A.B.E.Carajás 1240 13/08/03 Brinquedos Play-ground AABB Negada
A.B.E.Carajás 1240 13/08/03 Brinquedos Play-ground ASPMC Negada
A.B.E.Carajás 1240 13/08/03 Brinquedos Play-ground Guarani Negada
A.B.E.Carajás 1240 13/08/03 Brinquedos Play-ground Cultura Negada
A.B.E.Carajás 1240 13/08/03 Brinquedos Play-ground U.Viajantes Negada
P.S. Apostolos 1242 13/08/03 Salão Social Beneficente Andorinha Atendida
SMCET 1267 18/08/03 Vale Transporte Treino de Atletas Camões Atendida Parcial
SMASP - GM 1331 27/08/03 ginásio Curso de Form. GM Andorinha Sem Resposta
SMASP - GM 1331 27/08/03 ginásio Curso de Form. GM AAPP Atendida
SMASP - GM 1331 27/08/03 ginásio Curso de Form. GM Guarani Atendida
S.M. Saúde 1334 28/08/03 sala reunião de trabalho AABB Atendida
S.M.Educação 1350 28/08/03 auditório Palestra Casa Portugal Atendida
C.H.S. Queiroz 1333 27/08/03 Trave Futebol Campo de Futebol ADPM Negada
C.H.S. Queiroz 1337 27/08/03 Trave Futebol Campo de Futebol Camões Negada

VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR
Secretario Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

(08, 11 e 12/11)

COMUNICADO 52 / 2003

A Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, por meio do Departamento de
Esportes, COMUNICA que será realizada uma reunião no dia 27 de novembro de 2003, as
14 horas, para discutir sobre testes de decibelímetro e laudos técnicos de combustível dos
veículos de kart do Kartódromo do Taquaral e convida para participar desta reunião os
representantes da Associação de Pilotos e Kart de Campinas e do Conselho Comunitário do
Taquaral. Local da Reunião: Estação Cultura (antiga Fepasa), localizada na Praça Marechal
Floriano Peixoto, s/n -- Centro.

Campinas, 11 de novembro de 2003

VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

(12, 13 e 14/11)

COMUNICADO 53 / 2003

A Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, por meio do Departamento de
Esportes, COMUNICA que se encontram abertas até o dia 31 de novembro de 2003 as
solicitações para agendamento de uso do Kartódromo do Taquaral para o ano de 2004,
devendo ser entregues no Departamento de Esportes, que ficará responsável pela análise de
viabilidade das mesmas. Endereço do local de entrega: Estação Cultura (antiga Fepasa),
localizada na Praça Marechal Floriano, s/n - Centro.

Campinas, 11 de novembro de 2003

VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

(12, 13 e 14/11)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO S.M.E. Nº 10/03

Regulamenta o Processo de Classificação Geral dos profissionais integrantes da
Carreira do Magistério para todos os procedimentos organizacionais relativos ao

ano letivo de 2004, em consonância com a Lei 6894/91, Estatuto do Magistério
Público Municipal de Campinas e Resolução Conjunta SME/FUMEC n.º 13/2003
A Secretária Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Artigo 1º. Os critérios para a classificação de docentes efetivos, função pública, função
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atividade, reintegrados judicialmente, do ensino fundamental, regular e Educação de Jovens e
Adultos, educação infantil e educação especial da Rede Municipal de Ensino de Campinas. 

Artigo 2º. Os critérios para classificação de todos os profissionais de suporte pedagógico
(especialistas). 

Artigo 3º. Os professores e demais profissionais serão classificados por campo de atuação e
por situação funcional, observando-se a titulação e o tempo de serviço exclusivamente
prestado na Rede Municipal de Ensino de Campinas, observando-se o seguinte:
Faixa I -- EFETIVOS
Faixa II -- FUNÇÃO PÚBLICA
Faixa III -- FUNÇÃO ATIVIDADE E REINTEGRADOS JUDICIALMENTE

Artigo 4º. Quanto à titulação, será considerada somatória dos títulos apresentados:
I - Título de Doutor em Educação: 05 (cinco) pontos;
II - Título de Mestre em Educação: 03 (três) pontos;
III - Certificados de cursos na área da Educação no período de 01/01/2001 a 31/07/2003,
atribuídos 0,1 (um décimo) por certificado, limitados ao total de 1,5 (um e meio pontos):
- de curta duração e/ou de extensão universitária com o mínimo de 30 horas;
- promovidos pela SME com o mínimo de 30 horas;
- do Congresso Municipal de Educação;
- do Seminário Internacional de Educação;
- comunicado expedido pela SME da participação como membro efetivo ou suplente em
reuniões do Conselho das Escolas Municipais de Campinas e do Fórum de Representantes
das Unidades Educacionais, desde que a freqüência dos profissionais atinja um mínimo de
75% das reuniões.
§ 1º. É vedada a apresentação de mais de um certificado do mesmo evento.
§ 2º. Não será atribuído ponto para formação continuada remunerada do Grupo de Formação,
Assessoramento, Grupo de Trabalho, bem como participação em projetos e/ou programas das
Unidades Educacionais da SME.
§ 3º. Certificados de Especialização e/ou Aperfeiçoamento não serão pontuados.

Artigo 5º. Quanto ao tempo de serviço de professor serão considerados para pontuação:
I - 0,1 (um décimo) ponto por dia trabalhado como professor efetivo na Rede Municipal de
Ensino de Campinas, até a data de 31/07/2003, descontando-se períodos de licença sem
vencimentos;
II - para professor função pública será contado o tempo da seguinte da forma:
a) 0,1 (um décimo) ponto por dia trabalhado como professor na Rede Municipal de Ensino de
Campinas, a partir de 23/12/1991 até a data de 31/07/2003, descontando-se os períodos de
licença sem vencimentos;
b) 0,01 (um centésimo) ponto por dia trabalhado como professor da Rede Municipal de
Ensino de Campinas, no período anterior a data de 23/12/1991, descontando-se os períodos
de licença sem vencimentos.
III - 0,01 (um centésimo) ponto por dia trabalhado na Rede Municipal de Ensino de
Campinas, até a data de 31/07/2003, como professor substituto, função atividade,
reintegrados judicialmente, descontando-se os períodos de licença sem vencimentos;
Parágrafo único: O professor que deixou seu cargo para exercer funções de suporte
pedagógico terá esse período computado como substituição. 
IV - 0,01 (um centésimo) por dia trabalhado na Rede Municipal de Ensino de Campinas, no
período de 01/11/2002 a 31/10/2003, CONSIDERANDO-se a assiduidade, descontando-se as
seguintes ausências: faltas injustificadas e L.T.S (licença para tratamento de saúde);
V - 0,1 (um décimo) por falta abonada não utilizada durante o período de 01/11/2002 a
31/10/2003.

Artigo 6º. O tempo de serviço como professor efetivo de Educação Infantil, de 1ª a 4ª séries e
Educação Especial NÃO será computado quando o docente se inscrever para ministrar aulas
de 5ª a 8ª séries.

Artigo 7º. O tempo de serviço para o professor reintegrado judicialmente de 1ª a 4ª séries,
Educação Infantil e Educação Especial será considerado para classificação de 5ª a 8ª séries
quando ele houver ministrado aulas neste segmento no ano de 2003.

Artigo 8º. O professor efetivo de 5ª a 8ª séries que se interessar por aulas suplementares ou
ampliação será classificado em dois níveis assim constituídos:
I - Nível I -- do componente curricular que lhe é próprio;
II - Nível II -- de outro componente curricular, com habilitação devidamente comprovada.
Parágrafo único: O tempo de serviço será o mesmo nos Níveis I e II. 

Artigo 9º. Quanto ao tempo de profissionais de suporte pedagógico, serão pontuados:
I - 0,1 (um décimo) ponto por dia trabalhado no seu cargo atual como efetivo na Rede
Municipal de Ensino de Campinas, até a data de 31/07/2003, descontando-se os períodos sem
vencimento, em qualquer um dos cargos que exerceu;
II - para o profissional de suporte pedagógico função pública ou que anteriormente ao cargo
atual era função pública, terá contado o tempo de serviço da seguinte forma:
a) 0,1 (um décimo) ponto por dia trabalhado na Rede Municipal de Ensino de Campinas, a
partir de 23/12/1991 até a data de 31/07/2003, descontando-se os períodos sem vencimentos;
b) 0,01 (um centésimo) ponto por dia trabalhado na Rede Municipal de Ensino de Campinas
no período anterior a data de 23/12/1991, descontando-se os períodos sem vencimentos.
III - 0,01 (um centésimo) ponto por dia trabalhado em caráter de substituição na Rede
Municipal de Ensino de Campinas até a data de 31/07/2003, descontando-se os períodos sem
vencimentos, em qualquer um dos cargos que exerceu:
a) o profissional que deixou seu cargo para exercer funções de outro, terá esse tempo
pontuado como tempo de substituição;
b) os vice-diretores que receberam, por força de ofício e regimentalmente as funções de
direção, terão esse tempo pontuado como tempo de efetivo no seu cargo.
IV - 0,01 (um centésimo) ponto por dia trabalhado na Rede Municipal de Ensino de
Campinas, no período de 01/11/2002 a 31/10/2003, CONSIDERANDO-se a assiduidade,
descontando-se as seguintes ausências: faltas injustificadas e licença de tratamento de saúde.

Artigo 10. Em caso de empate na classificação terá preferência:
I - a maior classificação no concurso de seu cargo atual
II - a maior pontuação no seu cargo atual
III - a maior idade

Artigo 11. Para os profissionais afastados de seu cargo segue o disposto no art. 10º. da
Resolução SME/FUMEC n.º 13/03.

Artigo 12. Para o cumprimento desta Resolução caberá à Direção Educacional das Unidades
Educacionais:
I - dar ciência aos interessados sobre esta Resolução, bem como orientá-los quanto à
atualização dos seus prontuários;
II - emissão da declaração de pontuação dos professores e vices-diretores que são lotados na U.E;
III - encaminhar para a Coordenadoria de Gestão de Pessoas os dados necessários para a
classificação dos professores e vice-diretores.

Artigo 13. Os casos de recursos decorrentes da classificação das UE deverão ser
encaminhados à Supervisão dos NAEDs; os demais, às coordenações dos Naeds. 

Artigo 14. As declarações de pontuação dos profissionais de suporte pedagógico serão assim
expedidas:
I - Coordenador do NAED: para os orientadores pedagógicos, diretores educacionais,

coordenadores pedagógicos e supervisores de campo;
II - Coordenadora da Coordenadoria Setorial de Gestão de Pessoas -- CGP: para os
supervisores desta Coordenadoria;
III - Secretária de Educação: para os demais supervisores. 

Artigo 15. A divulgação da classificação será feita por publicação no Diário Oficial do
Município e por meio do site: www.campinas.sp.gov.br/smenet.

Artigo 16. Os recursos administrativos quanto ao que dispõe esta Resolução não terão efeito
suspensivo.

Artigo 17. Os casos não previstos nesta Resolução serão resolvidos pela Sra. Secretária
Municipal de Educação.

Artigo 18. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 07 de novembro de 2003

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI
Secretária Municipal de Educação

(08, 11 e 12/11)

RESOLUÇÃO CONJUNTA S.M.E./FUMEC Nº. 14/03

Estabelece as Diretrizes que servirão de base para a análise das ações realizadas
em cada unidade educacional no ano de 2003 e para o planejamento do trabalho

pedagógico e organização da equipe educativa para o ano de 2004
A Secretária Municipal de Educação e Presidente da Fundação Municipal de Educação
Comunitária usando de suas atribuições legais e,
- CONSIDERANDO o fundamento do Projeto Político-Pedagógico da Escola Viva, que
compreende a inversão de setas e a escola como centro do processo pedagógico;
- CONSIDERANDO a consolidação do trabalho de planejamento e avaliação permanente
realizado nas unidades educacionais durante todo o ano de 2003;
- CONSIDERANDO a busca do fortalecimento das equipes educativas na unidade
educacional;
- CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9394 de 20 de
dezembro de 1996;
- CONSIDERANDO o Plano Nacional de Educação, Lei nº 10172, de 09 de janeiro de 2001;
- CONSIDERANDO os artigos 23, 80, 89 e 90 do Estatuto do Magistério do Ensino Público
Municipal, Lei nº 6894/91;
- CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 14460 de 30/09/2003, que reorganiza a
Estrutura Administrativa, as atribuições dos Departamentos, Coordenadorias e Setores da
Secretaria Municipal de Educação;
- CONSIDERANDO a Resolução Conjunta S.M.E./FUMEC Nº 06/03, de 06/05/2003;
- CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente -- ECA, Lei Nº 8069, de 13 de
julho de 1990;
- E, finalmente, CONSIDERANDO o disposto na Resolução Conjunta S.M.E./FUMEC Nº
13/03, que estabelece as diretrizes para a organização, a desburocratização e o fortalecimento
do trabalho pedagógico nas diferentes instâncias da SME/FUMEC.
RESOLVE:

Artigo 1º. Cada Unidade Educacional deverá fazer uma análise das ações em realização no ano
de 2003, utilizando como critérios os eixos do Projeto Político-Pedagógico da Escola Viva e do
seu Projeto Político-Pedagógico, elaborado e desenvolvido coletivamente neste ano, e:
I - relatar os resultados alcançados na Educação Infantil levando-se em conta os temas
específicos das articulações entre o trabalho pedagógico de educar e cuidar, a potencialização
do acesso às vagas e a freqüência das crianças;
II - relatar os resultados alcançados no Ensino Fundamental levando-se em conta o acesso, a
permanência e a aprovação dos alunos;
III - relatar os resultados alcançados na Educação de Jovens e Adultos levando-se em conta o
acesso, a permanência, o incentivo e a aprovação dos educandos;
IV - relatar as ações realizadas para ampliar as fronteiras de tempo/espaço/saberes/linguagens
no processo educativo singular da Unidade Educacional.

Artigo 2o. Após a análise das ações em realização e resultados alcançados no ano de 2003,
cada Unidade Educacional deverá:
I - definir suas metas para o ano de 2004 para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental, a
Educação de Jovens e Adultos, bem como para os Projetos/Programas;
II - descrever quais os programas e projetos educacionais serão implementados durante o ano
de 2004, garantindo a articulação com os eixos do Projeto Político-Pedagógico da Escola
Viva, bem como o que produz a identidade de cada Unidade Educacional.
§ 1º. As horas-projeto destinadas ao Projeto Biblioteca e Jornal na Escola deverão ser
incorporadas ao Programa que será lançado pela Secretaria Municipal de Educação, que
abrangerá e ampliará as metas e atividades destes Projetos/Programas.
§ 2º. Após análise e parecer da equipe do NAED e deferimento do Departamento Pedagógico
há possibilidade de ampliar as horas de programas e projetos na Unidade Educacional.
§ 3º. A somatória das horas dedicadas aos Projetos/Programas/Grupos de Trabalho poderá ser
redistribuída de acordo com as prioridades estabelecidas pelo Projeto Político-Pedagógico da
Unidade Educacional.
§ 4o. As Unidades Educacionais contarão com o apoio e o acompanhamento por parte da
Secretaria Municipal de Educação quanto ao desenvolvimento de programas e projetos
existentes e dos novos propostos para 2004.

Artigo 3o. As Unidades Educacionais ao planejarem o trabalho pedagógico para o ano de
2004 poderão contar com o apoio e acompanhamento da Secretaria Municipal de
Educação/FUMEC, na formação continuada de seus educadores.
§ 1o. Haverá continuidade dos grupos de trabalho com os programas próprios de formação.
§ 2o. Haverá programas de formação específicos para atender às necessidades dos educadores
em suas diferentes funções.
§ 3o. Haverá programas de formação específicos para atender às necessidades da Educação de
Jovens e Adultos.
§ 4º. O Departamento Pedagógico viabilizará:
a) as iniciativas propostas que favoreçam a formação continuada no cotidiano escolar de cada
Unidade Educacional;
b) programas de formação específicos para o acompanhamento do processo curricular na
Educação Infantil;
c) programas de formação específica para o acompanhamento do Ensino Fundamental, dando
ênfase na passagem da Educação Infantil para o Ensino Fundamental, na passagem da 4a

série para a 5a série e nos temas relacionados com a alfabetização.
§ 5o. A Coordenadoria Setorial de Formação/FUMEC promoverá e animará os programas de
formação continuada.
§ 6o. A Coordenadoria Setorial de Formação/FUMEC e as equipes dos NAEDs apoiarão e
acompanharão as iniciativas realizadas em cada unidade educacional.
§ 7o. A partir do início do ano letivo de 2004, os professores de 1a, 2a e 5a séries terão
asseguradas 2h/a semanais como suplementação de sua jornada para dedicar-se as
especificidades do trabalho pedagógico, sob a coordenação do Departamento Pedagógico e
organizados por Unidade Escolar e/ou por NAED.

Artigo 4o. As Unidades Educacionais, NAEDs e Departamento Pedagógico poderão
implantar a Coordenação de Área/Atividades, conforme previsto no Estatuto do Magistério
Público Municipal, após a regulamentação específica da Secretaria Municipal de Educação
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que organizará as necessidades e prioridades das Unidades Educacionais e da própria S.M.E.

Artigo 5o. A distribuição das séries/termos deverá ser organizada de maneira a atender as
especificidades do projeto Político-Pedagógico da Unidade Educacional.

Artigo 6º. As primeiras e segundas séries, preferencialmente, deverão contar com professores
que assumirão ou darão continuidade a um trabalho diferenciado de alfabetização.

Artigo 7o. Caberá à equipe educativa a sistematização dos trabalhos desenvolvidos para o
cumprimento desta Resolução, cujo parecer conclusivo será referendado ou não pelo
Conselho de Escola.
Parágrafo Único -- O documento deverá ser encaminhado à equipe do NAED, até a data
anterior à atribuição de aulas, que posteriormente será enviado ao Departamento
Pedagógico/FUMEC.

Artigo 8o. As equipes dos NAEDs em conjunto com o Departamento Pedagógico/FUMEC
farão a leitura dos trabalhos enviados pelas Unidades Educacionais e elaborarão sugestões
para 2004.

Artigo 9o. A presente resolução revoga as resoluções em contrário e entra em vigor na data
de sua publicação.

Campinas, 07 de novembro de 2003

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI
Secretária Municipal de Educação

(08, 11 e 12/11)

Republicado por haver incorreções.

CONVITE PARA PARTICIPAÇÃO NA CIPA 
SERA FORMADA NA NAED SUL - CIPA Nº 16

A CIPA - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES é constituída pôr
trabalhadores que além de suas funções normais aceitam voluntariamente dedicar parte de
seu tempo de trabalho para melhorar os processos e as condições de trabalho a fim de
preservar a saúde e integridade física, tanto próprias como de seus companheiros. 
A CIPA é constituída por trabalhadores representantes dos empregados, eleitos pelos mesmos
e por trabalhadores representantes do empregador, indicados pelo mesmo. 
Como se trata de uma atividade voluntária realizada durante o expediente normal do
trabalhador, não está prevista
em lei qualquer vantagem pecuniária, todavia como essa contribuição é muito importante
para a sua comunidade de trabalho, o membro da CIPA adquire o respeito e consideração
tanto de seus companheiros como de toda chefia. 
Os trabalhadores interessados em participar desta CIPA, como membro representante dos
empregados, deverão preencher a Ficha de Inscrição para participar da eleição. 
As inscrições deverão ser feitas no período de 31 de outubro a 14 de novembro de 2003. As
Fichas de Inscrição estarão disponíveis no setor administrativo das unidades de educação do
Naed Sul. Após preenchê-la entregue-a pessoalmente para o mesmo que emitirá um recibo de
comprovação de inscrição, eventuais dúvidas serão esclarecidas pela Comissão Eleitoral
correspondente a CIPA 16 ( NAED SUL ) Segurança do Trabalho - CSSST (Ramal 0289). 

ESCLARECIMENTOS

SÃO ALGUMAS ATRIBUIÇÕES DO MEMBRO DA CIPA
- Ser o elo de ligação entre os empregados e a administração da Prefeitura, no que se refere à
Saúde e Segurança do Trabalho;
- Receber e encaminhar sugestões dos trabalhadores sobre Saúde e Segurança do Trabalho; 
- Participar da análise dos acidentes e encaminhar solicitações de medidas corretivas;
- Comparecer mensalmente às reuniões da CIPA; 
- Contribuir para que as Normas e Procedimentos de Segurança sejam observados pelos empregados; 
- Promover a divulgação de orientações e informações relacionadas à Saúde e Segurança do Trabalho; 
- Manter-se atualizado nos assuntos de Segurança. 

- TREINAMENTO PARA MEMBROS DA CIPA 

Tanto os membros da CIPA eleitos pelos trabalhadores como os indicados pelo empregador,
Titulares e Suplentes, deverão obrigatoriamente freqüentar o treinamento específico para
membros da CIPA com carga horária de 20 horas, de acordo com o Decreto 13.888 -- Art.13,
caso contrário, serão destituídos de suas respectivas funções. O treinamento será realizado em
4 horas diárias, a partir de 9, 10, 11, 12 e 15 de dezembro 2003. 
- NÚMERO DE MEMBROS REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NA CIPA 16

Serão eleitos 08 membros titulares e 08 membros suplentes. 
- NÚMERO DE MEMBROS REPRESENTANTES DOS GESTORES NA CIPA 16

Serão eleitos 08 membros titulares e 08 membros suplentes. 
Campinas, 11 de novembro de 2003

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI
Secretária Municipal de Educação

CALENDÁRIO DE IMPLEMENTAÇÃO DA CIPA Nº 16 ( NAED SUL )

(11 e 12/11)

Republicado por conter incorreções.
COMUNICADO SME/FUMEC Nº 069/03

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar o horário dos funcionários da SME e da FUMEC
(9º andar / Almoxarifado / Prédio da Dr. Quirino, 1562 / NTE / Museu Dinâmico de Ciências /
NAED’s / CEPROCamp e Ceforma), fixamos a partir da data da publicação deste o seguinte:
- os funcionários devem obedecer o horário de 7h12 por dia, não sendo permitida a alteração
de jornada;
- nos dias de pagamento, caso seja necessária a saída do local de trabalho para recebimento, os
funcionários lotados fora do Paço deverão se revezar, não deixando o atendimento prejudicado.

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI
Secretária Municipal de Educação

(11 e 12/11)

Republicado por conter incorreções.

COMUNICADO SME/FUMEC N 75/03

A Secretaria Municipal de Educação CERTIFICA que os profissionais, abaixo relacionados,
obtiveram 90% de freqüência nos respectivos cursos:

CURSOS DO 1º SEMESTRE DE 2003:
PARTICIPANTE CURSO CARGA HOR.
AKEMI EUNICE S. MALASPINA PEDAGOGIA FREINET 30
ALCI MARA LOPES SILVA CORPO LÚDICO 36
ALINE GONÇALVES DE SOUZA PEDAGOGIA FREINET 30
ANA CRISTINA ANTONIAZZI CORPO LÚDICO 36
ANA CRISTINA M. BAUMGART PEDAGOGIA FREINET 30
ANA MARIA RIBEIRO C. G. RAMADAM PEDAGOGIA FREINET 30
ANGELA SIMONE F. COSTA PEDAGOGIA FREINET 30
AURORA DOS SANTOS FERREIRA PEDAGOGIA FREINET 30
CLAUDIA MARIA LUZ XAVIER PEDAGOGIA FREINET 30
CLEONICE APARECIDA GERMANO PEDAGOGIA FREINET 30
CONCEIÇÃO GANDOLFI SANCHES INICIAÇÃO MUSICAL 30
CRISTIANE M. BUENO CORREA CORPO LÚDICO 36
ELAINE FERRARESI SEREDINK PEDAGOGIA FREINET 30
ELEIDE GONÇALVES CASTILHO PEDAGOGIA FREINET 30
ÉLIDA M. P. MERSCHNRANN INICIAÇÃO MUSICAL 30
ELIZANDRA SILVEIRA DE FREITAS INICIAÇÃO MUSICAL 30
GABRIELA P. SEGATO PEDAGOGIA FREINET 30
GLEICE BRAVO RODRIGUES PEDAGOGIA FREINET 30
ILMA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA PEDAGOGIA FREINET 30
INAJA ZAEM DA SILVA CORPO LÚDICO 36
LAIS DE RAMOS RECHINELI PEDAGOGIA FREINET 30
LILIAN RABELO LEMOS M. DA ROCHA PEDAGOGIA FREINET 30
MÁRCIA APARECIDA GARCIA NASCIMENTO PEDAGOGIA FREINET 30
MARIA AMÉLIA B. DE PAULA PEDAGOGIA FREINET 30
MARIA ANGÉLICA B. C. ROMANO INICIAÇÃO MUSICAL 30
MARIA APARECIDA DOS SANTOS MENDES INICIAÇÃO MUSICAL 30
MARIA DO CARMO OLIVEIRA PONGITORI INICIAÇÃO MUSICAL 30
MARIA MADALENA S. STOTZER PEDAGOGIA FREINET 30
MARIA TEREZINHA DE L. PIERINO INICIAÇÃO MUSICAL 30
MIRIAM BENEDITA C. CAMARGO PEDAGOGIA FREINET 30
REGINA CELIA POÇO INICIAÇÃO MUSICAL 30
REGINA HELENA MARTINS DE OLIVEIRA PEDAGOGIA FREINET 30
ROMILDA RODRIGUES ALBINO PEDAGOGIA FREINET 30
RONITA RODRIGUES DA SILVA INICIAÇÃO MUSICAL 30
ROSANGELA DE SOUZA PEDAGOGIA FREINET 30
ROZELI LEMOS DE MELO PEDAGOGIA FREINET 30
SEBASTIANA APARECIDA SANTOS INICIAÇÃO MUSICAL 30
SILVANIRA DAS NEVES PEDAGOGIA FREINET 30
VALDIRA DOS SANTOS LUIZ PEDAGOGIA FREINET 30
VANDIRA BORGES DE CARVALHO PEDAGOGIA FREINET 30
VERA LUCIA MARQUES FRAUSINO PEDAGOGIA FREINET 30

CURSO EM PARCERIA COM O CENTRO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEIROS DA
UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES:

Participante Curso Carga Hor.
Aledir Maria da Silva História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Fátima A. de Jesus da Silva História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Helena Maria da Silva Batista História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Isabel Aparecida Duran F. do Amaral História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Lânea Regina da Cruz História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Luciana Teston Sivalle História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Mara Cristina A. Santos História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Maria das Graças Gomes da Cruz História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Maria de Fátima Rezende de Oliveira História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Maria do Carmo Almeida Monteiro História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Maria Inês de M. dos Anjos História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Marilce Baltazar dos Santos História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Marisa de Jesus História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Noêmia de Carvalho Garrido História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Rita de Cássia Bento História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Ronita Rodrigues da Silva História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40 
Sueli Aparecida Gonçalves História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40 
Vera Lúcia Aparecida dos Santos História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40 
Verônica Viana História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40
Yone L. Freitas Machado História e cultura Afro-brasileira (1ºsem) 40

CURSOS EM PARCERIA COM A UNICAMP (EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA)
Participante Curso Carga Hor.
Ana Lúcia Ribeiro Estudos Culturais da Ciência 30
Aparecido Carlos B. Muniz Estudos Culturais da Ciência 30
Candida Ivete Daniel de Souza Estudos Culturais da Ciência 30
Cristina de Carvalho Barão Estudos Culturais da Ciência 30
Elda Cecconi Liserre Estudos Culturais da Ciência 30
José Antonio da Silva Estudos Culturais da Ciência 30
Luiza Maria de Abreu Mello Estudos Culturais da Ciência 30
Luiza Nogueira Estudos Culturais da Ciência 30
Maria Angela M. A. de Moraes Estudos Culturais da Ciência 30
Maria Ap. Barroso Pinheiro Estudos Culturais da Ciência 30
Silvana Micaroni Estudos Culturais da Ciência 30
Antonio Donizeti Leal Estudos Culturais da Ciência 30
Elaine L. Esquitine Estudos Culturais da Ciência 30
Eunice Ap. A. Pelegrino Estudos Culturais da Ciência 30
Liliana G. Pompeu de Camargo Estudos Culturais da Ciência 30
Lindaurea C. Colmati Estudos Culturais da Ciência 30
Maria da Gloria Campos Estudos Culturais da Ciência 30
Patrícia Lazarini Furlan Estudos Culturais da Ciência 30
Sandra Regina Trevelin Estudos Culturais da Ciência 30
Amanda de Souza Chaves Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Clélia Santina Leal Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Cristina Maria Poli Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Daniele Appolinario Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Edilze Helena Feltrim Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Helen Maria S. Celegão Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Margareth Montanhaur Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Maria Angélica B. C. Romano Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Maria Aparecida Carmona Anser Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Maria Ondina T. da Silva Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Mariângela Ferraz Tarsitano Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Marici Duarte da Conceição Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Roseli Rodrigues Barbosa Lima Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Solange Aparecida Chiavegato Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Sonia Antonia dos S. Moraes Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Denilda Alten Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Joana D’arc de Oliveira da Silva Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Luiza Maria de Abreu Mello Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Marcia Regina Baffi de Favari Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Marinete Lima Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Marta Silva Soares Monteiro Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Regina Saladino Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Roseli Ferrari Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Elaine Regina Cassan Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Maria Delta Brito Ramos Cultura e Linguagem I: Acervo 45
Adriana Cristina de Melo Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Anicéia Vieira de Andrade Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Daniela Ap. Silva Coelho Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Doris Ap. Barreto Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Eliana Corasolla Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Elisabete Prezotto Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Elizabete Balzan Arrotéia Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Ester Rondineli Anderson Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Guiomar Paula da Silva Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Helena Zank Motta Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Heliton Leite de Godoy Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Lucia Aparecida dos Santos Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Luis Carlos dos Santos Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Mara Marques da Silva Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Marcos Godinho Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Maria Regina S. Bettega Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Maria Sidnéia P. Vedana Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Marli Aparecida Fachini Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Nilce Maria Ribeiro Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Raquel Oliveira Heidorn Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Rita Janete L. Hespanhol Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Rosana C. Biagio Mane Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Rosangela P. da Silva Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Sandra Margarete Rossi Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Valéria F. de A. Melo Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
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Vera Silveira Salles Elementos para a prod. e interpret. de textos 45
Wania T. A. Alvarenga Elementos para a prod. e interpret. de textos 45

Campinas, 11 de novembro de 2003

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI
Secretária Municipal de Educação

(12 e 13/11)

COMUNICADO SME N º 76/03

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA que
todas as Unidades Educacionais deverão providenciar reposição de aulas até o final deste
ano letivo, para garantir aos alunos o número de horas/aula previsto no Calendário Escolar,
Resolução conjunta SME/FUMEC nº 01/2003 e acima de tudo, para assegurar a qualidade do
ensino sempre presente nas Escolas da Rede Municipal de Ensino.
COMUNICA ainda que as Unidades Educacionais abaixo relacionadas necessitam de
professores para ministrarem aulas em reposição, e os professores interessados que já são da
Rede Municipal de Ensino, inclusive os que têm vínculo empregatício, poderão se dirigir
diretamente à Direção da U.E., que planejará horário exclusivo.
PORTUGUÊS 
EMEF Dulce Bento Nascimento - fone -- 32874868
EMEF Domingos Zatti -- fone - 32812692
EMEF Maria Pavanatti Favaro -- fone - 32256043
EMEF Edson Luís Lima Souto -- fone -- 32812696
HISTÓRIA
EMEF Dulce Bento Nascimento - fone -- 32874868
CIÊNCIAS
EMEF Edson Luís Lima Souto -- fone -- 32812696
EMEF Clotilde Barraquet Von Zuben -- fone 32611344
EMEF Maria Pavanatti Favaro -- fone - 32256043
INGLÊS
EMEF Gal Humberto Souza Mello- fone 32697487
EMEF Dulce Bento Nascimento - fone -- 32874868
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
EMEF Dulce Bento Nascimento - fone -- 32874868
EMEF Pe. Emílio Miotti -- fone 32237483
EDUCAÇÃO FÍSICA
EMEF Dulce Bento Nascimento - fone -- 32874868

Campinas, 11 de novembro de 2003

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI 
Secretária Municipal de Educação

(12, 13 e 14/11)

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA PRESIDENTE DA FUMEC

Com base nas informações e demais elementos que instruem o protocolo n° 055577 de
05/09/2002, DEFIRO 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao requerente relacionado abaixo,
para que sejam usufruídos à vigência determinada.
REQUERENTE VIGÊNCIA
SONIA MARIA DE FREITAS 01/12/2003 A 30/12/2003

Campinas, 07 de novembro de 2003

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI
Presidente da Fumec

SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO

Protocolo : 1029/01
Interessado : João Antonio Santana Montagens -Me
Assunto : Cancelamento de inscrição no ISSQN
Fica o interessado acima notificado a comparecer no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir desta
publicação, junto à Coordenadoria Setorial de Cadastro Mobiliário, 10º andar sala 07, Paço
Municipal, para tomar ciência do procedimento e da documentação necessária para o cancelamento
do ISSQN de pessoa jurídica conforme instrução normativa 01/98 -- anexo 4. O não atendimento
desta notificação no prazo estabelecido resultará no arquivamento do respectivo protocolado.
Protocolo : 03/10/47298
Interessado : Sérgio Budahazi
Assunto : Regularização de Inscrição.
Fica o interessado acima notificado a comparecer no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
desta publicação, junto à Coordenadoria Setorial de Cadastro Mobiliário, 10º andar sala 07, Paço
Municipal, munido dos documento exigidos para regularização cadastral previstos na Instrução
Normativa 01/98, maiores informações poderão ser obtidas no site www.campinas .sp.gov.br
Protocolo :03/10/60641
Interessado: Manoel Borges Filho
Assunto : Declaração de Inexistência de Inscrição no Cadastro Mobiliário
Fica o interessado notificado a comparecer no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da
data desta publicação, à Coordenadoria Setorial de Cadastro Mobiliário, 10º andar sala 2,
Paço Municipal, para apresentação da Declaração de Firma Individual, onde conste a
descrição da atividade desenvolvida pela empresa. O não atendimento desta notificação no
prazo estabelecido implicará no arquivamento do respectivo protocolado.
Protocolo :03/10/60530
Interessado: Magalhães & Veloso Móveis Ltda-me
Assunto : Declaração de Inexistência de Inscrição no Cadastro Mobiliário
Fica o interessado notificado a comparecer no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da
data desta publicação, à Coordenadoria Setorial de Cadastro Mobiliário, 10º andar sala 2,
Paço Municipal, para apresentação de documento(cópia do RG autenticado) que possibilite a
identificação da assinatura aposta na petição inicial. O não atendimento desta notificação no
prazo estabelecido implicará no arquivamento do respectivo protocolado.

JOÃO GONÇALVES
Coordenador da CSCM

SECRETARIA DE OBRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

DEFIRO PROJETO DE CONSTR. COMERCIAL.
PROT. 03/10/30941 FLAVIO B DOS REIS.
DEFIRO A BAIXA DE RESPONSABILIDADE TECNICA.
PROT. 03/10/32055 RAQUEL S DOS REIS.
DEFIRO PROJETO DE CONSTR. RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR.
PROT. 03/11/666 CONSTRUTORA VALADARES GINTIJO.
DEFIRO PROJETO DE REGUL. DE AMPLIAÇÃO DE CONSTR. RESIDENCIAL UNIFAMILIAR.
PROT. 03/11/1013 ANA TEIXEIRA.
DEFIRO PROJETO DE REGUL. RESIDENCIAL UNIFAMILIAR.
PROT. 03/11/1633 OSWALDO BUENO.
DEFIRO PROJETO DE CSTRUÇÃO RESID. UNIFAMILIAR.
PROT. 03/11/1961 ALFREDO M DOS REIS JR..
DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO RESID. UNIFAMILIAR.
PROT. 03/11/2187 BERENICE PEREIRA.
DEFIRO PROJETO DE CONSTR. RESIDENCIAL UNIFAMILIAR.
PROT. 03/11/3396 MARCIUS F H DE CARVALHO.
DEFIRO PROJETO DE HABITAÇÃO ECONOMICA.
PROT. 03/11/4728 ABMAEL JOSE BARBOSA.
DEFIRO PROJETO DE HABITAÇÃO ECONOMICA.
PROT. 03/11/4729 ALVARO A VITACHI.
INDEFIRO A MUDANÇA DE HORARIO .
PROT. 03/11/2422 CLINICA VETERINARIA NOVA EUROPA.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 6858/93 MARIA A BARBOSA CAMARGO.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 11939/97 LUIZ ALBERTO N R SANTOS.
COMPAREÇA PARA ESCLARECIMENTOS.
PROT. 43237/01 ANDRE KAPLAN.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 28461/02 TESS S/A.
COMPAREÇA O REQUERENTE.
PROT. 03/10/23005 CAMILE GIMENEZ.
COMPAREÇA O R.T..
PROT. 03/10/25219 ATRIA ENGª E COMÉRCIO LTDA.
COMPAREÇA PARA ADEQUAÇÃO.
PROT. 03/10/26531/03 IND. COMÉRCIO DAKO DO BRASIL S/A .
COMPAREÇA O R.T..
PROT. 03/11/27508 INACIA T PEREIRA.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/10/29258 REUNIÃO CONSTRUTORA LTDA.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/10/32953 CONGREGAÇÃO CRISTA DO BRASIL.
COMPAREÇA O INTERESSADO.
PROT. 03/10/36915 COVABRA COMERCIAL LTDA.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/10/53061 APARECIDO N DE ALMEIDA.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/10/54103 IVAN L BIAGIOTTO.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/10/55876 FRANCISCO B DE AGUIAR JR.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/333 CONSTR. MORONI RANZANI LTDA.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/343 SANDRA R S SILVA.
COMPAREÇA PARA ADEQUAÇÕES.
PROT. 03/11/918 GESTACK G E COM. DE MATERIAIS.
COMPAREÇA PARA ADEQUAÇÕES.
PROT. 03/11/1229 CLAUDIO BATAGLIN.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/2408 FERNANDO D FERREIRA.
COMPAREÇA PARA CORREÇÕES.
PROT. 03/11/2878 RENATO S TEIXEIRA .
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/3485 SANDRO DE GODOY.
COMPAREÇA PARA CORREÇÕES.
PROT. 03/11/3536 RUI B RENO.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/3544 CAIO V CEREGATTI.
COMPAREÇA PARA APRESENTAR F.I..
PROT. 03/11/3587 EDUARDO T BARACAT.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/3648 SOEDIL SOTECO EDIFICAÇÕES LTDA.
COMPAREÇA PARA CORREÇÕES.
PROT. 03/11/3664 WALTER J DA SILVA.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/3666 WALTER F DE SOUZA.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/3719 ANDRE LUIS B ZOLLI.
COMPAREÇA PARA CORREÇÕES.
PROT. 03/11/3997 CONSIMA INCORPORADORA CONSTR. LTDA.
COMPAREÇA PARA CORREÇÕES.
PROT. 03/11/4167 SAMUEL R DE OLIVEIRA.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/4403 GELSON DAS G SILVA.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/4562 CRECENCIO CAMELINI.
COMPAREÇA PARA ESCLARECIMENTOS.
PROT. 03/11/4607 CLEIDE H FERNANDES.
COMPAREÇA PARA CORREÇÕES.
PROT. 03/11/4653 GABRIEL JORGE NETO.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/4684 CLAUDIA R GOZZI.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/4697 SIDNEI O DA SILVA.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/4698 ALBA R RANZANI.
COMPAREÇA PARA CIENCIA.
PROT. 03/11/4699 GILMAR DA COSTA.
COMPAREÇA PARA APRESENTAR Nº DE PROTOCOLO ANTERIOR.
PROT. 03/11/4733 SABRINA P D MARQUES.
COMPAREÇA PARA APRESENTAR PLANTA APROVADA.
PROT. 02/070/3810 ALIS CONEGLIAN.
CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS.
PROT. 03/11/3984 JOAO M DA ROCHA.
CONCEDIDO PRAZO DE 180 DIAS.
PROT. 03/11/4135 COND. EDIF. DONA ELVIRA -- PROT. 03/11/4168 PERFIL ADM. DE CONDOMINIOS.
PARA JUNTAR AO PROTOCOLO DE ORIGEM.
PROT. 03/11/4077 CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA

ENGª JARAÇAÍ RODRIGUES NEVES
Diretora Deptº de Uso e Ocupação do Solo

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

COMUNICADO DO CONCURSO PÚBLICO

A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas PUBLICA a nova
classificação, após convocação para reunião de desempate e preenchimento de vaga dos
candidatos abaixo relacionados, obedecendo os critérios de desempate constantes no Edital de
Abertura do certame e no Parecer Normativo publicado em D.O.M. na data de 27/06/03. 

Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO -- EDITAL 003/00
CLASS DESEMP. NOME DOCUMENTO
138 138  MASCLEA SCHEIBE COUTINHO 0000000021343969
138 139  CILENE PITTA AMADIO 0000000188282506
138 140  EDNA APARECIDA DE ARAUJO 0000000219819713
138 141  DENILSON MOLINA 0000000018264467
138 142  MARIA BERNADETE LORENA DE MELLO HOSSRI 0000000005846415
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138 143  REGINA CELIA DE OLIVEIRA 0000000013297477
138 144 MARIA JOSE DINIZ THOMAZ SOARES 0000000126071445
138 145 MOISES OLIVEIRA DOS PASSOS 0000000188321512
138 146  CECILIA DE CASSIA RODRIGUES F DA COSTA 0000000008450617
138 147  KAREN SCHMIDT DA CRUZ 0000000272884996
138 148  SHISNANDYS SOUSA SANTOS 0000000283361827
138 149 MARIA CRISTINA DO ROSARIO 0000000142030491
138 150 RONALDO AUGUSTO ROSIGNOLLI PEREIRA 0000000213795954
138 151 RAQUEL GIMENEZ RODRIGUES 000000025471951X
138 152 FABIO LUIZ DE SOUZA 0000000259504865
138 153 CRISTIANO BAZAGA FERREIRA 000000026695554X
138 154 ERIKA ROMANO TENORIO 0000000289193321
138 155 LEANDRO PINHEIRO BARBOSA 000000032370590X
138 156 VINICIUS PAZZOTO 0000000323704980
138 157 DIEGO NASSU 0000000322339893
138 158 ELAINE CRISTINA CORREIA DA SILVA 0000000340083566
138 159  LUCIANO RUSSOLO BRANDAO 0000000416846762
138 160  WALDEMIR EVARISTO DE PAULA 0000000077806438
138 161  LUCIANE NOHAMA 0000000168015328
138 162  NEIMAR TARELHO 0000000021124444
138 163  ROSIANE APARECIDA TINTI DE CASTRO 0000000020776268
138 164  FLAVIA MARIA DA SILVA 0000000266438179
138 165  EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA 0000000327332062

Campinas, 10 de novembro de 2003

CARLOS F.B. MALDONADO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO

A Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, convoca
os candidatos abaixo relacionados, por ordem de classificação, a comparecerem dia
19/11/03, nos horários abaixo discriminados, no 7º (recepção) do Paço Municipal, Av.
Anchieta, 200, Centro, Campinas para realização de reunião de desempate de
classificação e preenchimento de vagas. Os candidatos deverão comparecer munidos de
documento de Identidade -- R.G. e, em caso de empate, certidão de nascimento dos filhos. O
não comparecimento implicará na perda dos direitos legais decorrentes do Concurso Público.

Cargo: MÉDICO I -- PSIQUIATRA -- EDITAL 001/03
Horário: 9:00 hs 
 CLASSIF NOME DOCUMENTO
000011 MAURO KENJI NAKAMURA 23518071-3
000012 DEBORA CHRISTINA RIBAS D AVILA 23 223 758 X

Cargo: MÉDICO I (HORISTA) -- EMERGENCISTA ADULTO -- EDITAL 001/03
Horário: 9:30 HS 
 CLASSIF NOME DOCUMENTO
000020 JULIANA GARAVELLO GONCALVES 26503728 1
000021 JULIANO MUNARETTO BEVILACQUA 329880718

Cargo: MÉDICO I -- INTENSIVISTA PEDIÁTRICO -- EDITAL 002/00
Horário: 10:00h
 CLASSIF DES NOME DOCUMENTO
9 12 ALESSANDRA CIARAMELLO MITRE 0000000227848305
9 13 ILANA CRISTINA DE PAULA ABREU SILVA 0000000191974943

Cargo: MÉDICO I (HORISTA) -- INTENSIVISTA ADULTO -- EDITAL 002/02
Horário: 10:30h
 CLASSIF NOME DOCUMENTO
5 DELMO TEIXEIRA GERALDO 00000001407363

Cargo: AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS -- EDITAL 003/00
Horário: 14:00h
CLASSIF DES NOME DOCUMENTO
61 64 LAZARO DIMAS FERREIRA 0000000013053325
61 65 ROBERTO DE FREITAS SOUZA 0000000009855059
61 66 JOSE RODRIGUES DE LANA 0000000020777917

Cargo: MONITOR INFANTO JUVENIL I -- EDITAL 003/00
Horário: 14:30h
 CLASSIF DES NOME DOCUMENTO
322 371 GISELLE QUEIROZ SANCHEZ 0000000328690429

Cargo: PROFESSOR EFETIVO 1ª A 4ª SÉRIE -- EDITAL 001/00
Horário: 15:00h
 CLASSIF NOME DOCUMENTO
347 LUCIANE C R B P DOS SANTOS 0000000017566115

Cargo: COZINHEIRO - EDITAL 002/02
Horário: 15:30h
 CLASSIF NOME DOCUMENTO
19 VALDOMIRO ALVES DOS SANTOS 00000246066817
20 NEILA CELISA DOS SANTOS 00000293401238

Campinas, 10 de novembro de 2003

CARLOS F. B. MALDONADO
Secretário Municipal de Recursos Humanos

PORTARIAS ASSINADAS PELA SRA. PREFEITA

Nº62858 - 1) revogar a partir de 12/11/2003, a portaria nº61232/03, que designou o servidor
EDSON DIAS DOS SANTOS -- matrícula 364738, para com prejuízo dos vencimentos, e
sem prejuízo das demais vantagens prestar serviços junto à Câmara Municipal de Campinas;

2) Revogar a partir de 12/11/03, o item da portaria nº47603/01, que nomeou o Sr. VICENTE DE
PAULA SILVERIO, matrícula nº104.038 -3, para exercer em comissão o cargo de Administrador
Regional, da Administração Regional 12 da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

3) Nomear a partir de 12/11/03, o servidor EDSON DIAS DOS SANTOS -- matrícula
364738, para exercer o cargo em comissão de Administrador Regional, da Administração
Regional 12 da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

4) Nomear a partir de 12/11/03, o Sr. VICENTE DE PAULA SILVERIO - matrícula
nº104.0383, para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Departamental Nível VI
na Secretaria Municipal de Habitação

Nº62859 - nomear os senhores e as senhoras abaixo relacionados, para comporem o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o biênio 2003/2005 . 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL -- ENTIDADES DEFESA E
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Titulares
Márcia Beatriz Leal Osório
Lídia Oneida Siqueira Baida
Lucínio de Souza Mesquita Felix
Suplentes
Lígia Costa Kaysel
Geraldo Magela Lemos
ENTIDADES JUNTO A MOVIMENTO POPULARES
Titulares
Fátima Aparecida de Souza
Carolina Freire C. de Carvalho
Rosana Aparecida Borges de Carvalho
Suplentes
Amanda P. Barbosa
Maria Angélica R. Trintinália
Margarida da Silva Calixto
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Maria Lúcia Lopes Debbani -- matrícula 102097-8
Suplente: Marlene Aparecida Gomes -- matrícula 36474-6
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Elizabeth Conceição Rossin -- matrícula 65897-9
Suplente: Cristina Maria Campos -- matrícula 66343-3
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Kátia Cristina Del Duca Bellenzani -- matrícula 38483-6
Suplente: Priscila Bearzotti Pires Chakkour -- matrícula 98709-3
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO
Titular: Marcela Bonetti -- matrícula 108895-5
Suplente: Luciane Naleto Moralles Garrido -- matrícula 92151-3
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E CIDADANIA
Titular: Marcelo Pelegrini Barbosa -- matrícula 109362-2
Suplente: Rodrigo Guersoni -- matrícula 107728-7
GABINETE DA PREFEITA
Titular: Leniter Venância dos Anjos Sertório -- matrícula 63064-0
Suplente: Kellye Ribas Machado -- matrícula 107692-2

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMUNICADO
O Coordenador da Vigilância Sanitária em Saúde Sul do Município de Campinas, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal número 6764 de 13 de novembro de 1991,
COMUNICA:
CONSIDERANDO a inspeção realizada por esta vigilância em 04/11/2003, na Empresa Instituto
de Hemoterapia e Hematologia Clínica Ltda, CNPJ 46.708.137/0001-04, sito à Rua São Carlos, 369,
Vila Industrial, onde foi constatado que o estabelecimento não apresenta padrões de identidade,
qualidade e segurança para produzir, fracionar, armazenar e infundir hemocomponentes;
CONSIDERANDO o artigo 39 e 122, inciso XIX da Lei Estadual 10083/98;
DETERMINA:
INTERDIÇÃO dos produtos e interdição do estabelecimento até a adequação das irregularidades.

Campinas, 06 de novembro de 2003
DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS
Coordenador da Vigilância Sanitária SUL - VISA SUL

(11, 12 e 13/11)

COORDENADORIA DISTRITAL DE SAÚDE NORTE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PUBLICAÇÕES
PROTOCOLO Nº 03/60/01546 PN
INTERESSADO: DALVA PETERLEVITZ-ME
ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6346
INDEFERIDO

PROTOCOLO Nº 03/60/0572 PN
INTERESSADO: DROGA GARCAM LTDA. ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO

PROTOCOLO Nº 03/60/01507 PN
INTERESSADO: TERCIO ABRÃO JARDIM 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 03/60/01477 PN
INTERESSADO: SANDRA MOLINA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 03/60/01463 PN
INTERESSADO: LEILA CRISTOFOLI PEREIRA - ME
ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 8842
INDEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 03/60/0530 PN
INTERESSADO: SUPER VAREJÃO DA FARTURA BONFIM LTDA.
ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO AUTO DE NOTIFICAÇÃO Nº 2778
DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 03/60/0434 PN
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES COSTA
ASSUNTO: ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES
DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 02/6000547 PN
INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
ASSUNTO: CIÊNCIA SOBRE PETIÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JUNTO A ESTA VIGIL. SANITÁRIA NORTE
DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 02/6000090 PN
INTERESSADO: FORT DODGE SAÚDE ANIMAL LTDA.
ASSUNTO: ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A AUTORIZAÇÃO ESPECIAL/ANVISA/M.S.
DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 02/6000531 PN
INTERESSADO: DROGA GARCAM LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
INDEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 03/60/00962 PN
INTERESSADO: VIANA & PATARRO LTDA. ME
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPON. TÉCN.DE CARLOS FERNANDES CORREA VIANA, CRF Nº F 302327-2
DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 02/6001530 PN
INTERESSADO: J. RUETTE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 01/6001415 PN
INTERESSADO: J. RUETTE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONS. TÉC.DE CRISTIANE TEREZINHA LAGAZZI RUETTE REZENDE CRF Nº 22.270
DEFERIDO
 
PROTOCOLO Nº 03/60/01080 PN
INTERESSADO: J. HENRIQUE XAVIER E ALMEIDA LTDA. EPP
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONS.TÉCNICA DE HEDER FRANK GIANOTTO ESTRELA, CRF/SP Nº 32.259
DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 03/60/01339 PN
INTERESSADO: J. HENRIQUE XAVIER E ALMEIDA LTDA. EPP
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSA. TÉCNICA DE EDER WAGNER DE OLIVEIRA, CRF/SP Nº 20.568
DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 03/60/00961 PN
INTERESSADO: VIANA & PATARRO LTDA. ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
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DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 01/6000499 PN
INTERESSADO: DROGA GARCAM LTDA. ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
INDEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 03/60/01446 PN
INTERESSADO: BALDONI PRODUTOS NATURAIS COM. IND. LTDA.
ASSUNTO: CADASTRO ESTADUAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CEVS
DEFERIDO 

PROTOCOLO Nº 03/60/0107 PN
INTERESSADO: SUPERMERCADO BARÃO LTDA.
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE
MARIA AUXILIADORA DE MORAIS LISBOA, CREA/SP Nº 141864
INDEFERIDO 

Campinas, 11 de novembro de 2003

KENNIA M. LINARES B. OLIVEIRA
Coordenadora Visa Norte -- Autoridade Sanitária

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 432/2003

O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de afastamento de suas atividades das funcionárias
ROSIMAR APARECIDA GONÇALVES e ANA EMÍLIA FIOREZI BARBOSA,
respectivamente, presidente e representante da Empresa Municipal de Desenvolvimento de
Campinas S/A - EMDEC na Comissão de Julgamento de Infrações e Penalidades - CIP,
RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam nomeados:
WILSON FOLGOZI DE BRITO, como presidente da CIP;
CELSO ADELINO FERREIRA, como representante da EMDEC na CIP.
Artigo 2º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Campinas, 11 de novembro de 2003

MARCOS PIMENTEL BICALHO
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO N.º 433/2003

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º 7.721, de 15
de dezembro de 1993;
CONSIDERANDO finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o
disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, que
dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
DETERMINA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos AIT’s
lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em 01/11/2003 a 03/11/2003
abaixo relacionados.
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas nesta
Resolução para, com base no parágrafo 7º do artigo 257 do Código de Trânsito Brasileiro,
indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o condutor infrator, sob pena de não o fazendo,
serem responsabilizados pela infração, e ainda, ficam notificados do início do prazo para
apresentação de eventual recurso, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 282.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARCOS PIMENTEL BICALHO
Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRACAO DE CAMPINAS 
AIIPS PROCESSADOS NO PERIODO 01/11/2003 A 03/11/2003
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 03/11/2003
ABW9207 E1-238024-65 ANE7333 E1-169375-85 BFL4093 E1-237821-15
BFL4627 E1-241623-85 BGM4461 E1-237818-95 BGU7584 E1-241618-35
BHI2514 E1-235065-65 BHI4570 E1-243176-05 BHI5388 E1-236470-35
BIF6293 E1-237730-95 BIX5008 E1-236463-75 BLK2818 E1-238977-25
BMU9614 E1-237498-85 BNS3445 E1-239210-45 BNT9166 E1-238463-55
BNY4197 E1-236673-85 BPC0229 E1-235066-75 BPC2608 E1-237882-75
BPH6054 E1-238978-35 BPZ0404 E1-237659-45 BQG7030 E1-238989-35
BQH0045 E1-237814-55 BQR0840 E1-238585-65 BQR8620 E1-238983-85
BQR8700 E1-235068-95 BQR9788 E1-237819-05 BRN1946 E1-236472-55
BRP8715 E1-242934-05 BSQ2208 E1-239331-45 BSQ2299 E1-237737-55
BSQ2455 E1-237495-55 BSQ5017 E1-237878-35 BSQ6668 E1-237736-45
BTA5821 E1-236785-05 BTA6446 E1-238465-75 BTA7310 E1-238457-05
BTG2478 E1-238010-35 BTG5325 E1-238037-85 BTG6767 E1-238988-25
BTG9858 E1-237748-55 BUI1111 E1-237823-35 BUI3471 E1-232194-65
BUI6038 E1-237742-05 BUI8148 E1-233145-05 BVN0235 E1-237741-95
BVN2893 E1-240477-65 BVN5018 E1-239453-55 BVN6582 E1-236473-65
BVN8124 E1-237490-05 BVN8460 E1-237255-75 BVP2648 E1-237815-65
BWS6748 E1-239078-45 BZD3230 E1-235064-55 BZD4610 E1-237140-25
BZJ1436 E1-236672-75 BZO1351 E1-239151-05 BZP0473 E1-238467-95
BZS4993 E1-238003-75 CAJ8062 E1-241624-95 CAQ2275 E1-237494-45
CAQ2481 E1-238014-75 CAZ1705 E1-239068-55 CAZ8632 E1-238583-45
CCJ1214 E1-239776-95 CCW9916 E1-237445-05 CCZ0473 E1-237215-05
CDU1123 E1-238979-45 CDU4601 E1-239101-55 CDW5960 E1-237516-45
CDW8933 E1-237258-05 CEA9165 E1-238919-05 CEJ1254 E1-237500-05
CEV2715 E1-238021-35 CEY0929 E1-238468-05 CEY6384 E1-239020-15
CEY8044 E1-238466-85 CEY8401 E1-238455-85 CEY9368 E1-238011-45
CFE0887 E1-237694-65 CFE1005 E1-238560-35 CHN0844 E1-239058-65
CHN2855 E1-237520-85 CHN4858 E1-238985-05 CHN5096 E1-238982-75
CHN5601 E1-241619-45 CHN7680 E1-239077-35 CIG2436 E1-238470-15
CIG4953 E1-237883-85 CJD1706 E1-237517-55 CJD4197 E1-238584-55
CJD4461 E1-238915-65 CJD5937 E1-237740-85 CJY0044 E1-237513-15
CJY0044 E1-237822-25 CJY1650 E1-237732-05 CJY4605 E1-238555-95
CJY5182 E1-238562-55 CKG2975 E1-237739-75 CKJ7654 E1-238553-75
CKK1099 E1-237744-15 CKK4162 E1-238579-05 CKX1120 E1-235071-15
CKX2348 E1-235424-25 CLF0003 E1-237510-95 CLY3486 E1-236466-05
CMO7752 E1-235062-35 CNO3773 E1-238704-45 CNQ5864 E1-237738-65
CNQ9347 E1-239217-05 COZ0434 E1-238582-35 COZ2585 E1-239060-85
CPE7313 E1-237511-05 CPS3394 E1-239221-45 CPU2868 E1-241622-75
CPU4417 E1-236474-75 CPU5933 E1-239022-35 CPU6770 E1-236471-45
CPU7247 E1-239330-35 CPU9929 E1-239209-35 CQH2250 E1-238554-85

CQH4157 E1-237960-85 CQH4835 E1-238462-45 CQH5444 E1-239069-65
CQH5738 E1-237695-75 CQH6222 E1-236784-95 CQY8500 E1-237523-05
CSW5806 E1-238016-95 CTO6779 E1-237448-25 CTP0789 E1-238013-65
CTP1260 E1-238557-05 CTQ6908 E1-238340-35 CVY0457 E1-237816-75
CVZ9110 E1-238580-15 CWG2826 E1-238701-15 CWG2924 E1-238488-85
CWG9006 E1-237216-15 CWP1507 E1-237447-15 CXD3209 E1-240502-95
CXD6172 E1-233992-05 CXD7205 E1-236468-15 CYV6987 E1-238640-65
CYZ8327 E1-237521-95 CYZ8587 E1-238578-05 CZE9608 E1-237518-65
DBJ1909 E1-238458-05 DBY7843 E1-237693-55 DBY8542 E1-232968-05
DBY9113 E1-237507-65 DDJ3438 E1-239545-95 DDJ5545 E1-237697-95
DDJ5782 E1-238980-55 DDJ6275 E1-232197-95 DDJ7574 E1-237522-05
DDV1373 E1-238356-85 DDV2892 E1-236113-95 DDV3564 E1-238559-25
DDV4708 E1-239085-05 DDV5227 E1-235067-85 DFE5711 E1-239018-05
DFU1701 E1-238475-65 DFU5645 E1-237142-45 DFU8220 E1-238908-05
DFU8810 E1-241625-05 DGW1882 E1-237800-25 DGW5808 E1-233990-95
DHD0005 E1-235783-95 DHR7408 E1-235070-05 DHY3810 E1-237503-25
DHY4577 E1-238987-15 DHY4931 E1-238920-05 DHY5395 E1-238007-05
DHY7959 E1-237505-45 DKD4113 E1-237254-65 EMM1011 E1-237253-55
FLT7777 E1-237749-65 GLH1650 E1-237696-85 GOT9264 E1-238552-65
GRI0556 E1-240476-55 GRW9496 E1-236671-65 JLC1668 E1-238976-15
KBO5334 E1-238581-25 KMU1947 E1-237813-45 KRD3029 E1-237879-45
LAD4117 E1-236467-05 LAQ7583 E1-238563-65 LAR9255 E1-239053-15

ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR.
PROCESSADAS EM 03/11/2003
BIR4705 E1-238587-85 BRZ3878 E1-236475-85 CXD8336 E1-238556-05
DDV6243 E1-237499-95

ENQUADRAMENTO 523.10-ATIRAR OU ABANDONAR NA VIA OBJETOS OU SUBSTANCIAS
PROCESSADAS EM 03/11/2003
BSQ2238 E1-217165-35

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 03/11/2003
BIS1178 E1-235757-55 BPC4716 E1-233150-55 BTP1152 E1-235073-35
CIW5860 E1-237214-05 CKX4562 E1-236630-95 CXD4130 E1-235035-95
CXT7412 E1-238672-55 CYZ1596 E1-237657-25 DBY5199 E1-237656-15
DFU4735 E1-237504-35 DHR9364 E1-237371-25 DHY8480 E1-229866-05

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VEICULOS
PROCESSADAS EM 03/11/2003
CPZ8762 E1-169370-35

ENQUADRAMENTO 552.50-ESTACIONAR O VEICULO NA CONTRAMAO DE DIRECAO
PROCESSADAS EM 03/11/2003
DFP0082 E1-237284-35

ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 03/11/2003
AHJ2495 E1-239451-35 BFC2560 E1-239336-95 BFL8103 E1-238519-65
BGF3749 E1-239544-85 BGO2440 E1-238402-05 BHI9609 E1-238412-95
BIB5263 E1-238308-45 BIB9531 E1-239381-05 BID8646 E1-238415-15
BIE9517 E1-238520-75 BIJ3556 E1-238416-25 BIP5306 E1-240495-25
BKH4028 E1-238417-35 BKK1614 E1-238700-05 BMK8791 E1-240490-85
BMU1879 E1-240500-75 BNY5961 E1-241616-15 BOD5405 E1-240497-45
BPU5944 E1-240494-15 BQG9340 E1-238515-25 BQH5159 E1-238306-25
BQR5118 E1-238517-45 BQR8642 E1-238404-15 BSC4774 E1-239211-55
BSQ1037 E1-239337-05 BSQ9726 E1-239033-35 BUH6547 E1-236713-45
BUR3697 E1-233980-05 BUW4155 E1-238410-75 BVN1553 E1-242873-45
BVN1965 E1-235759-75 BVN7370 E1-236443-95 BXL5699 E1-239037-75
BZJ2825 E1-241609-55 BZJ3516 E1-240481-05 CAJ5574 E1-235787-25
CAP8616 E1-238312-85 CBH9534 E1-239601-05 CCJ9776 E1-239538-25
CCT3639 E1-239338-05 CDU3560 E1-236437-35 CFH1635 E1-235925-85
CFX3405 E1-238649-45 CHN7400 E1-239536-05 CHW9044 E1-238450-35
CIK2853 E1-240499-65 CJP9293 E1-237980-65 CJY4196 E1-239036-65
CJY8159 E1-238647-25 CJY8538 E1-238405-25 CKD4622 E1-238413-05
CKG8301 E1-238123-65 CKX0659 E1-239456-85 CKX4332 E1-240491-95
CKX7511 E1-238692-35 CLF5545 E1-238688-05 CLG7353 E1-238407-45
CMA9162 E1-239025-65 CNQ0360 E1-239539-35 CNQ2698 E1-238686-85
CNQ6770 E1-239028-95 CNQ8362 E1-236444-05 COF0769 E1-239537-15
COV7460 E1-238448-15 COZ1787 E1-238779-25 CPS9366 E1-238697-85
CPU7746 E1-239032-25 CPZ3656 E1-237033-55 CQG2121 E1-237986-15
CRN3837 E1-238523-05 CSZ4243 E1-239382-05 CTI8295 E1-239530-55
CTN2383 E1-239458-05 CTP8953 E1-236436-25 CVJ7425 E1-238309-55
CWG2920 E1-239529-45 CWG7940 E1-238676-95 CXD3205 E1-238682-45
CXD8621 E1-239220-35 CXT7044 E1-237983-95 CXT9299 E1-238408-55
DBJ2441 E1-238420-65 DBJ8273 E1-239454-65 DBJ8604 E1-238687-95
DBJ8877 E1-235031-55 DBY2085 E1-239528-35 DBY5914 E1-235032-65
DDJ8777 E1-239380-95 DDJ9048 E1-240489-75 DDJ9793 E1-238518-55
DDQ0690 E1-239326-05 DDV0681 E1-239548-15 DDV1290 E1-238425-05
DDV8102 E1-238406-35 DDV8142 E1-238513-05 DFE6168 E1-239383-15
DFE7677 E1-238691-25 DFU2362 E1-237475-75 DFU5308 E1-237987-25
DFU7859 E1-239534-95 DGW0683 E1-237985-05 DGW4341 E1-242581-95
DGW6612 E1-239031-15 DHR7467 E1-238419-55 DHR8231 E1-238314-05
DHY1639 E1-237984-05 DHY6202 E1-239223-65 DHY7911 E1-241610-65
DKD2359 E1-239328-15 DKD6778 E1-240492-05 FWX0777 E1-238411-85
GQT8631 E1-237473-55 GUV2182 E1-240487-55 IEQ0920 E1-238403-05
JDW4997 E1-238304-05 KMJ2943 E1-241612-85 LCE8231 E1-239219-25
LCQ5822 E1-238678-05

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM 03/11/2003
AKJ5481 E1-239898-05 BKW8516 E1-238690-15 BPB2398 E1-192122-75
BQH4702 E1-241621-65 BTA7171 E1-238679-15 BTG4670 E1-233993-15
BTH1395 E1-233989-85 CAH6243 E1-192121-65 CBK7001 E1-238472-35
CCB3125 E1-233994-25 CEY9623 E1-192123-85 CHN7963 E1-237864-05
CKL9954 E1-237889-35 CKP6675 E1-236667-25 COA0812 E1-239154-35
COZ3085 E1-237525-25 CPU3063 E1-238473-45 CPU6588 E1-238261-15
CRH2832 E1-236712-35 CTN7336 E1-239334-75 CTN9491 E1-236708-05
CTP2619 E1-235072-25 CWZ6446 E1-239216-05 CXD4119 E1-233996-45
CXI7784 E1-237161-15 CXT0346 E1-239038-85 CZJ4037 E1-240496-35
DBJ4303 E1-233547-65 DCN9365 E1-237444-95 DDJ6914 E1-236711-25
DFE0422 E1-235784-05 DGW4927 E1-239327-05 DGW8714 E1-231741-45
DHR9495 E1-238259-05 DHY6176 E1-238604-35 DKD5003 E1-233995-35
GKT5961 E1-235034-85 GWT0339 E1-207531-55 JFC6614 E1-237867-35
JNO5832 E1-238681-35

ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 03/11/2003
CQH2540 E1-239055-35

ENQUADRAMENTO 562.21-PARAR NO PASSEIO
PROCESSADAS EM 03/11/2003
DKD1705 E1-237100-65

ENQUADRAMENTO 566.50-PARAR EM LOCAL/HORA PROIBIDO PELA SINALIZACAO - R6C
PROCESSADAS EM 03/11/2003
BQM7845 E1-239065-25

ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 03/11/2003
CDU5699 E1-238637-35 CHN2912 E1-239021-25 CPU6155 E1-238633-05
DBJ4114 E1-238636-25 DGW0783 E1-239017-95 DIY4335 E1-238639-55

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO
PROCESSADAS EM 03/11/2003
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BFF4497 E1-239802-25 BGF4885 E1-235816-95 BPC5901 E1-237705-65
BTA8057 E1-236710-15 CCB9397 E1-235819-15 CIM2291 E1-234300-05
CJE5232 E1-237372-35 CLQ1786 E1-237313-05 CPU0111 E1-237370-15
CPU6987 E1-238285-35 CXT7986 E1-237798-05 CYZ8380 E1-238286-45
DFU9855 E1-238577-95 DGC5128 E1-237359-15 DHY7968 E1-235817-05
DKD1401 E1-237827-75 DKD2505 E1-236707-95

ENQUADRAMENTO 574.60-TRANSITAR EM LOCAL/HORARIO NAO PERMITIDOS
PROCESSADAS EM 03/11/2003
CJY2034 E1-237982-85

ENQUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR EM CALCADAS, PASSEIOS E PASSARELAS
PROCESSADAS EM 03/11/2003
CTN7275 E1-236714-55

ENQUADRAMENTO 582.70-TRANSITAR EM MARCHA A RE SALVO PEQUENAS MANOBRAS
PROCESSADAS EM 03/11/2003
CAR9064 E1-239541-55

ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 03/11/2003
BZJ6110 E1-237325-05 CNQ1971 E1-237324-05 COZ9919 E1-237322-85
CTN7738 E1-237315-15 CTN7992 E1-237154-55 DDV0161 E1-237316-25
DHB3000 E1-237318-45 DKD4407 E1-237317-35 KDA5792 E1-237320-65

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 03/11/2003
AKC5347 E1-227344-75 BPC6443 E1-237217-25 CCS2299 E1-236397-75
CSM3708 E1-239303-95 CWG5409 E1-238469-05 CYZ6933 E1-192125-05
DHY9883 E1-239083-95 LBM2278 E1-207538-15

ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 03/11/2003
AAC2244 E1-217164-25 BFE7125 E1-238020-25 BJJ0503 E1-238358-05
BQR9970 E1-237707-85 BTA6785 E1-236324-05 BTG2322 E1-237356-95
BTG8033 E1-236631-05 BTG8990 E1-237141-35 BZJ8155 E1-236749-75
CAE2972 E1-238780-35 CDU4386 E1-230166-25 CIT2696 E1-227343-65
CJD1576 E1-237207-35 CJD5484 E1-238918-95 CMF4087 E1-237733-15
CPU1139 E1-237884-95 CQH3591 E1-238703-35 CTJ2150 E1-236322-95
CTP7868 E1-238910-15 CWG2073 E1-237361-35 CWG9362 E1-237978-45
CXT2150 E1-235786-15 DBB3210 E1-237877-25 DBJ5366 E1-236706-85
DBJ7463 E1-237959-75 DCN2038 E1-238603-25 DCN9154 E1-238907-95
DDV5813 E1-238913-45 DFE6232 E1-237360-25 DGW8246 E1-238456-95
DHY2769 E1-237862-95 FVE0009 E1-237212-85 GRJ5599 E1-238909-05

ENQUADRAMENTO 621.10-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA ATE 20%
PROCESSADAS EM 03/11/2003
ADU3300 D1-730107-48 AEX0731 D1-730110-78 AGR3979 D1-728979-98
AGR6202 D1-729507-98 AHG4518 D1-729553-08 AIZ9711 D1-729909-48
AJX1041 D1-729371-58 AKF6227 D1-729353-98 BFL2436 D1-729186-78
BFL4010 D1-729377-08 BFR4058 D1-728773-18 BGM7049 D1-729698-28
BGP5781 D1-729263-78 BHA3955 D1-728821-58 BHG4010 D1-728882-08
BHG5257 D1-729381-48 BHI7499 D1-730225-18 BHX7078 D1-729569-58
BIC6068 D1-729597-08 BIH1537 D1-729678-48 BIH4242 D1-729815-98
BIJ0737 D1-729943-58 BIJ2333 D1-729832-48 BIJ4630 D1-729690-58
BIJ6734 D1-728849-08 BIJ6734 D1-729712-58 BIL2238 D1-729540-98
BIQ1881 D1-729458-48 BIV4634 D1-729756-58 BIW7143 D1-729117-48
BJA2646 D1-729010-78 BJJ9055 D1-729659-78 BJL9773 D1-729101-08
BJM6407 D1-729389-18 BLE8519 D1-729184-58 BLO6669 D1-729064-68
BLO7536 D1-730031-58 BLS5443 D1-729013-08 BLU4642 D1-730134-98
BMP8708 D1-729368-28 BMS6938 D1-729327-58 BMT8465 D1-729763-18
BMU0456 D1-728933-78 BMU1714 D1-729246-18 BMU4120 D1-729376-08
BMU6132 D1-728984-38 BMU7608 D1-729148-28 BMU7670 D1-730136-08
BMU9101 D1-729877-58 BMX6004 D1-729930-38 BNC1528 D1-728840-28
BNH8372 D1-729511-28 BNI3868 D1-729286-88 BNJ6378 D1-729411-18
BNJ6378 D1-729779-68 BNR7618 D1-730040-38 BNS4110 D1-730046-98
BNY0515 D1-729936-98 BNY1143 D1-729580-58 BNY3783 D1-729902-88
BNY8356 D1-728953-58 BOH2991 D1-728809-48 BOJ6416 D1-729472-78
BOP2616 D1-728860-08 BPC0958 D1-729641-08 BPC2297 D1-728976-68
BPC2930 D1-729903-98 BPC4208 D1-729758-78 BPC4716 D1-729788-48
BPC7843 D1-729526-68 BPC9569 D1-730074-48 BPH4666 D1-728958-08
BPL6263 D1-729979-88 BPT2979 D1-729846-78 BPU1616 D1-730133-88
BPV1710 D1-730030-48 BPY6858 D1-729159-28 BQF8882 D1-729015-18
BQF8882 D1-729831-38 BQG2264 D1-729595-98 BQG3325 D1-729332-08
BQG4079 D1-729277-08 BQG5159 D1-728864-48 BQG5637 D1-729860-08
BQG6475 D1-728906-28 BQG8547 D1-728819-38 BQG9218 D1-729968-88
BQH0175 D1-729447-48 BQH2007 D1-729057-08 BQH6348 D1-728942-58
BQH9304 D1-730233-98 BQJ8140 D1-728866-68 BQR0014 D1-729703-78
BQR1795 D1-729024-08 BQR3132 D1-729956-78 BQR3280 D1-729258-28
BQR5812 D1-729545-38 BQR6173 D1-729757-68 BQR8081 D1-729478-28
BQT7766 D1-729479-38 BRI7954 D1-729266-08 BSE1943 D1-729274-78
BSE1943 D1-729427-68 BSP4128 D1-728863-38 BSQ0636 D1-729285-78
BSQ2082 D1-729515-68 BSQ8406 D1-729428-78 BSQ8689 D1-729139-48
BSQ9967 D1-729351-78 BSS8883 D1-729430-98 BTA9216 D1-728901-88
BTB4406 D1-729867-68 BTF3894 D1-730102-08 BTG0427 D1-729270-38
BTG2133 D1-729456-28 BTG6325 D1-728974-48 BTG7540 D1-730012-88
BTG9280 D1-729609-18 BTG9962 D1-730214-18 BTH8247 D1-730125-08
BTJ6255 D1-728769-88 BTP0714 D1-729352-88 BUG8180 D1-729438-68
BUI0252 D1-729522-28 BUI1321 D1-730027-18 BUI4496 D1-729134-08
BUI6135 D1-730194-38 BUI6240 D1-730116-28 BUI7076 D1-729579-48
BUI9656 D1-729350-68 BUK4171 D1-729073-48 BUO4290 D1-729723-58
BUT7441 D1-729512-38 BUW0850 D1-730088-78 BUW3404 D1-729360-58
BUW3404 D1-729835-78 BUW4086 D1-729556-38 BUW4726 D1-729053-68
BUW7877 D1-728967-88 BVI0179 D1-729852-28 BVN1227 D1-729531-08
BVN2497 D1-729713-68 BVN8063 D1-729265-98 BVN8272 D1-729590-48
BVN8710 D1-729842-38 BVN8796 D1-728977-78 BVN9666 D1-729549-78
BVS7031 D1-729132-88 BWR5446 D1-728948-08 BXM2737 D1-729870-98
BXN1440 D1-728987-68 BYE7699 D1-728777-58 BZE4884 D1-729125-18
BZE5855 D1-729383-68 BZJ0854 D1-729850-08 BZJ0978 D1-730199-88
BZJ0999 D1-729954-58 BZJ2180 D1-730055-78 BZJ2229 D1-729517-88
BZJ3480 D1-730018-38 BZJ7119 D1-729297-88 BZJ7506 D1-729899-58
BZJ7943 D1-729126-28 BZJ7943 D1-730006-28 BZO2368 D1-729925-98
BZU1372 D1-729131-78 CAA8393 D1-729158-18 CAH3159 D1-729927-08
CAJ4681 D1-730109-68 CAP3302 D1-729404-58 CAQ0314 D1-729871-08
CAQ1159 D1-729279-18 CAQ2074 D1-729459-58 CAQ2858 D1-729803-88
CAQ4575 D1-729119-68 CAQ4805 D1-729183-48 CAQ6737 D1-730126-18
CAQ8240 D1-729036-08 CAQ8488 D1-728991-08 CBA4452 D1-730068-98
CBG5817 D1-729390-28 CBH0455 D1-728926-08 CBK0626 D1-730172-38
CBK2275 D1-730017-28 CCA1212 D1-729853-38 CCA1212 D1-729916-08
CCD4401 D1-728961-28 CCI1087 D1-729559-68 CCT7101 D1-729449-68
CCW0287 D1-729357-28 CCW2229 D1-729340-78 CCW4173 D1-729711-48
CCW4173 D1-730081-08 CCW4399 D1-729018-48 CCW4993 D1-729957-88
CCW9404 D1-729441-98 CCZ6581 D1-729078-98 CDF8326 D1-730166-88
CDU1328 D1-728907-38 CDU2254 D1-730165-78 CDU3304 D1-730083-28
CDU3667 D1-729393-58 CDU6329 D1-729946-88 CDU8500 D1-730131-68
CDW7010 D1-730208-68 CEI9142 D1-729386-98 CEV0386 D1-729361-68
CEV2265 D1-729440-88 CEV5909 D1-730035-98 CEV7016 D1-730219-68
CEY0051 D1-729087-78 CEY0067 D1-729055-88 CEY0572 D1-730034-88
CEY0572 D1-730054-68 CEY0809 D1-729972-18 CEY1589 D1-729166-98
CEY2033 D1-729749-98 CEY2033 D1-729838-08 CEY2111 D1-729753-28
CEY3927 D1-728985-48 CEY3927 D1-729564-08 CEY3927 D1-729625-68
CEY3927 D1-730159-18 CEY3927 D1-730190-08 CEY3927 D1-730203-18
CEY4286 D1-729869-88 CEY9071 D1-729532-18 CEY9286 D1-729278-08
CEY9286 D1-729761-08 CEY9850 D1-729364-98 CEY9863 D1-728928-28
CFE4995 D1-730124-08 CFH1427 D1-730185-58 CFL1164 D1-729448-58
CFL1164 D1-729462-88 CFT1987 D1-729875-38 CFT6819 D1-729915-08

CFU6468 D1-730170-18 CFU9119 D1-729251-68 CFU9119 D1-729644-38
CFX0457 D1-730217-48 CGG1380 D1-729798-38 CGV0549 D1-728796-28
CGV9169 D1-729070-18 CHN1113 D1-729984-28 CHN3353 D1-729643-28
CHN4002 D1-729490-38 CHN4445 D1-729235-18 CHN4864 D1-729267-08
CHN6465 D1-730115-18 CHN6599 D1-729152-68 CHN8211 D1-730022-78
CHN8312 D1-729229-68 CHN9492 D1-729935-88 CHQ2719 D1-728825-98
CHV2543 D1-730026-08 CIN7474 D1-729475-08 CIR8576 D1-729648-78
CIS7988 D1-730137-18 CIY3667 D1-729529-98 CJD3824 D1-730093-18
CJD4116 D1-729272-58 CJD4116 D1-729705-98 CJD4681 D1-729578-38
CJD5683 D1-729889-68 CJD5790 D1-728914-08 CJD7440 D1-729469-48
CJD7453 D1-729200-08 CJD7545 D1-728861-18 CJD9216 D1-729096-58
CJD9517 D1-729558-58 CJL9547 D1-730230-68 CJO3069 D1-729920-48
CJU4566 D1-729088-88 CJY0607 D1-729602-58 CJY1119 D1-729468-38
CJY2372 D1-729965-58 CJY3115 D1-728889-78 CJY3115 D1-728891-98
CJY4467 D1-728887-58 CJY5002 D1-729401-28 CJY5357 D1-729106-48
CJY8271 D1-729127-38 CJY8428 D1-729133-98 CJY8705 D1-728924-98
CJY8705 D1-730182-28 CJY9085 D1-730224-08 CJY9520 D1-729496-98
CJY9730 D1-729873-18 CKD2134 D1-729817-08 CKD3940 D1-729498-08
CKN1276 D1-729863-28 CKP5636 D1-729081-18 CKT2127 D1-729122-98
CKX1050 D1-729655-38 CKX1983 D1-728807-28 CKX3079 D1-728873-28
CKX4771 D1-729533-28 CKX4969 D1-728896-38 CKX8412 D1-729739-08
CKX9448 D1-728993-18 CKZ0013 D1-729022-88 CKZ1060 D1-729074-58
CLY3231 D1-729974-38 CMH9534 D1-729003-08 CMO0031 D1-729347-38
CMP9694 D1-729562-98 CND7447 D1-729089-98 CNE0666 D1-729615-78
CNF9868 D1-729421-08 CNN2809 D1-730082-18 CNN2809 D1-730113-08
CNQ1377 D1-730021-68 CNQ1991 D1-729075-68 CNQ2117 D1-729535-48
CNQ3422 D1-729226-38 CNQ5779 D1-729937-08 CNQ5915 D1-729502-48
CNQ6666 D1-729888-58 CNQ7656 D1-729726-88 CNQ9787 D1-729940-28
CNZ7442 D1-730084-38 COF7460 D1-729755-48 COJ7618 D1-729910-58
COS3885 D1-729952-38 COZ0294 D1-729985-38 COZ0866 D1-730195-48
COZ2277 D1-728791-88 COZ2900 D1-730063-48 COZ6340 D1-728904-08
COZ8838 D1-730231-78 CPF8183 D1-729115-28 CPK9616 D1-729584-98
CPQ7511 D1-729253-88 CPS0025 D1-729219-78 CPS1666 D1-728905-18
CPU0315 D1-729939-18 CPU1211 D1-728963-48 CPU1960 D1-729320-98
CPU1960 D1-729546-48 CPU2653 D1-729576-18 CPU2677 D1-729483-78
CPU2783 D1-729577-28 CPU2985 D1-730106-38 CPU3628 D1-728822-68
CPU4930 D1-729709-28 CPU5746 D1-729329-78 CPU7570 D1-730045-88
CPU8463 D1-729345-18 CPU9916 D1-729061-38 CPX5106 D1-729476-08
CPY1991 D1-728908-48 CQB0065 D1-730129-48 CQB9377 D1-729620-18
CQD2170 D1-728780-88 CQF8874 D1-730164-68 CQH2488 D1-729111-98
CQH6325 D1-729029-48 CQI1510 D1-729000-88 CRS7924 D1-729964-48
CSL7952 D1-730002-98 CSS0565 D1-728876-58 CSX5016 D1-728925-08
CSX5016 D1-729663-08 CTN0205 D1-728794-08 CTN0283 D1-728836-98
CTN7082 D1-728945-88 CTN7939 D1-729168-08 CTO8891 D1-728844-68
CTP1336 D1-729198-88 CTP3057 D1-729141-68 CTP3094 D1-729104-28
CTP3123 D1-729740-08 CTP4871 D1-729524-48 CTP6305 D1-729344-08
CTP6978 D1-728969-08 CTP7479 D1-729911-68 CTP7479 D1-729914-98
CTP7479 D1-730201-08 CTP7563 D1-729193-38 CTP7563 D1-729466-18
CTP9840 D1-730011-78 CTS2211 D1-729225-28 CTS2211 D1-730039-28
CTZ2612 D1-730049-18 CVE9780 D1-729175-78 CVK1781 D1-729717-08
CWG2473 D1-729825-88 CWG2561 D1-729431-08 CWG4070 D1-730069-08
CWG6243 D1-729995-28 CWG6759 D1-729489-28 CWG7270 D1-730000-78
CWZ5858 D1-729289-08 CXD0317 D1-729992-08 CXD1880 D1-730044-78
CXD4504 D1-729259-38 CXD4569 D1-729834-68 CXD7271 D1-729103-18
CXD8783 D1-729076-78 CXG6199 D1-729231-88 CXG6780 D1-729782-98
CXI4797 D1-729816-08 CXI5808 D1-729414-48 CXI8038 D1-729108-68
CXM7585 D1-729811-58 CXR9129 D1-729012-98 CXT2915 D1-729509-08
CXT3004 D1-729818-18 CXT3196 D1-729271-48 CXT3785 D1-729238-48
CXT4931 D1-729394-68 CXT5296 D1-729658-68 CXT6065 D1-730197-68
CXT6563 D1-728964-58 CXT6610 D1-729840-18 CXT8614 D1-729744-48
CXT8614 D1-730089-88 CXT9861 D1-730056-88 CXW6450 D1-729626-78
CXY4877 D1-729499-18 CYD7287 D1-729588-28 CYJ1660 D1-729494-78
CYZ0013 D1-729030-58 CYZ1163 D1-728982-18 CYZ5365 D1-729436-48
CYZ5746 D1-729997-48 CYZ5879 D1-729128-48 CYZ5943 D1-729924-88
CYZ5963 D1-730097-58 CYZ6547 D1-728783-08 CYZ7878 D1-728956-88
CYZ9379 D1-729077-88 CZE5900 D1-729046-08 CZI3339 D1-728955-78
CZK6272 D1-728921-68 CZO5547 D1-729802-78 CZR4363 D1-729174-68
DBG4898 D1-728828-18 DBJ0300 D1-729354-08 DBJ0642 D1-729896-28
DBJ1021 D1-728768-78 DBJ2469 D1-729480-48 DBJ3934 D1-728989-88
DBJ6777 D1-729343-08 DBJ7168 D1-729429-88 DBJ7380 D1-729796-18
DBJ7808 D1-729069-08 DBJ8448 D1-729518-98 DBJ8700 D1-728975-58
DBJ8968 D1-729647-68 DBY0234 D1-729859-98 DBY2926 D1-729473-88
DBY3346 D1-729514-58 DBY3384 D1-729385-88 DBY3454 D1-729338-58
DBY4665 D1-728918-38 DBY6510 D1-729766-48 DBY8144 D1-729236-28
DBY8873 D1-729408-98 DBY8873 D1-729501-38 DBY9584 D1-729216-48
DCD2926 D1-729369-38 DCG5596 D1-729778-58 DCN5994 D1-730128-38
DCN9199 D1-729203-28 DCN9315 D1-730025-08 DCN9877 D1-728947-08
DCZ4885 D1-728938-18 DDI5776 D1-729308-88 DDJ0121 D1-728927-18
DDJ0137 D1-729288-08 DDJ1681 D1-729775-28 DDJ1820 D1-728785-28
DDJ4236 D1-729146-08 DDJ4344 D1-729970-08 DDJ4344 D1-730180-08
DDJ5398 D1-730104-18 DDJ6946 D1-729773-08 DDJ7488 D1-729113-08
DDJ7821 D1-729650-98 DDJ8268 D1-729573-98 DDV0229 D1-728818-28
DDV0555 D1-729810-48 DDV0648 D1-729837-98 DDV1606 D1-728774-28
DDV1849 D1-729470-58 DDV2893 D1-729777-48 DDV3466 D1-729942-48
DDV3533 D1-729460-68 DDV3747 D1-729999-68 DDV4405 D1-728766-58
DDV4866 D1-729530-08 DDV5519 D1-728815-08 DDV6899 D1-729998-58
DDV7086 D1-730004-08 DDV7099 D1-729747-78 DDV7363 D1-729315-48
DDV8233 D1-729142-78 DDV8590 D1-730077-78 DDV8592 D1-730048-08
DDV9351 D1-729487-08 DDV9806 D1-728800-68 DDV9883 D1-728820-48
DEF7021 D1-728932-68 DEF7021 D1-729426-58 DEY3083 D1-728812-78
DFE0495 D1-729034-98 DFE0781 D1-729704-88 DFE0939 D1-729249-48
DFE1878 D1-729976-58 DFE3130 D1-729513-48 DFE3414 D1-729931-48
DFE3906 D1-729715-88 DFE4243 D1-729355-08 DFE4472 D1-730014-08
DFE5361 D1-730005-18 DFE7072 D1-729124-08 DFE7225 D1-729822-58
DFE8026 D1-729049-28 DFE8331 D1-729820-38 DFE8356 D1-729066-88
DFE9211 D1-729878-68 DFE9322 D1-729654-28 DFE9615 D1-729471-68
DFE9813 D1-730013-98 DFU0097 D1-729563-08 DFU0311 D1-729227-48
DFU0328 D1-729156-08 DFU1003 D1-729068-08 DFU1675 D1-729792-88
DFU1676 D1-729823-68 DFU2952 D1-728779-78 DFU3378 D1-729714-78
DFU3707 D1-730020-58 DFU5511 D1-729629-08 DFU5833 D1-729326-48
DFU6001 D1-730019-48 DFU6144 D1-730042-58 DFU6688 D1-729432-08
DFU7610 D1-729765-38 DFU8189 D1-729056-98 DFU8852 D1-728936-08
DFU9258 D1-728899-68 DFU9840 D1-729607-08 DGG6352 D1-728824-88
DGW0048 D1-729052-58 DGW0150 D1-729619-08 DGW0323 D1-730041-48
DGW0398 D1-729497-08 DGW1291 D1-729314-38 DGW2770 D1-729824-78
DGW2904 D1-729885-28 DGW4031 D1-729290-18 DGW4155 D1-729627-88
DGW4858 D1-729971-08 DGW5023 D1-729067-98 DGW5043 D1-729657-58
DGW6091 D1-729978-78 DGW6539 D1-728852-38 DGW6733 D1-729406-78
DGW6783 D1-729897-38 DGW7773 D1-729568-48 DGW8794 D1-729913-88
DGW9393 D1-728874-38 DGW9933 D1-730162-48 DHR5025 D1-729603-68
DHR5542 D1-729284-68 DHR5815 D1-729720-28 DHR6481 D1-729097-68
DHR6552 D1-729821-48 DHR6772 D1-729173-58 DHR7110 D1-729424-38
DHR7677 D1-729062-48 DHR7737 D1-729611-38 DHR8173 D1-729204-38
DHR8551 D1-729396-88 DHR8917 D1-729492-58 DHR9693 D1-729434-28
DHS9355 D1-729027-28 DHY0787 D1-730098-68 DHY2415 D1-729807-18
DHY2736 D1-729207-68 DHY3070 D1-730059-08 DHY3390 D1-729614-68
DHY3598 D1-729793-98 DHY4155 D1-729495-88 DHY4621 D1-729321-08
DHY4621 D1-729656-48 DHY4622 D1-728880-98 DHY4622 D1-729110-88
DHY4666 D1-729120-78 DHY5409 D1-729632-28 DHY6055 D1-729050-38
DHY6484 D1-729100-98 DHY6656 D1-729114-18 DHY7997 D1-730161-38
DHY8099 D1-729261-58 DHY8430 D1-729819-28 DHY9425 D1-728850-18
DHY9500 D1-729722-48 DIO6597 D1-729090-08 DIY5637 D1-728795-18
DIY5919 D1-729583-88 DIY6591 D1-729222-08 DIY6871 D1-729585-08
DJW4055 D1-729890-78 DKD0409 D1-729063-58 DKD0556 D1-730036-08
DKD1399 D1-729167-08 DKD1630 D1-729990-88 DKD1860 D1-730100-88
DKD2494 D1-729048-18 DKD6459 D1-730177-88 DKD6648 D1-729797-28
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DKD6900 D1-728764-38 DLS1333 D1-730228-48 DLZ1881 D1-729638-88
DRT4646 D1-729769-78 DUC6666 D1-729898-48 EBW5000 D1-728797-38
ESR9000 D1-729017-38 FBF0011 D1-729137-28 GAM0910 D1-729071-28
GBB9009 D1-728837-08 GDD0022 D1-729348-48 GFG0020 D1-729812-68
GJP1811 D1-729293-48 GMQ5097 D1-728826-08 GPP0991 D1-730009-58
GRR6669 D1-730188-88 GTB8775 D1-729962-28 GTY3085 D1-729264-88
GUD7289 D1-728875-48 GUG8076 D1-729667-48 GUZ7886 D1-729280-28
GVG0037 D1-729477-18 GVG3959 D1-728854-58 GVV2021 D1-729019-58
GXK2246 D1-728853-48 GYC1061 D1-729433-18 HQI0697 D1-729392-48
HUV7144 D1-729966-68 HVU1112 D1-729623-48 HWH3821 D1-729465-08
IBJ2150 D1-729610-28 IHU3753 D1-729452-98 IJL1898 D1-729384-78
JEG4975 D1-730189-98 JNJ2580 D1-729505-78 JNK1938 D1-729020-68
JWS3473 D1-729493-68 JYM9026 D1-729861-08 KBE6325 D1-729118-58
KCB4700 D1-729228-58 KDE6576 D1-730160-28 KDG9401 D1-729660-88
KFM3425 D1-729560-78 LAO8210 D1-728786-38 LAP8151 D1-729977-68
LXO0821 D1-729748-88 MAK7777 D1-729287-98 MPV0422 D1-729025-08
MUY2160 D1-729206-58 MXJ5176 D1-728903-08

ENQUADRAMENTO 622.00-TRANS VEL SUP A MAX PERMITIDA ACIMA DE 20%
PROCESSADAS EM 03/11/2003
BHI0222 D1-729996-38 BHI2327 D1-729743-38 BIJ6734 D1-729005-28
BMS4339 D1-730191-08 BOX8014 D1-729762-08 BPC5234 D1-730171-28
BQG4373 D1-729528-88 BSI1729 D1-729439-78 BUI2452 D1-729618-08
BYL0430 D1-729042-68 BZJ7943 D1-729813-78 CAQ8084 D1-728832-58
CBF0228 D1-730222-98 CDU2509 D1-730016-18 CEY2156 D1-730015-08
CEY3927 D1-729328-68 CEY3927 D1-729337-48 CHH9171 D1-729397-98
CIC6023 D1-729335-28 CJO3069 D1-729945-78 CJY5194 D1-728855-68
CME5362 D1-729634-48 COF4792 D1-729324-28 COM5776 D1-730070-08
COZ8236 D1-728765-48 CPU5067 D1-729608-08 CPU9342 D1-729491-48
CSL1247 D1-728851-28 CTP4001 D1-729725-78 CWN3702 D1-729506-88
CXD7271 D1-729032-78 CYZ1779 D1-729486-08 DBJ3539 D1-728988-78
DBY4493 D1-729581-68 DBY6389 D1-729855-58 DBY6389 D1-729917-18
DCG5596 D1-729790-68 DCN7011 D1-730135-08 DCO5198 D1-728792-98
DGW5043 D1-729325-38 DGW6733 D1-729407-88 DGW7038 D1-730073-38
DKD2114 D1-729500-28 DKD6222 D1-730058-08 EIH4444 D1-729275-88
JEA0789 D1-729883-08 MTH3520 D1-729220-88

ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEIC.TRANSP PASSAG.EM COMPART.DE CARGA
PROCESSADAS EM 03/11/2003
BVS7215 E1-237496-65 CCJ9391 E1-237260-15 CDU0349 E1-237506-55

ENQUADRAMENTO 685.80-TRANS COM LOTACAO EXCEDENTE
PROCESSADAS EM 03/11/2003
BTA7936 E1-238287-55 CQH4083 E1-237450-45 CQH4180 E1-237449-35

ENQUADRAMENTO 686.60-EFETUAR TRANSP REMUNERADO DE PESSOAS/BENS S/LICENCA
PROCESSADAS EM 03/11/2003
CCM6789 E1-238289-75 CCP1671 E1-235820-25

ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTO/MOTON./CICLOM./SEM CAPACETE E/OU OCULOS SEGURANCA
PROCESSADAS EM 03/11/2003
CTN2521 E1-237509-85 DCN7018 E1-233548-75

ENQUADRAMENTO 704.81-COND MOTO/MOTONETA/CICLOMOTOR C/PASS SEM USAR CAPACETE
PROCESSADAS EM 03/11/2003
DCN2258 E1-238288-65

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 03/11/2003
BPY6747 E1-239061-95 BQR2971 E1-236675-05 BUW7063 E1-239023-45
BVN1153 E1-236398-85 BVN9935 E1-238449-25 CBK1247 E1-237661-65
CCW6339 E1-239627-35 CCZ0031 E1-237734-25 CDW6560 E1-238661-55
CEY0152 E1-233987-65 CFG5501 E1-239084-05 CGC5758 E1-238514-15
CHU8116 E1-238305-15 CJO4306 E1-237256-85 CJT9711 E1-239455-75
CLC7147 E1-235562-85 CNM4961 E1-238586-75 CNN1008 E1-239070-75
CNQ0078 E1-238015-85 CNQ6762 E1-238260-05 CNT4001 E1-239082-85
COZ4545 E1-237743-05 COZ9919 E1-237323-95 CTK5066 E1-239052-05
CTP6513 E1-237489-05 CWG0748 E1-236668-35 CXX5865 E1-236999-45
CYW6417 E1-239152-15 CYZ0301 E1-237030-25 CYZ5788 E1-232198-05
CYZ9392 E1-239059-75 CZL5206 E1-237820-05 DBB4788 E1-237508-75
DBY5566 E1-238680-25 DBY6453 E1-233985-45 DDJ2824 E1-238702-25
DDJ3114 E1-239335-85 DDJ6243 E1-237261-25 DDJ6743 E1-236846-55
DDJ6791 E1-237981-75 DDJ8016 E1-236674-95 DDV3266 E1-237139-15
DDV3747 E1-239051-05 DFE4426 E1-240482-05 DFE6854 E1-238008-15
DFE7087 E1-236400-05 DFE8167 E1-237257-95 DFU4217 E1-238638-45
DFU9117 E1-238669-25 DGW0107 E1-238023-55 DGW0144 E1-227342-55
DGW0211 E1-236111-75 DGW2062 E1-237524-15 DGW3966 E1-240498-55
DGW3969 E1-238666-05 DGW9665 E1-238664-85 DHR9112 E1-237977-35
DHR9519 E1-238043-35 DHT1229 E1-236666-15 DIY5506 E1-236117-25
DKD2201 E1-236447-25 DKD2447 E1-238673-65 EHT0031 E1-238670-35
GQI6701 E1-237263-45 GWD3972 E1-239072-95 KAM7876 E1-239329-25

MARCOS PIMENTEL BICALHO
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO N.º 434/2003

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º 7.721, de 15
de dezembro de 1993;
CONSIDERANDO finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o
disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, que
dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
DETERMINA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos AIT’s
lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em 01/11/2003 a 03/11/2003
abaixo relacionados.
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas nesta
Resolução para, com base no parágrafo 7º do artigo 257 do Código de Trânsito Brasileiro,
indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o condutor infrator, sob pena de não o fazendo,
serem responsabilizados pela infração, e ainda, ficam notificados do início do prazo para
apresentação de eventual recurso, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 282.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARCOS PIMENTEL BICALHO
Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRACAO DE OUTROS MUNICIPIOS 
AIIPS PROCESSADOS NO PERIODO 01/11/2003 A 03/11/2003
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 03/11/2003
BSQ1044 E1-239626-25 BUX5901 E1-239549-25 CEP0737 E1-239531-65
CWZ7413 E1-240483-15 DAU6766 E1-240488-65 GPE8814 E1-241617-25
GUT0802 E1-239532-75

ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 03/11/2003
AJI3290 E1-241615-05 BPC0819 E1-241614-05 BZE0354 E1-239379-85
DDJ4586 E1-239542-65 DEY3512 E1-239535-05 DEY4737 E1-239540-45

DFU9113 E1-239526-15 DHF3095 E1-239377-65 DHF3252 E1-239457-95

ENQUADRAMENTO 621.10-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA ATE 20%
PROCESSADAS EM 03/11/2003
ABY5376 D1-730140-48 AEN2059 D1-728929-38 AFS2471 D1-729323-18
AJS9006 D1-729923-78 AKL4028 D1-729523-38 BFK0902 D1-728970-08
BFN2770 D1-729102-08 BGC7213 D1-729474-98 BGC7460 D1-729534-38
BGJ2119 D1-729731-28 BGJ6909 D1-729907-28 BGK2490 D1-729276-98
BGL9171 D1-729160-38 BGN4292 D1-729135-08 BGS2598 D1-730147-08
BGT7107 D1-729163-68 BGW4190 D1-728917-28 BHJ1869 D1-729994-18
BHM5794 D1-728910-68 BHN5755 D1-729224-18 BIB5197 D1-729281-38
BIG4950 D1-729661-98 BII2866 D1-728892-08 BIJ0794 D1-729185-68
BIT4609 D1-730122-88 BJG3760 D1-729145-08 BKC5511 D1-728935-98
BKC7868 D1-729737-88 BKC9202 D1-729872-08 BKE3374 D1-728884-28
BKE3374 D1-729736-78 BKM7807 D1-730153-68 BLI5461 D1-729836-88
BMA0943 D1-729636-68 BMI4394 D1-728949-18 BMJ8961 D1-730076-68
BMQ0555 D1-729772-08 BMT4159 D1-729083-38 BMU3712 D1-729282-48
BMU7785 D1-729843-48 BNF5580 D1-729380-38 BOQ6904 D1-729151-58
BOX8484 D1-728890-88 BPE2990 D1-729912-78 BPI0628 D1-729215-38
BPT0513 D1-729887-48 BPU5543 D1-729162-58 BQB0692 D1-729865-48
BQH5086 D1-729116-38 BQN7080 D1-730051-38 BQR7177 D1-728856-78
BQV7296 D1-729299-08 BQZ0975 D1-729640-08 BRK6332 D1-729079-08
BSC1969 D1-729416-68 BSC1969 D1-729953-48 BSC1969 D1-730032-68
BSD8216 D1-730066-78 BSI2223 D1-729830-28 BSQ9633 D1-730218-58
BSR2323 D1-729155-98 BSV9334 D1-729673-08 BTF3995 D1-729699-38
BTH4301 D1-729929-28 BTN6108 D1-729554-18 BTS1904 D1-729095-48
BUC7166 D1-730223-08 BUE0894 D1-729566-28 BUI0527 D1-728862-28
BUK3309 D1-730105-28 BUT4848 D1-729292-38 BUT6978 D1-729387-08
BUW0360 D1-730132-78 BUW3654 D1-729318-78 BUW9135 D1-729363-88
BUY3550 D1-728986-58 BVN2049 D1-729153-78 BVN2049 D1-729745-58
BVX8185 D1-729294-58 BWF2374 D1-729604-78 BWG9029 D1-728920-58
BXC9745 D1-729891-88 BXK6556 D1-729829-18 BXM2076 D1-729164-78
BXO7888 D1-728900-78 BYF7319 D1-729781-88 BYO7775 D1-729330-88
BZE5263 D1-730033-78 BZE5407 D1-729202-18 BZE8548 D1-729457-38
BZO7482 D1-729849-08 BZU2870 D1-730092-08 CAE3613 D1-730072-28
CAH6267 D1-730187-78 CAI6221 D1-729738-98 CAQ0112 D1-729422-18
CAS6720 D1-729082-28 CAV1749 D1-729724-68 CAW2448 D1-729313-28
CBA7279 D1-729541-08 CBC6300 D1-729733-48 CBD9626 D1-728871-08
CBH2458 D1-730080-08 CBH4259 D1-729423-28 CBH4914 D1-729059-18
CBH6257 D1-728968-98 CBH6667 D1-729409-08 CBK9062 D1-729701-58
CCE5433 D1-729254-98 CCY5444 D1-730091-08 CCZ6233 D1-729780-78
CDE2020 D1-729367-18 CDK7699 D1-730145-98 CDU7680 D1-729244-08
CDV5291 D1-730167-98 CDV5294 D1-728895-28 CDV5294 D1-729262-68
CDV8880 D1-729269-28 CDV8906 D1-729809-38 CDV8917 D1-729366-08
CDV8917 D1-729682-88 CDV8917 D1-729918-28 CDV9032 D1-729011-88
CDZ0886 D1-729301-18 CEK7131 D1-729172-48 CEV2383 D1-729751-08
CEX3414 D1-729444-18 CEY4932 D1-730008-48 CFG5998 D1-729307-78
CFK0741 D1-730120-68 CFL1144 D1-729212-08 CFL9285 D1-729209-88
CFO6742 D1-729065-78 CFX3132 D1-729319-88 CFX3132 D1-729622-38
CGI0855 D1-729412-28 CGL7336 D1-729239-58 CGL7336 D1-729570-68
CGW3849 D1-730154-78 CGX2406 D1-728980-08 CGZ3576 D1-729180-18
CHJ4814 D1-729742-28 CHM1858 D1-730007-38 CHM8613 D1-728951-38
CHN2022 D1-729464-08 CHN6462 D1-729814-88 CHP4552 D1-730087-68
CHY8048 D1-728919-48 CIB1214 D1-729635-58 CIH2310 D1-728937-08
CIL2515 D1-729542-08 CIR5870 D1-728922-78 CIR5870 D1-729776-38
CIV5858 D1-730067-88 CIW6880 D1-729783-08 CJM0420 D1-729868-78
CJM0420 D1-730053-58 CJP9525 D1-729221-98 CJR9423 D1-730064-58
CJS1800 D1-730139-38 CJY1104 D1-729646-58 CJY3606 D1-728998-68
CJY5125 D1-729664-18 CJY9674 D1-729728-08 CJZ6645 D1-730112-98
CJZ7758 D1-728858-98 CJZ9964 D1-729283-58 CKD0627 D1-729054-78
CKD2148 D1-730090-98 CKG3817 D1-729708-18 CKG6415 D1-729419-98
CKG6415 D1-729649-88 CKI2953 D1-729504-68 CKL6045 D1-729536-58
CKR1698 D1-729934-78 CKX4043 D1-729967-78 CKY4908 D1-729989-78
CKY7187 D1-729799-48 CLA3783 D1-729058-08 CLB7068 D1-729218-68
CLB7068 D1-729633-38 CLB9265 D1-730108-58 CLE4088 D1-728943-68
CLJ1313 D1-729094-38 CLS1546 D1-729982-08 CLU5201 D1-729637-78
CLV5312 D1-729303-38 CLV9776 D1-730121-78 CLW9234 D1-729601-48
CLY2558 D1-728782-08 CLZ8823 D1-730123-98 CMG1120 D1-729365-08
CMG1323 D1-729521-18 CMG7777 D1-728994-28 CML5647 D1-729719-18
CML7785 D1-730061-28 CMM6874 D1-729833-58 CMO5915 D1-729950-18
CNI6823 D1-730127-28 CNM1984 D1-730094-28 CNN7241 D1-729009-68
CNO3202 D1-729651-08 CNQ7816 D1-729051-48 CNS1729 D1-729302-28
CNV6387 D1-729784-08 COD1555 D1-728798-48 COV2723 D1-728983-28
COZ7977 D1-729525-58 CPH7455 D1-728944-78 CPT4075 D1-729991-98
CPZ1700 D1-729021-78 CPZ6904 D1-729639-98 CPZ8360 D1-729382-58
CQB0485 D1-728940-38 CQB5032 D1-729557-48 CQB5736 D1-729866-58
CQB5736 D1-729963-38 CQB7929 D1-728915-08 CQG7605 D1-730184-48
CQI8673 D1-729038-28 CQZ3920 D1-728805-08 CRE4820 D1-729710-38
CRF6017 D1-729210-98 CRF8393 D1-729023-98 CRG9533 D1-728827-08
CRJ0534 D1-730086-58 CRL8082 D1-729044-88 CRM0770 D1-728770-98
CRM8441 D1-729801-68 CRM8441 D1-730096-48 CRT2798 D1-729550-88
CRT9138 D1-729642-18 CRV9792 D1-729593-78 CSD2303 D1-730101-98
CSH2155 D1-729217-58 CSN0077 D1-730158-08 CSR2802 D1-728831-48
CTA3127 D1-729700-48 CTB4750 D1-729060-28 CTD1683 D1-729734-58
CTK3310 D1-729143-88 CTS7272 D1-729786-28 CVA9196 D1-728931-58
CVE2614 D1-728802-88 CVG5663 D1-729161-48 CVJ4433 D1-730175-68
CVK6410 D1-729571-78 CVK6410 D1-729589-38 CVL4851 D1-730085-48
CVL8583 D1-728888-68 CVS3856 D1-729669-68 CVT0233 D1-730024-98
CVX4377 D1-730043-68 CVZ9908 D1-728808-38 CWD6497 D1-729178-08
CWN1787 D1-729243-98 CWN4216 D1-729403-48 CWO7773 D1-729561-88
CWP2072 D1-729379-28 CWQ0110 D1-728767-68 CWQ3050 D1-728789-68
CWQ6699 D1-729735-68 CWZ3767 D1-729826-98 CWZ8289 D1-729729-08
CXC5722 D1-728911-78 CXC6564 D1-728939-28 CXD7898 D1-729312-18
CXD7898 D1-729613-58 CXG5493 D1-729309-98 CXH8816 D1-729572-88
CXI4847 D1-729043-78 CXI5757 D1-729234-08 CXI6681 D1-730200-98
CXK1813 D1-729791-78 CXR3656 D1-729630-08 CXV1316 D1-729171-38
CYG8568 D1-729565-18 CYJ1223 D1-730003-08 CYK3316 D1-730210-88
CYN5770 D1-729666-38 CYT7272 D1-730211-98 CYV9795 D1-730146-08
CZD0039 D1-729211-08 CZI4369 D1-729442-08 CZX5694 D1-729874-28
DAD1333 D1-729741-18 DAK3468 D1-728857-88 DAK8188 D1-728793-08
DAQ1584 D1-728833-68 DAS2000 D1-729881-98 DAV0373 D1-730060-18
DAX0154 D1-729040-48 DAX8430 D1-730103-08 DAX8549 D1-729080-08
DAY5148 D1-728930-48 DBI0079 D1-730050-28 DBI4950 D1-729467-28
DBI6303 D1-729727-98 DBJ2759 D1-728781-98 DBO3056 D1-728811-68
DBP7600 D1-729503-58 DBW4323 D1-730174-58 DBX0375 D1-730142-68
DCF0852 D1-729693-88 DCK5791 D1-729621-28 DCK6031 D1-728965-68
DCO1016 D1-729437-58 DCO3166 D1-729721-38 DCO5143 D1-730232-88
DCO7748 D1-729707-08 DCS0134 D1-729157-08 DCY2144 D1-728913-98
DCZ0233 D1-729047-08 DCZ6563 D1-729519-08 DDA6437 D1-729795-08
DDC1569 D1-729112-08 DDE9917 D1-729085-58 DDH2795 D1-730183-38
DDI1710 D1-730155-88 DDI7851 D1-728865-58 DDJ1012 D1-730212-08
DDK8582 D1-729311-08 DDL1318 D1-729169-18 DDL2567 D1-728817-18
DDL2651 D1-728898-58 DDM6017 D1-728799-58 DDQ0267 D1-729339-68
DDQ2497 D1-729764-28 DDT9613 D1-730078-88 DDY4017 D1-728816-08
DDY5955 D1-729806-08 DEB8243 D1-730181-18 DEC8800 D1-729567-38
DEH3826 D1-729213-18 DEN2945 D1-729606-98 DER3666 D1-729672-98
DER3666 D1-729718-08 DEW2226 D1-729008-58 DEW2395 D1-729296-78
DEW3092 D1-729598-18 DEX5511 D1-729980-98 DEX8071 D1-729510-18
DEY4438 D1-729136-18 DEY5032 D1-729582-78 DEY5306 D1-729594-88
DEY7372 D1-729689-48 DEZ0714 D1-729605-88 DFD9341 D1-730226-28
DFH8163 D1-729250-58 DFI4266 D1-730148-18 DFI7692 D1-729746-68
DFJ2018 D1-728838-08 DFJ2018 D1-729730-18 DFL5505 D1-729981-08
DFL5606 D1-729121-88 DFM0156 D1-728814-98 DFN5995 D1-728952-48
DFN6564 D1-730062-38 DFO8664 D1-729109-78 DFQ0298 D1-729987-58
DFQ4829 D1-728801-78 DFQ5781 D1-729092-18 DFR5351 D1-729182-38
DFR5545 D1-730227-38 DFT4094 D1-729983-18 DFT5155 D1-729304-48
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DFT8961 D1-729882-08 DFU1116 D1-729306-68 DGA4141 D1-729482-68
DGA4141 D1-729484-88 DGC7073 D1-730075-58 DGC8925 D1-729093-28
DGI1001 D1-730141-58 DGJ1717 D1-729827-08 DGJ4108 D1-729488-18
DGJ4790 D1-729334-18 DGJ4790 D1-729702-68 DGO0259 D1-729086-68
DHF2423 D1-729676-28 DHK7770 D1-728883-18 DHS9222 D1-729402-38
DHT1571 D1-729091-08 DHY0705 D1-729551-98 DIA5665 D1-729687-28
DIK5576 D1-728806-18 DIN1402 D1-729973-28 DIP0433 D1-728957-98
DIV1744 D1-729599-28 DIX0388 D1-729197-78 DIZ3888 D1-729346-28
DIZ4283 D1-729988-68 DJA3614 D1-729165-88 DJH0996 D1-729214-28
DJR8287 D1-729322-08 DKA1615 D1-729485-98 DLP7226 D1-728966-78
DLR2247 D1-729245-08 DNM0044 D1-729405-68 DPB1314 D1-729686-18
DRI1190 D1-729443-08 DTL0007 D1-730130-58 DTV2000 D1-729295-68
DUH7000 D1-729342-98 DVF3535 D1-729716-98 DVF3535 D1-729800-58
DVF3535 D1-729828-08 EDI3101 D1-729555-28 EHL2552 D1-728787-48
EMS7105 D1-729986-48 EPM1946 D1-729310-08 ESJ2002 D1-728843-58
EVC6936 D1-729794-08 FBA0077 D1-729147-18 FYN0003 D1-730010-68
GAW7777 D1-729732-38 GGG9110 D1-729230-78 GLX9733 D1-729208-78
GPV8299 D1-729591-58 GTS8349 D1-729520-08 GTV4268 D1-730065-68
GTW4588 D1-729341-88 GUD2868 D1-728778-68 GUX1054 D1-729129-58
HQF5900 D1-729665-28 HRC4759 D1-729378-18 HRI0771 D1-729372-68
HRI0771 D1-729538-78 ICK8731 D1-729481-58 JPB1397 D1-729187-88
JPH5930 D1-729695-08 JTW9977 D1-728916-18 KCC5666 D1-728869-98
KCT1815 D1-730138-28 KFK6299 D1-729760-98 KIK7377 D1-729617-98
KJF1474 D1-730144-88 KQC8021 D1-728775-38 LAM1314 D1-729993-08
LCY1118 D1-728823-78 LIC5628 D1-730178-98 LNC0853 D1-729179-08
LNU9264 D1-728934-88 MAC6090 D1-729586-08 MMN7658 D1-729961-18

ENQUADRAMENTO 622.00-TRANS VEL SUP A MAX PERMITIDA ACIMA DE 20%
PROCESSADAS EM 03/11/2003
BGC8404 D1-729616-88 BMT4635 D1-729298-98 BNI4122 D1-729548-68
BOC3060 D1-730118-48 BSI8713 D1-728897-48 BSJ7106 D1-728867-78
BSV9042 D1-729177-98 BZV6460 D1-729123-08 CBZ2983 D1-729516-78
CCC3338 D1-728784-18 CCS0717 D1-729072-38 CDV8852 D1-729240-68
CDV8852 D1-729255-08 CDV8852 D1-729455-18 CDV8871 D1-728893-08
CDV9032 D1-729691-68 CEY9988 D1-729905-08 CFL9285 D1-729305-58
CIR5870 D1-729543-18 CJI0317 D1-730071-18 CJY1104 D1-729450-78
CMI6945 D1-730119-58 COZ1315 D1-730079-98 CPQ5001 D1-729273-68
CPZ8182 D1-730028-28 CQG7605 D1-730209-78 CXM8066 D1-729201-08
DAW4668 D1-728912-88 DBI7000 D1-729232-98 DCG8637 D1-729653-18
DDY9994 D1-730047-08 DEZ8053 D1-729300-08 DFJ2018 D1-728909-58
DFJ2018 D1-729031-68 DJI4351 D1-729652-08 DLS8776 D1-730143-78

ENQUADRAMENTO 685.80-TRANS COM LOTACAO EXCEDENTE
PROCESSADAS EM 03/11/2003
CNR2068 E1-242959-25

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 03/11/2003
COS2050 E1-239777-05 DFL5616 E1-242582-05 DFR1327 E1-240480-95

MARCOS PIMENTEL BICALHO
Secretário Municipal de Transportes

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E AUTARQUIAS

EMDEC
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio nº 011/03 - Prot. nº 222/03 
Objeto: Fornecimento de alimentos ‘‘in natura’’ aos funcionários da EMDEC
Convenente: EMDEC S/A
Conveniado: Supermercado do Lago Campinas Ltda.
Do Prazo: 12 (doze) meses

Convênio nº 012/03 - Prot. nº 222/03 
Objeto: Fornecimento de alimentos ‘‘in natura’’ aos funcionários da EMDEC
Convenente: EMDEC S/A
Conveniado: Mercearia Elayne Ltda.- ME (Mercadinho Vanessa)
Do Prazo: 12 (doze) meses

MARCOS PIMENTEL BICALHO
Diretor Presidente

REGISTRO CADASTRAL DEFERIDO

CRC nº 044/03 -- Microstart Comércio de Suprimentos para Informática Ltda. - Prot. nº 443/03 

REGISTROS CADASTRAIS INDEFERIDOS

Prot. nº 265/03 -- Print Master Gráfica e Editora Ltda.
Prot. nº 335/03 -- Barbara Aparecida da Silva Vieira - ME

KÁTIA STEFANI OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

HOSPITAL MÁRIO GATTI
HOSPITAL MUNICIPAL ‘‘DR. MÁRIO GATTI’’

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Publicação realizada nos termos do §2º do artigo 15 da Lei 8.666/93
PROTOCOLO Nº 3443/02
CONCORRÊNCIA Nº 38/02
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar (Adesivos, Curativos e têxteis), mediante
sistema de Registro de Preços.
Detentora da Ata: Cirumex Indústria e Comércio Ltda.
Preços Registrados: item nº 19 valor unit. realinhado R$ 8,85; item nº 20 valor unit.
realinhado R$ 0,25; item nº 33 valor unit. realinhado R$ 3,98.
Detentora da Ata: Dipromed Com. e Import. Ltda.
Preços Registrados: item nº 07 valor unit. R$ 0,16; item nº 18 valor unit. R$ 1,59; item nº
34 valor unit. R$ 4,74; item nº 67 valor unit. R$ 0,09; item nº 82 valor unit. R$ 4,55.
Detentora da Ata: Embramed Ind. e Com. Ltda.
Preços Registrados: item nº 71 valor unit. R$ 13,60; item nº 72 valor unit. R$ 12,96; item nº
77 valor unit. R$ 0,71;
Detentora da Ata: Formed Br Materiais Médicos e Hosp. Ltda.
Preços Registrados: item nº 68 valor unit. R$ 2,39; item nº 74 valor unit. R$ 0,37.
Detentora da Ata: Hospycenter Com. de Mat. Cirúrg. e Hosp. Ltda.
Preços Registrados: item nº 21 valor unit. R$ 11,78;
Detentora da Ata: J.R. Pengo Ind. e Com. de Prod. Hosp. Ltda.-ME
Preços Registrados: item nº 24 valor unit. R$ 21,00; item nº 25 valor unit. R$ 21,00; item nº
26 valor unit. R$ 21,00;
Detentora da Ata: Joaquina Ferraz de Oliveira Guimarães
Preços Registrados: item nº 78 valor unit. R$ 6,00.
Detentora da Ata: Johnson & Johnson Prod. Profissionais Ltda.
Preços Registrados: item nº 28 valor unit. R$ 13,50; item nº 29 valor unit. R$ 27,00; item nº
38 valor unit. R$ 101,35; item nº 39 valor unit. R$ 51,74; item nº 75 valor unit. R$ 1,76.
Detentora da Ata: King Limp. Com. de Prods. de Limpeza Ltda.
Preços Registrados: item nº 79 valor unit. R$ 0,23.
Detentora da Ata: Medi-House Ind. e Com. Prod. Cirurg. Ltda.
Preços Registrados: item nº 02 valor unit. R$ 3,67; item nº 03 valor unit. R$ 0,075; item nº
04 valor unit. R$ 0,089; item nº 05 valor unit. R$ 0,109; item nº 06 valor unit. R$ 0,149; item
nº 08 valor unit. R$ 0,278; item nº 09 valor unit. R$0347; item nº 10 valor unit. R$0,417;
item nº 11 valor unit. R$0,488; item nº 12 valor unit. R$0,667; item nº 22 valor unit. R$
29,56; item nº 23 valor unit. R$ 26,92; item nº 32 valor unit. R$ 0,84; item nº 36 valor unit.
R$ 1,37; item nº 37 valor unit. R$ 2,13; item nº 41 valor unit. R$ 1,28; item nº 43 valor unit.
R$ 0,816; item nº 44 valor unit. R$ 0,677; item nº 47 valor unit. R$ 2,82; item nº 48 valor

unit. R$ 3,30; item nº 49 valor unit. R$ 4,27; item nº 50 valor unit. R$ 4,65; item nº 51 valor
unit. R$ 5,17; item nº 52 valor unit. R$ 7,27; item nº 66 valor unit. R$ 0,107; item nº 85 valor
unit. R$ 0,109; item nº 86 valor unit. R$ 0,109; item nº 87 valor unit. R$ 0,109;
Detentora da Ata: Plásticos Cremer S/A.
Preços Registrados: item nº 35 valor unit. R$ 38,15; item nº 42 valor unit. R$ 2,24.
Detentora da Ata: Polar Fix Material Hospitalar Ltda.
Preços Registrados: item nº 13 valor unit. R$ 4,40; item nº 14 valor unit. R$ 10,40; item nº
15 valor unit. R$ 12,80; item nº 16 valor unit. R$ 15,90; item nº 17 valor unit. R$ 26,80; item
nº 30 valor unit. R$ 0,69; item nº 31 valor unit. R$ 0,74; item nº 45 valor unit. R$ 0,22; item
nº 46 valor unit. R$ 0,22; item nº 53 valor unit. R$ 8,92; item nº 69 valor unit. R$ 0,64; item
nº 70 valor unit. R$ 0,55.
Detentora da Ata: Udimed Comercial Hospitalar Ltda.
Preços Registrados: item nº 73 valor unit. R$ 1,97.
Detentora da Ata: Vibel comercial Ltda.
Preços Registrados: item nº 80 valor unit. R$ 3,94; item nº 83 valor unit. R$ 8,27; item nº
84 valor unit. R$ 10,78.

Campinas, 05 de julho de 2003

ADAIL DE ALMEIDA ROLLO
Presidente do H.M.M.G.

AVISO DE ADITAMENTO

Protocolo nº 2643/03 - Artigo 25 I
Objeto: aquisição de reagentes para equipamento IL ACL 200.
Contratado: CENTRO QUÍMICO CAMPINAS IMP. LTDA..
Fundamento legal: artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8666/93.
Valor total aditado: R$ 11.470,47

Campinas, 11 de novembro de 2.003

IVAN AZEVEDO PESSOA
Diretor Administrativo

ERRATA - EDITAL- PROCESSO SELETIVO DE
RESIDÊNCIA MÉDICA 2004

A COREME -- Comissão de Residência Médica do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti,
de Campinas, TORNA PÚBLICO que realizará o processo de seleção para preenchimento
de vagas para residência médica no Hospital Municipal "Dr. Mário Gatti", de acordo com o
presente edital, cuja síntese será publicada na imprensa local. O processo seletivo reger-se-á
pelas instruções contidas neste edital.

I -- DOS PROGRAMAS OFERECIDOS
ESPECIALIDADES ANO VAGAS PRÉ-REQUISITOS
CLÍNICA MÉDICA R1 06 VAGAS FORMADO EM MEDICINA 
CIRURGIA GERAL R1 06 VAGAS FORMADO EM MEDICINA 
NEUROCIRURGIA R1 02 VAGAS FORMADO EM MEDICINA 
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA R1 04 VAGAS  FORMADO EM MEDICINA 
PEDIATRIA R1 06 VAGAS  FORMADO EM MEDICINA
CIRURGIA DO TRAUMA R3 01 VAGA 2 ANOS DE CIRURGIA GERAL
CIRURGIA VASCULAR R1 01 VAGA 2 ANOS DE CIRURGIA GERAL
CIRURGIA PLÁSTICA R1 01 VAGA 2 ANOS DE CIRURGIA GERAL
UROLOGIA R1 02 VAGAS 2 ANOS DE CIRURGIA GERAL

II - DAS INSCRIÇÕES

2.1As inscrições para o processo seletivo de que trata este edital serão recebidas do dia 03 de
Novembro ao dia 03 de Dezembro de 2.003, das 08h às 11h30 e das 12h às 15h30 (dias úteis)
na sala da COREME do Hospital Municipal Mário Gatti, situado na Av. Prefeito Faria Lima
nº 340, Bairro Parque Itália- Campinas/ SP, mediante a entrega dos documentos exigidos.
2.2A inscrição implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação, pelo candidato, das condições
estabelecidas neste Edital, não podendo, portanto, o candidato, alegar desconhecimento das mesmas.

III - DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

3.1 O candidato deverá preencher, até a data final das inscrições, os requisitos estabelecidos
neste edital.
3.2 Documentação necessária para inscrição:
- ficha de inscrição devidamente preenchida com letra de forma e assinada; 
- cópia simples do documento de identidade; 
- declaração de que está cursando o último período de curso médico reconhecido pelo
Ministério da Educação ou cópia da cédula do Conselho Regional - e Medicina;
- cópia do certificado de conclusão ou declaração de que está completando, ou já completou,
o 2º ano da área básica de programa reconhecido pela CNRM -- Comissão Nacional de
Residência Médica, quando for o caso;
- cópia da certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
- comprovante do pagamento da taxa de inscrição de R$ 150,00, que poderá ser feito
preferencialmente no posto de atendimento do Banco do Brasil situado no próprio hospital;
- procuração e documento de identidade do procurador, para o caso de inscrição por procuração;
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- para os candidatos estrangeiros ou brasileiros formados no Exterior, diploma revalidado,
segundo a Resolução CFM nº 1669/03.

IV - DA INSCRIÇÃO

4.1 Após certificar-se de que possui os requisitos para inscrição, o candidato deverá comparecer,
pessoalmente ou através de procurador, para entrega dos documentos acima referidos.
4.2 É obrigação do candidato ou seu procurador conferir as informações contidas na ficha de
inscrição, bem como tomar conhecimento do local, data e horário de realização do processo seletivo.
4.3 O candidato indicará o programa de sua opção, sendo esta definitiva e inalterável, sob
qualquer título, após concretizada a inscrição.
4.4 Não será aceita entrega de documentos após a concretização da inscrição.
4.5 A aprovação das inscrições dependerá do cumprimento, por parte do candidato, das
disposições relativas à inscrição contidas neste edital.
4.6Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância paga.
4.7 A lista de inscrições deferidas e indeferidas será publicada no Diário Oficial do
Município de Campinas, na data de 10/12/2003, cabendo recurso no prazo de 48 horas em
caso de indeferimento, devendo o recurso ser encaminhado à COREME do HMMG, para
avaliação da comissão organizadora do concurso.

V-DAS BANCAS EXAMINADORAS E DA COMISSÃO

5.1 Para o presente processo será nomeada banca examinadora, composta por no mínimo 03
(três) membros, que cuidarão da confecção das provas, aplicação e correção das mesmas,
bem como das demais providências necessárias.

VI-DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

6.1 O processo seletivo será composto de duas fases
6.1.1 Primeira Fase: Para os programas de acesso direto, ou seja, as especialidades
Pediatria, Cirurgia Geral, Ortopedia e Traumatologia, Neurocirurgia e Clínica Médica, 100
questões de múltipla escolha, distribuídas entre as áreas de Ginecologia e Obstetrícia,
Pediatria, Cirurgia Geral, Clínica Médica, Psiquiatria e Medicina Preventiva e Social. Para os
programas que exigem pré-requisito, ou seja, para as especialidades de Urologia, Angiologia
e Cirurgia Vascular, Cirurgia Plástica e R3 de Cirurgia Geral, 50 questões de múltipla
escolha da área básica de Cirurgia Geral.
6.1.2 Não serão computadas questões não assinaladas, questões que tenham mais de uma
resposta, emenda ou rasura, mesmo que legível.
6.1.3A pontuação da primeira fase terá peso 9, ficando habilitados para a 2ª fase, os
candidatos que obtiverem nota igual ou superior ao número equivalente à proporção de 6
(seis) candidatos por vaga disponível; em caso de empate, todos os candidatos enquadrados
neste limite estarão habilitados para a segunda fase. 
6.1.4O resultado da 1ª fase será divulgado nas dependências da COREME do HMMG no dia
14/01/2004 às 15h.
6.22ª fase
6.2.1Os candidatos habilitados deverão entregar curriculum vitae nos dias 15 e 16 de janeiro
das 08h às 11h30 e das 12h às 15h30 na COREME do HMMG.
6.2.2 Na avaliação final o curriculum vitae terá peso 1 e será analisado de acordo com os
critérios abaixo:
CURSO DE GRADUAÇÃO:
1-Internato - tempo de duração (cada ano de internato = 5 pontos) máximo 10 pontos
2-Conclusão do Curso (subtrai 2 pontos por ano perdido) máximo 10 pontos
3-Sanções disciplinares (menos 5 pontos por sanção)
4-Monitoria (4 pontos por monitoria) máximo 20 pontos
ATIVIDADES CIENTÍFICAS, PUBLICAÇÕES E CURSOS
1- Artigos científicos publicados em periódicos (1 ponto por publicação) máximo 7 pontos
2-Comunicação em congressos - temas livres, pôsters, etc (0,5 ponto por comunicação)
máximo 7 pontos
3-Livros publicados (5 pontos por livro) máximo 10 pontos. Capítulos em livros publicados
(1 ponto por capítulo) máximo 5 pontos
4-Freqüência a cursos de extensão, jornadas, simpósios,etc
1-10=1 ponto / 11-15=2 pontos / 16-20=3 pontos / acima de 20= 4 pontos
5-Freqüência a cursos de aperfeiçoamento, especialização ou continuados com carga horária
mínima de 100 horas (2,5 pontos por curso) máximo 5 pontos
ATIVIDADES DE PESQUISA
1-Participação como membro efetivo em pesquisas (2 pontos por pesquisa) máximo 10 pontos
PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃOS COLEGIADOS UNIVERSITÁRIOS E ATIVIDADE
COMUNITÁRIA
1-Centro acadêmico, representante discente em órgãos colegiados, etc. (0,5 ponto por
atividade) máximo 3 pontos
2-Organização de congressos, cursos, atividades de grupo, etc. (1 ponto por atividade)
máximo 4 pontos
3-Atividade comunitária (1 ponto por atividade) máximo 5 pontos
PÓS GRADUAÇÃO
Mestrado (30 pontos)
Doutorado (70 pontos)
6.2.3 Das somas das notas da 1ª fase e da 2ª fase, será processada a classificação final dos
candidatos, a qual será em ordem decrescente em listas de classificação por especialidade e
função (R1/R3).
6.2.4 Em caso de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que tiver
maior número de filhos ou que for mais velho. Permanecendo o empate, será feito sorteio.
VII DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
A prova escrita do processo seletivo será realizada no dia 11 de Janeiro de 2.004 às 09h, no
Colégio Pio XII, sito na Rua Boaventura do Amaral, nº 354 -- Bosque -- Campinas/ SP. 
As provas terão duração de três horas, encerrando-se portanto às 12h, só podendo o candidato
retirar-se uma hora após o início da prova. 
7.3 Recomenda-se aos candidatos que compareçam ao local designado da prova escrita no
mínimo meia hora antes do horário estabelecido, para que tomem conhecimento da sala em
que farão a prova.
7.4 O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar documento hábil
de identidade com foto recente e comprovante de inscrição no presente processo seletivo.
7.5 Não será permitido o ingresso à sala de provas do candidato que se apresentar após o
horário estabelecido para o início das mesmas.
7.6 A prova será realizada num único dia, não havendo segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar a ausência do candidato. O não comparecimento importará em
eliminação do concurso.
7.7 Para realização da prova:
- O candidato deverá comparecer munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis e
borracha; a prova deverá ser entregue com as respostas preenchidas a caneta.

- Não será permitida nenhuma espécie de consulta a livros, revistas, folhetos, anotações, etc.,
nem tampouco o uso de telefone celular, transmissor/receptor de mensagem de qualquer
espécie, máquina calculadora ou outro instrumento de cálculo.
- Ao terminar a prova, o candidato deverá entregá-la ao fiscal de sala.
- Os candidatos terão direito de permanecer no recinto até que o último candidato conclua a
prova, a fim de assinar o lacre do envelope de provas juntamente com o fiscal, sendo
obrigatória a presença dos dois últimos candidatos. 
- Não serão fornecidas cópias das provas aos candidatos.

VIII-DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

8.1 A divulgação do resultado será feita no dia 22/01/2004 a partir das 15h nas dependências
do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, publicando-se no Diário Oficial do Município de
Campinas e no site: www.campinas.sp.gov.br.
8.2 Não haverá divulgação por telefone, fax, carta ou telegrama.

IX-DAS MATRÍCULAS

9.1 Nos dias 23, 26 e 27 de janeiro de 2004, os candidatos classificados até o limite das vagas
oferecidas na sua especialidade de opção, deverão comparecer munidos da documentação
exigida na Sala da COREME do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, no horário das 08h às
11h30 e das 12h às 15h30, a fim de efetuar sua matrícula na residência médica. Os candidatos
que não comparecerem nesse prazo serão considerados desistentes.
9.2 No ato da matrícula os aprovados deverão apresentar:
-duas fotos 3X4
-2 cópias da cédula de identidade
-2 cópias do CIC
-cópia da cédula do CRM-SP ou protocolo
-cópia do carnê de contribuição de autônomo do INSS
-procuração com firma reconhecida
-cópia reconhecida em cartório do visto de permanência no país, quando se tratar de
candidato estrangeiro.
9.3No ato de matrícula o candidato deverá agendar exame médico de admissão, que deverá
ser realizado na UST (Unidade de Saúde do Trabalhador) do HMMG até o dia 31/01/2004.
9.4Na hipótese de restarem vagas nas diferentes especialidades, no dia 28/01/2004, a
COREME fará novas convocações para preenchimento das mesmas, seguindo a ordem de
classificação dos candidatos. A partir da chamada destas vagas remanescentes, o candidato
que não efetuar sua matrícula no prazo de 24 horas, contando-se apenas os dias úteis, será
considerado desistente.

X-DO REGIME DE RESIDÊNCIA MÉDICA

A residência médica do HMMG é regida de acordo com as normas da Comissão Nacional de
Residência Médica e do Regimento Interno de Residência Médica do HMMG, cujos
dispositivos o candidato matriculado deve comprometer-se a acatar e cumprir.
10.2 Aos médicos residentes é assegurada bolsa de estudos, de acordo com o valor mínimo
estipulado pela CNRM e Lei Federal nº 10.405 de 09/01/2002, sendo que os residentes
matriculados receberão bolsas de estudos no valor bruto de R$ 1.755,16 (Um mil, setecentos
e cinqüenta e cinco reais e dezesseis centavos).

XI-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Será excluído do processo seletivo o candidato que:
- fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. A inexatidão de informações dos
documentos, ou não comprovação dos mesmos, ainda que verificados posteriormente, eliminará
o candidato do processo seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição;
- or surpreendido, durante a realização da prova escrita, em comunicação com outro
candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer forma;
- for apanhado em flagrante utilizando-se de materiais não permitidos ou utilizando-se de
qualquer meio, na tentativa de burlar a prova;
- desrespeitar o responsável pela aplicação das provas, membro da Comissão Organizadora,
Banca examinadora ou funcionário do HMMG;
-f or responsável por falsa identificação pessoal.
11.2 O Hospital Municipal Dr. Mário Gatti reserva-se no direito de aproveitar os candidatos
habilitados em número estritamente necessário a seus interesses, sem obrigatoriedade de
preenchimento de todas as vagas divulgadas neste edital.
11.3 A ficha de inscrição do candidato está à disposição na COREME ou no site
www.campinas.sp.gov.br, porém a inscrição somente poderá ser feita pessoalmente na COREME.
11.4 O sorteio para desempate, caso necessário, será realizado no dia 23/01/2003 às 10h na
COREME.
11.5 As provas serão destruídas decorridos seis meses de sua aplicação, juntamente com os
currículos que não forem retirados.
11.6 Somente serão convocados candidatos para o preenchimento de vagas ocorridas pela
desistência de outros até o dia 31/03/2004.
11.7Do resultado final caberá recurso, no prazo de 48h da divulgação da lista final de
classificação e da lista de inscrições deferidas e indeferidas. O recurso deverá ser endereçado
à COREME, devendo ser julgado pela Comissão Organizadora no prazo de 72h, sendo
publicado seu julgamento no Diário Oficial do Município de Campinas.
11.8Para os efeitos do item anterior fica facultado ao candidato obter vistas de sua prova
corrigida, mediante solicitação por escrito diretamente à COREME.
11.9Os candidatos matriculados deverão comparecer às 19h do dia 30 de janeiro de 2004,
para participarem do programa de integração, que se estenderá até as 18h do dia seguinte,
conforme programação a ser divulgada na ocasião.
11.10A residência será assumida às 7h do dia 01 de fevereiro de 2004 na sala da COREME. 
11.11Será considerado desistente o candidato que não comparecer neste dia, quando então
será convocado o candidato subseqüente. 
11.12Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Residência Médica
(COREME) do HMMG

Campinas, 11 de novembro de 2.003

DR. ADAIL DE ALMEIDA ROLLO
Presidente do HMMG

IMA
INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 007/03 -- TIPO MENOR
PREÇO (POR ITEM)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de papéis diversos.
Abertura dos envelopes: 25/11/03 às 10:00 horas.
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O Edital e demais informações poderão ser obtidos junto a Área de Compras da IM@ à
Rodovia Campinas -- Mogi Mirim - (SP 340), Km 118.5, Prédio 20 -- Campinas S.P mediante
pagamento de R$ 20,00 não reembosável, ou através do endereços eletrônicos
www.ima.sp.gov.br e www.campinas.sp.gov.br sem nenhum ônus a partir da publicação
deste, no horário das 09:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h.
Telefone: 3705-4715

EDUARDO ROGÉRIO DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA

COMUNICAMOS a reabertura da sessão pública do Pregão Nº 05, suspensa em razão da
liminar concedida pelo Exmo. Sr. Juiz da 8ª Vara Cível desta Comarca no Processo 3.282/03,
cujo objeto é a  contratação de empresa prestadora de serviços de distribuição do Diário
Oficial do Município.
A reabertura da sessão se deve a suspensão dos efeitos da liminar até o julgamento do
Agravo de instrumento (348.695-5/7-00) interposto por esta empresa. A continuidade da
sessão pública ocorrerá dia 14/11/03 (sexta-feira) às 15:00 horas no prédio da Informática de
Município Associado S.A - IM@ sita à Rodovia Adhemar de Barros (SP 340), Km 118,5 --
prédio 20 -- Polo II de Alta Tecnologia de Campinas, Campinas/SP.

SANASA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A

HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO 

Concorrência Internacional n. 19/2003. Objeto: Execução das obras da Estação de Tratamento
de Esgoto Anhumas, no Município de Campinas/SP, com fornecimento de materiais, mão-de-obra,
equipamentos e montagem. COMUNICAMOS a habilitação das seguintes empresas: Consórcio
Camargo Corrêa e Aquamec, formado pelas empresas Construções e Comércio Camargo Corrêa
S.A. e Aquamec Equipamentos Ltda.; Cesbe S.A. -- Engenharia e Empreendimentos; Consórcio
Amafi-Planova, formado pelas empresas Amafi Tecnologia e Construções Ltda. e Planova
Planejamento e Construções Ltda.; Consórcio Carioca / CR Almeida, formado pelas empresas
Carioca Christiani-Nielsen Engenharia S/A e CR Almeida S/A Engenharia de Obras; Consórcio
Com / MBR / Entecco, formado pelas empresas Com Engenharia e Comércio Ltda., Mascarenhas
Barbosa Roscoe S.A. Construções e Construtora Enteco Ltda.; Consórcio Gomes Lourenço / LFM,
formado pelas empresas Construtora Gomes Lourenço Ltda. e LFM Engenharia de Obras
Ltda.; Consórcio H. Guedes, Galvão & Buzolin, formado pelas empresas H. Guedes
Engenharia Ltda., Galvão Engenharia S.A. e Buzolin Construtora Ltda.; Consórcio Varca
Scatena / Stemag, formado pelas empresas Construtora Varca Scatena Ltda. e Stemag -
Engenharia e Construções Ltda.; Construtora Augusto Velloso S.A.; Construtora OAS Ltda.;
Construtora Passarelli Ltda.; Construtora Queiroz Galvão S.A.; Consórcio Delta / Cowan,
formado pelas empresas Delta Construções S.A. e Construtora Cowan S.A.; DM Construtora de
Obras Ltda.; Engeform Construções e Comércio Ltda.; Etesco Construções e Comércio Ltda.;
Consórcio Sergen - Heleno & Fonseca - Equipav, formado pelas empresas Sergen - Serviços
Gerais de Engenharia S.A., Heleno & Fonseca Construtécnica S.A. e Equipav S.A.
Pavimentação Engenharia e Comércio.; e Serveng - Civilsan S.A. - Empresas Associadas de
Engenharia. Empresas inabilitadas: Consórcio Consbem / Infracon, por não atender o item 6.2.2,
letras C, D e E, do edital; Consórcio Andrade Gutierrez / Estrutural, por não atender o item 6.1
do edital; Consórcio Pavibrás - Proelt - Ábaco, formado pelas empresas Pavibrás Pavimentação
e Obras Ltda., Proelt Engenharia e Comércio Ltda. e Ábaco Engenharia Ltda., por não atender
os itens 6.2.3, letra B, C e D, e 6.2.4, letra C, do edital; Saenge Engenharia de Saneamento e
Edificações Ltda., por não atender o item 6.1.1, letra B, do edital; Consórcio Construcap -
Tejofran, formado pelas empresas Construcap CCPS Engenharia e Comércio S.A. e Empresa
Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda., por não atender o item 6.2.2, letra B, do edital; e
Construtora Celi Ltda. por não atender o item 6.2.2, letras C, D, E, F, I.2 e I.3, do edital. O
julgamento completo encontra-se na Internet no endereço www.Sanasa.com.br.
Convite: 2003/114 - Prestação de Serviços de Reformas e Novas Instalações Elétricas na
Oficina de Autos. - Habilitadas: CMC Construção Manutenção e Comércio de Materiais
para Construção Civil Ltda., Eletrodata Construções e Montagens Industriais Ltda., Ibasa
Engenharia Ltda., Jonfra Automação Industrial Ltda., Macrotécnica Instalações e Comércio
Ltda., Sanecol Saneamento e Construções Ltda. e Tormel Engenharia Ltda. Inabilitada: Tesla
Engenharia e Comércio Ltda., por não atender ao item 5.1.1 do edital, ou seja, não
apresentou a Certidão Negativa de Débito do INSS. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Convite: 2003/99 - Tubo de Aço Carbono. Schedule Tubos Válvulas e Conexões Ltda., itens
01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, valor total R$ 22.158,06

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Convite: 2003/104 - Conexões e Tubos Cerâmicos. Classificadas 1º lugar: Cerâmica
Maristela Ltda. - itens 01, 03 e 05, valor total R$ 1.185,30; Difaso Comercial Ltda. - itens 02
e 04, valor total R$ 23.756,80. O julgamento completo encontra-se na Internet no endereço
www.sanasa.com.br e disponível via fax, a qualquer interessado, mediante solicitação.
Convite: 2003/112 - Relógio de Ponto em Caixa Metálica. Classificada 1º lugar: Madis
Rodbel Soluções de Ponto e Acesso Ltda., valor total R$ 33.059,60.O julgamento completo
encontra-se na Internet no endereço www.sanasa.com.br e disponível via fax, a qualquer
interessado, mediante solicitação.
Tomada de Preços n. 40/2003 - Objeto: Execução das obras da ponte sobre o Ribeirão
Anhumas para acesso à futura Estação de Tratamento de Esgotos Anhumas no Município de
Campinas/SP, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos. Classificada
pelo critério de menor preço total: 1º lugar -Construtora Marna Ltda. - R$ 543.031,12. O
julgamento completo encontra-se na Internet no endereço www.sanasa.com.br. 

JOSÉ ROBERTO BIAJOLI
Presidente da Comissão de Julgamento

RESUMO DO ADITAMENTO

Nº 01 - Contrato Nº 2003/3545-00-0 Contr.: Carbocloro S/A. Ind. Químicas; Objeto: Cloro
Líquido (CL2); Acréscimo 125.000 kg acondicionado em cilindros 900 kg, preço p/ item 1
R$ 1,4259 kg e item 2 R$ 1,2513; Valor Total do Aditamento: R$ 178.237,50.
DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE RELAÇÕES C/ INVESTIDORES

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS

PAUTA DOS TRABALHOS DA 37ª  REUNIÃO SOLENE, A SER REALIZADA
NO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2003, (QUINTA-FEIRA), ÀS 20:00 HORAS,

NO AUDITÓRIO DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
CAMPINAS, SITO À RUA JOSÉ PAULINO, Nº 1.111, CENTRO

Ficam os Srs. Vereadores CONVOCADOS para a 37ª Reunião Solene, a ser
realizada no dia 13 de novembro de 2003, (quinta-feira), às 20:00 horas, no
Auditório da Associação Comercial e Industrial de Campinas, sito à Rua José
Paulino, nº 1.111, Centro, oportunidade em que será entregue Título de
Cidadão Campineiro ao Sr. Edivaldo Souza Pinto.

Campinas, 11 de novembro de 2003
CARLOS FRANCISCO SIGNORELLI

Presidente

DECLARAÇÃO DE BENS DE VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPINAS, RELATIVA AO ANO DE 2002, ELABORADA DE

CONFORMIDADE COM A LEI No. 8.730, DE 10/11/93 E DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA No. 05, DE 10/03/94 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

VEREADOR LUIZ RIGUETTI (assumiu em 03/11/03)

1- 01 automóvel marca Volkswagen, ano 76

2- 01 linha telefônica

3- 01 telefone celular

4- ações Bradesco 

5- quotas de capital da firma Drogaria Paris Ltda.

6- conta corrente Banco Bradesco S/A

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 12 DE
NOVEMBRO DE  2.003

TADEU EXPEDITO FIGUEIREDO
Diretor Geral em Exercício

CARLOS FRANCISCO SIGNORELLI
Presidente

DIVERSOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação dos Moradores do Satélite Ìris III, CONVOCA todos os Moradores do Bairro, para
Assembléia Extraordinária a ser realizada no dia 16/11/2003 às 15h00 na rua 03 S/N para
DELIBERAR sobre: 01- Aprovação da Chapa Única e Estatuto da entidade; 02- Assuntos Gerais.

Campinas, 07 de novembro de 2003

LUIZ HERMÍNIO PEREIRA
Vice-Presidente

CAIXA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPINAS

PENSÃO CONCEDIDA EXERCÍCIO DE 2003

N.º 03/2003
Associado: Egydio Rafacho
Beneficiário: Hilda Clara Rafacho
Data de Concessão: 24 de outubro de 2003

Campinas, 07 de novembro de 2003

TADEU EXPEDITO FIGUEIREDO
Presidente da CAPSCMC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS os sócios efetivo do Centro de Estudos Espíritas ‘‘Nono Lar’’ para
reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária à realizar-se no dia 16 de Novembro deste
ano, na sede, às 20:00 hs em primeira convocação ou 20:30 h em segunda convocação com
qualquer número de presentes para deliberarem sobre os seguintes assuntos:
I -- Alteração do Estatuto Social conforme nova legislação civil instituída pela lei 10.406 de 10/01/02.
II -- Recomposição da Diretoria.

EMANUEL CRISTIANO RODRIGUES MENDES DOMIGUES
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS os sócios contribuintes da A. Casa da Mãe Pobre para reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária à realizar-se no dia 16 de Novembro deste ano, na rua
Luis Silvério, 120 Vila Marieta, às 21:00 h em primeira convocação ou 21:30h em segunda
convocação com qualquer número de presentes para deliberarem sobre os seguintes assuntos:
I -- Alteração do Estatuto Social conforme nova legislação civil instituída pela lei 10.406 de 10/01/02.
II -- Recomposição da Diretoria.

RUIPTER JORGE CABRA
Presidente

RICCI USINAGEM TORNA PÚBLICO que recebeu da CETESB a Licença Prévia Nº
43000153 e Requereu a Licença de Operação para Usinagem de Metais (peças automotivas),
na Avenida Suécia, 1.817 -- Jardim Novo II -- Mogi Guaçu / SP.
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MARIA CLAUDIA MIGUEL

A Orquestra Sinfônica
Municipal de Campinas
apresenta seu novo regen-
te titular, maestro Cláudio
Cruz, nos concertos deste
final de semana, sexta-fei-
ra, às 20h e domingo, às
17h. O programa traz obras
de Strauss (O Morcego),
Ravel (Concerto em Sol
maior para piano e orques-
tra com solo do pianista
Gilberto Tinetti) e Schu-
mann (Sinfonia nº 3 Op. 97
�Renana�).

A indicação ao posto
de regente em Campinas
soma-se a uma série de
conquistas que Cláudio
Cruz tem conseguido nos
últimos anos.

Como spalla (primeiro
violino) da Orquestra Sin-
fônica do Estado de São
Paulo, chegou recente-
mente de turnê européia.

�No Brasil, uma orques-
tra não tem somente a
função de movimentar a
vida cultural, mas uma for-
te atuação educativa�, diz
o novo maestro que pre-
tende colocar a música
erudita �resistente há mais
de 300 anos� a serviço da
comunidade com concer-
tos que estimulem a popu-
lação a criar laços com a
sinfônica, e dar continui-
dade aos projetos já en-
campados pela OSMC,
como os didáticos.

Cláudio Cruz não irá pri-
vilegiar repertórios. �Va-
mos criar simbioses musi-
cais e tocar o que tem
qualidade�, argumenta,
baseado em sua experiên-
cia como regente na Or-
questra de Ribeirão Preto
em que trabalhou com so-
listas de estilos diversos,
como o violoncelista An-
tônio Menezes e os violo-
nistas do Duo Assad.

O maestro estudou vio-
lino com seu pai, o luthier
João Cruz, e recebeu ori-
entação de Erich Lehnin-
ger (violino) e Olivier Toni
(teoria musical). Como ex-
tensão de sua formação,
freqüentou cursos minis-

Cláudio Cruz à frente da
Concertos acontecem
nesta sexta-feira e
domingo no
Teatro Municipal
Castro Mendes

O pianista Gilberto Ti-
netti, solista dos concertos
dos dias 14 e 16, destaca-
se como um dos mais im-
portantes nomes da atual
cena musical brasileira. Sua
carreira teve início em São
Paulo, onde fez as primeiras
apresentações públicas
como aluno de  Hans Bru-
ch. No final dos anos 50 ra-
dicou-se em Paris, realizan-
do estudos de aperfeiçoa-

trados por Joseph Gin-
gold, Chaim Taub e, nos
Estados Unidos, com Ken-
neth Goldsmith.

Em 1991, Cláudio Cruz
estreou na Europa como
solista da Kammerorches-
ter Berlin. Já nesta ocasião,
foi aclamado como �grande
interprete de Mozart� pelo
jornal Berliner Morgenpost.
Desde então, tem sido
convidado a atuar como
solista e camerista em vári-
os países como França,
Áustria, Estados Unidos,
entre outros.

Em 2002 recebeu o
Grammy Latino, na catego-
ria clássico e venceu o Prê-
mio Carlos Gomes.

Em sua discografia
constam a gravação, na
Itália, de obras de Henri-
que Oswald, Villa-Lobos,
Edino Krieger e Ronaldo
Miranda para violino e pia-
no; três CDs com a Or-
questra de Câmara Villa-
Lobos e com o Quarteto
Amazônia, gravações dos
quartetos números 7 a 11,
de Villa-Lobos, além de
outros registros fonográfi-
cos na Áustria.

Para os primeiros con-
certos como titular da
OSMC (próxima sexta-feira
e domingo), Cruz escolheu
um repertório pautado pe-
las condições artísticas do
conjunto.  �Fiquei impres-
sionado com o nível da Sin-
fônica de Campinas.

Tem grande potencial e
minha expectativa é trans-
formá-la em uma das gran-
des orquestras brasilei-
ras�, adiantou. Ele afirma
ainda que o �cotidiano da
Sinfônica� será pautado
por ensaios de obras re-
presentativas da literatura
orquestral que exigem téc-
nica primorosa e extrema
musicalidade.

Dias: sexta-feira,  às 20h e do-
mingo, às 17h
Programa: Strauss (O Morce-
go), Ravel (Concerto em Sol
maior para piano e orquestra)
Schumann (Sinfonia nº 3 Op.
97 �Renana�)
Solista - Gilberto Tinetti, piano
Regente - Cláudio Cruz
Local: Teatro Castro Mendes
(Praça Corrêa de Lemos, s/n)
fone: (19) 3272-9359
Ingressos: R$ 5,00 e R$ 2,50
(estudante)

mento com mestres como
Alfredo Cortot, Friedrich
Wuehrer e Magda Tagliafer-
ro, de quem é um dos her-
deiros musicais.

Intérprete de reconheci-
da qualidade, ao longo de
mais de 30 anos de
atividades, Tinetti tem atu-
ado intensamente por todo
o Brasil e em grandes cen-
tros da Europa, América La-
tina e Estados Unidos como

recitalista, solista e came-
rista. Há 15 anos forma com
o violista Erich Lehninger e
o violoncelista Watson Clis
o Trio Brasileiro, hoje con-
sagrado como um dos me-
lhores do País. O músico
também desenvolve inten-
so trabalho didático - atual-
mente como professor de
piano do Departamento de
Música da Universidade de
São Paulo.

Solista é um dos mais consagrados no paísSERVIÇO
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